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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.239, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
 

Institui o Código Tributário do 
Município de Rio Piracicaba e dá 
outras providências. 
 

 
A Câmara Municipal de Rio Piracicaba-MG, por seus legítimos representantes legais aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Disposição Preliminar 
 
Art. 1º - A presente Lei estabelece o Sistema Tributário do Município de Rio Piracicaba- MG, 
as normas complementares de Direito Tributário a ele relativas e disciplina a atividade da 
Fazenda Municipal. 
 
Título I 
Das Normas Gerais 
 
Capítulo I 
Da Legislação Tributária 
 
Art. 2º- A expressão “Legislação Tributária” compreende as leis, decretos e normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência do Município 
e as relações jurídicas e eles pertinentes. 
 
Art. 3º - Somente a Lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou a sua redução; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e de seu sujeito passivo; 
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias aos seus dispositivos, 
ou para outras infrações nela definidas; 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou 
redução de penalidades. 
 
§ 1º - Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que importe 
torná-lo mais oneroso. 
 
§ 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a 
atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 
 
Art. 4º- A Legislação Tributária do Município observará: 
I - as normas constitucionais vigentes e nas Leis Complementares e subseqüentes; 
II - as normas gerais de Direito Tributário estabelecidas no Código Tributário Nacional (Lei n.º 
5.172 de 25/10/1966); 
III - a Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III - as disposições desta Lei e das Leis a ele subseqüentes. 
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Parágrafo único - O conteúdo e o alcance de decretos, atos normativos, decisões e práticas 
observados pelas autoridades administrativas restringem-se aos das leis em função das quais 
sejam expedidos, não podendo, em especial: 
I - dispor sobre matéria não tratada em lei; 
II - criar tributos, estabelecer ou alterar bases de cálculos ou alíquotas, nem fixar formas de 
suspensão, extinção e exclusão de créditos tributários; 
III - acrescentar ou ampliar disposições legais; 
IV - suprimir ou limitar disposições legais; 
V - interpretar a lei de modo a restringir ou ampliar o alcance dos seus dispositivos, ou ampliar 
as faculdades da Fazenda Municipal.  
 
Art. 5º - A Legislação Tributária entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, salvo 
se em seu texto constar outra data. 
 
Parágrafo único – Desde que respeitado o disposto no caput do presente artigo, entrará em 
vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação, o 
dispositivo de lei que: 
I - institua ou majore tributos; 
II - defina novas hipóteses de incidência; 
III - extinga ou reduza isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao 
contribuinte. 
 
Art. 6º - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente, para aplicar a 
Legislação Tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada: 
I - a analogia; 
II - os princípios gerais de direito tributário; 
III - os princípios gerais de direito público; 
IV - a equidade  
 
§ 1º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 
 
§ 2º - O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo 
devido. 
 
Capítulo II 
Da Administração Tributária 
 
Art. 7º - Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança, recolhimento, 
restituição e fiscalização de tributos municipais, aplicação de sanções por infrações de 
disposições desta Lei, bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão 
exercidas pela Fazenda Municipal e repartições a ela subordinadas, segundo as atribuições 
constantes da lei de organização dos serviços administrativos do Município e respectivos 
regimentos e regulamentos internos. 
 
Art. 8º - Os órgãos e servidores incumbidos do lançamento, cobrança e fiscalização dos 
tributos, sem prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis ao desempenho de suas atividades, 
darão assistência técnica aos contribuintes e responsáveis sobre a interpretação e fiel 
observância das leis fiscais do município. 
 
Art. 9º - É facultado a qualquer interessado dirigir consulta às repartições competentes sobre 
assuntos relacionados com a interpretação da Legislação Tributária Municipal. 
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Parágrafo único - A consulta deverá ser formulada com objetividade e clareza e somente 
poderá focalizar dúvidas ou circunstâncias atinentes à situação: 
I - do contribuinte ou responsável; 
II - de terceiro, sujeitado, nos termos da Legislação Tributária, ao cumprimento da obrigação 
tributária. 
 
Art. 10 - A autoridade julgadora dará solução à consulta no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua apresentação. 
 
§ 1º - A solução dada à consulta traduz unicamente a orientação do órgão, sendo que a 
resposta desfavorável ao contribuinte ou responsável obriga-o, desde logo, ao pagamento do 
tributo ou da penalidade pecuniária, se for o caso, independentemente do recurso que couber. 
 
§ 2º - A formulação de consultas não terá efeito suspensivo na cobrança dos tributos e 
penalidades pecuniárias. 
§ 3º - Ao contribuinte ou responsável que procedeu de conformidade com a solução dada à sua 
consulta, não poderão ser aplicadas penalidades que decorram de decisão divergente proferida 
por instância superior, mas ficará um ou outro obrigado a agir de acordo com essa decisão, tão 
logo ela lhe seja comunicada. 
 
Capítulo III 
Da Obrigação Tributária 
 
Seção I 
Das Modalidades 
 
Art. 11 - A Obrigação Tributária é principal ou acessória. 
 
§ 1º - A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o 
pagamento de tributos ou penalidades pecuniárias e extingue-se juntamente com o crédito dela 
decorrente. 
 
§ 2º - A obrigação tributária acessória decorre da Legislação Tributária e tem por objeto a 
prática ou a abstenção de atos nela previstos, no interesse da Fazenda Municipal em arrecadar 
e fiscalizar os tributos. 
 
§ 3º - A obrigação tributária acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em 
obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária. 
 
Art. 12 - Os contribuintes ou quaisquer responsáveis por tributos são obrigados a cumprir as 
determinações desta Lei, das leis subsequentes de mesma natureza, bem como dos atos nela 
previstos, estabelecidos com o fim de facilitar o lançamento, fiscalização e cobrança dos 
tributos. 
 
§ 1º - Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido de maneira especial, os contribuintes e os 
responsáveis pelo pagamento dos tributos são obrigados a: 
I - apresentar declaração e guias e a escriturar, em livros próprios, os fatos geradores da 
obrigação tributária segundo as normas desta Lei e dos respectivos regulamentos; 
II - conservar e apresentar à Fazenda Municipal, quando solicitado, qualquer documento que, 
de algum modo, se refira a operações ou situações que constituam fato gerador de obrigações 
tributárias ou que sirva como comprovante da veracidade dos dados consignados em guias e 
documentos fiscais; 
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III - sempre que solicitados pelos órgãos competentes, prestar esclarecimentos e informações, 
que, a juízo da Fazenda Municipal, se refiram a fatos geradores de obrigações tributárias; 
IV - de modo geral, facilitar, por todos os meios a seu alcance, as tarefas de cadastramento, 
lançamento, fiscalização e cobrança dos tributos devidos ao Erário Municipal. 
 
§ 2º - Mesmo quando enquadrados em hipóteses de isenção, ficam os beneficiários sujeitos ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 
 
Art. 13 - A Fazenda Municipal poderá requisitar a terceiros, e estes ficam obrigados a fornecer-
lhe, todas as informações e dados referentes a fatos geradores de obrigação tributária para os 
quais tenham contribuído, ou tenham conhecimento, salvo quando, por força de lei, devam 
guardar sigilo em relação a esses fatos. 
 
Parágrafo único - As informações obtidas por força deste artigo têm caráter sigiloso e só 
poderão ser utilizadas em defesa dos interesses fiscais do Município. 
 
Seção II 
Do Fato Gerador 
 
Art. 14 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida nesta Lei como necessária e 
suficiente para justificar o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos de competência do 
Município. 
 
Art. 15 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da Legislação 
Tributária do Município, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 
principal. 
 
Parágrafo único - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e 
existentes os seus efeitos: 
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias 
materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente 
constituída, nos termos de direito aplicável. 
 
Seção III 
Dos Sujeitos da Obrigação Tributária 
 
Art. 16 - O Município de Rio Piracicaba, Estado de Minas Gerais, sujeito ativo da obrigação 
tributária, é a pessoa jurídica de direito público, titular da competência para exigir o 
cumprimento desta Lei e das legislações a ela subsequentes. 
 
§ 1º - A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou 
fiscalizar tributos, de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra. 
 
§ 2º - Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos. 
 
Art. 17 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa física ou jurídica obrigada, nos 
termos desta Lei, ao pagamento dos tributos ou penalidades pecuniárias de competência do 
Município. 
 
Parágrafo único - O sujeito passivo da obrigação principal será considerado: 
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I - contribuinte, quando tiver relação pessoal direta com a situação que constitua o respectivo 
fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 
disposição expressa em lei. 
 
Art. 18 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção 
de atos previstos na Legislação Tributária, que não configurem obrigação principal. 
 
Parágrafo único - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas 
à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Municipal 
para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
 
Seção IV 
Da Capacidade Tributária Passiva 
 
Art. 19 - A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 
exercício de atividade civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus 
bens ou negócios; 
III - de estar à pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 
econômica ou profissional. 
 
Seção V 
Da Solidariedade 
 
Art. 20 - São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas expressamente designadas por lei; 
II - as pessoas que, ainda que não expressamente designadas por lei, tenham interesse 
comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 
 
Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 
 
Art. 21 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 
pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo 
saldo; 
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica 
aos demais. 
 
Seção VI 
Do Domicílio Tributário 
 
Art. 22 - Ao contribuinte ou responsável é facultado escolher e indicar à Fazenda Municipal o 
seu domicílio tributário, assim entendido o lugar onde desenvolve sua atividade, responde por 
suas obrigações e pratica os demais atos que constituam ou possam vir a constituir obrigação 
tributária. 
 
§ 1º - Na falta de eleição pelo contribuinte ou responsável de domicílio tributário, considera-se 
como tal: 
I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou 
desconhecida, o centro habitual de sua atividade ou negócio; 
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II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar de sua sede, 
ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento; 
III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território do 
Município. 
 
§ 2º - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos do 
parágrafo anterior, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o 
lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação 
tributária respectiva. 
 
§ 3º - A Fazenda Municipal pode recusar o domicílio eleito, quando sua localização, acesso ou 
quaisquer outras características impossibilitem ou dificultem a arrecadação ou a fiscalização do 
tributo, aplicando-se, então, a regra do parágrafo anterior. 
 
Art. 23 - O domicílio tributário será obrigatoriamente consignado nas petições, requerimentos, 
reclamações, guias, consultas e quaisquer outros documentos dirigidos ou apresentados à 
Fazenda Municipal. 
 
Art. 24 - Considera-se domicílio tributário da prestação de serviços: 
I - o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domicílio prestador; 
II - no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação do serviço. 
 
 
 
Seção VII 
Da Responsabilidade dos Sucessores 
 
Art. 25 - Os créditos tributários relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, ao Imposto 
Sobre a Transmissão de Bens Imóveis, às taxas pela utilização de serviços que gravem os 
bens imóveis e às contribuições de Melhoria e de Custeio da Iluminação Pública sub-rogam-se 
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título à prova de sua quitação. 
 
Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço. 
 
Art. 26 - São pessoalmente responsáveis: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos, sem que 
tenha havido prova de sua quitação; 
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus, até a 
data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do 
legado ou da meação;  
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus, até a data da abertura da sucessão. 
 
Art. 27 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou 
incorporação de outra em outra é responsável pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de 
direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas, até a data do respectivo ato. 
 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas 
jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por 
qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma 
individual. 
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Art. 28 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, a qualquer título, 
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, 
responde pelos tributos relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do 
ato: 
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 6 
(seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de 
comércio, indústria ou profissão. 
 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: 
I – em processo de falência; 
II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 
 
§ 2º - Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: 
I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor 
falido ou em recuperação judicial; 
II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do 
devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; 
III – identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo 
de fraudar a sucessão tributária. 
 
§ 3º - Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade 
produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo 
prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 
pagamento de créditos extra concursais ou de créditos que preferem ao tributário. 
 
 
Seção VIII 
Da Responsabilidade de Terceiros 
 
Art. 29 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal 
pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 
I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 
atos praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
 
Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de 
caráter moratório. 
 
Art. 30 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
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Capítulo IV 
Do Crédito Tributário 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 31 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 
 
Art. 32 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou 
as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam a 
obrigação tributária que lhe deu origem. 
 
Art. 33 - O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem 
sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não 
podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua 
efetivação ou as respectivas garantias. 
 
Parágrafo único – Aplica-se a esta Lei as preferências do crédito tributário previstas na Lei n.º 
5.172 de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional).  
 
Seção II 
Da Constituição do Crédito Tributário 
 
Subseção I 
Do Lançamento e da Fiscalização 
 
Art. 34 - Compete privativamente à Fazenda Municipal constituir o crédito tributário pelo 
lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 
 
Parágrafo único - O ato de lançamento é vinculadoe obrigatório, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 
Art. 35 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária 
e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
 
§ 1º - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, ampliados os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito 
de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 
 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de 
tempo, desde que a lei respectiva fixe expressamente a data em que o fato gerador deva ser 
considerado para o efeito de lançamento. 
 
Art. 36 - Os atos formais relativos ao lançamento dos tributos ficarão a cargo da Fazenda 
Municipal. 
 
Parágrafo único - A omissão ou erro de lançamento não isenta o contribuinte do cumprimento 
da obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe aproveita. 
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Art. 37 - A Fazenda Municipal efetuará o lançamento dos tributos municipais, através de 
qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I - de ofício, quando for efetuado com base nos dados do Cadastro Fiscal, ou apurado 
diretamente junto ao contribuinte ou responsável, ou a terceiro que disponha desses dados; 
II - por homologação, quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever de antecipar o 
lançamento para que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente o homologue; 
III - lançamento por declaração, quando for efetuado com base na declaração do sujeito 
passivo ou de terceiro, quando um ou outro na forma da legislação tributária, presta à 
autoridade fazendária informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
 
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do inciso II deste artigo, extingue o 
crédito, sob condição resolutória de ulterior homologação de lançamento. 
 
§ 2º - É de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador, o prazo para homologação 
do lançamento a que se refere o inciso II deste artigo, sendo que, expirado esse prazo, sem 
que a Fazenda Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 
 
Art. 38 - Será objeto de lançamento: 
I - de ofício ou direto: 
a) o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (inter vivos), a qualquer título, por ato 
oneroso; 
c) as taxas de licença; 
d) a contribuição de melhoria; 
e) a contribuição para o custeio da iluminação pública. 
II -por homologação, o imposto sobre serviços, devido pelos contribuintes obrigados à emissão 
de notas fiscais e escrituração de livros fiscais; 
III - por declaração, quando convier à Fazenda Municipal, em relação ao tributo previsto no 
inciso anterior. 
Art. 39 - As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao 
conhecimento do fato gerador das obrigações tributárias e à verificação do montante do crédito 
tributário correspondente. 
 
§ 1º - A Fazenda Municipal examinará as declarações para verificar a exatidão dos dados nelas 
consignados. 
 
§ 2º - Na hipótese de retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise 
a reduzir ou a excluir tributo, só será admissível mediante comprovação do erro em que se 
funde, e antes de notificado o lançamento. 
 
§ 3º - Os erros contidos na declaração, apurados quando do seu exame, serão retificados de 
ofício pela autoridade administrativa à qual competir a revisão. 
 
Art. 40 - As alterações e substituições dos lançamentos originais serão feitas através de novos 
lançamentos, a saber: 
I - lançamento de ofício, quando o lançamento original for efetuado ou revisto de ofício pela 
autoridade administrativa, nos seguintes casos: 
a) quando não for prestada declaração, por quem de direito, na forma e nos prazos legais; 
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b) quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos termos da 
alínea anterior, deixar de atender, no prazo e na forma da Legislação Tributária, a pedido de 
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
c) quando se comprovar falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na 
Legislação Tributária como sendo de declaração obrigatória; 
d) quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiros legalmente 
obrigados que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
e) quando se comprove que o sujeito passivo ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, 
fraude ou simulação; 
f) quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião de lançamento 
anterior; 
g) quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da 
autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade 
essencial; 
II - lançamento aditivo - quando o lançamento original consignar diferença a menor contra a 
Fazenda Municipal, em decorrência de erro de fato em qualquer das suas fases de execução; 
III - lançamento substitutivo- quando, em decorrência de erro de fato, houver necessidade de 
anulação do lançamento original, cujos defeitos o invalidam para todos os fins de direito. 
 
Art. 41 – Com o fim obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações 
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e determinar com precisão a natureza e o 
montante dos respectivos créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá: 
I – exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros fiscais e comprovantes dos atos e operações 
que possam constituir fatos geradores de obrigações tributárias; 
II - fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se exercem as atividades sujeitas a 
obrigações tributárias ou nos bens ou serviços que constituam matéria imponível; 
III - exigir informações ou comunicações escritas ou verbais; 
IV - notificar para comparecer às repartições da Fazenda Municipal o contribuinte ou 
responsável; 
V - requisitar o auxílio da força pública, ou solicitar ordem de autoridade judicial para levar a 
efeito as inspeções ou o registro dos locais e estabelecimentos, assim como de objetos ou 
livros dos contribuintes ou responsáveis, quando estes se opuserem ou criarem obstáculos à 
realização da diligência. 
 
§ 1º - O Termo de Início de Ação Fiscal será o instrumento necessário para que a Fazenda 
Municipal cumpra o disposto neste artigo. 
 
§ 2º - A utilização do Termo de Início de Ação Fiscal será definida em decreto. 
§ 3º - O Termo de Início de Ação Fiscal conterá, a critério da Fazenda Municipal, o prazo que o 
sujeito passivo disporá para cumprir as exigências nele dispostas, observando-se que: 
a) na hipótese do inciso I deste artigo, o prazo para exibição de livros fiscais e comprovantes 
dos atos e operações que possam constituir fatos geradores de obrigações tributárias não será 
inferior a 3 (três) dias úteis e nem superior a 10 (dez) dias úteis, podendo, a requerimento do 
sujeito passivo e a critério da Fazenda Municipal, esse prazo ser prorrogado em no máximo 20 
(vinte) dias úteis; 
b) na hipótese do inciso II deste artigo, a inspeção nos locais e estabelecimentos onde se 
exercem as atividades sujeitas a obrigações tributárias ou nos bens ou serviços que constituam 
matéria imponível deverá ser permitida imediatamente após a apresentação do Termo de Início 
da Ação Fiscal; 
c) na hipótese do inciso III deste artigo, o prazo para apresentação das informações ou 
comunicações não será inferior a 3 (três) dias úteis e nem superior a 15 (quinze) dias úteis, 
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podendo, a requerimento do sujeito passivo e a critério da Fazenda Municipal, esse prazo ser 
prorrogado em no máximo 10 (dez) dias úteis; 
d) na hipótese do inciso IV deste artigo, o prazo para comparecimento às repartições da 
Fazenda Municipal não será inferior a 2 (dois) dias úteis e nem superior a 5 (cinco) dias úteis; 
 
§ 4º - Nos casos a que se refere o inciso V, os funcionários lavrarão auto de diligência, do qual 
constarão especificamente os elementos examinados. 
 
Art. 42 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte ou responsável 
por qualquer uma das seguintes formas: 
I - através de notificação direta, feita como aviso, para servir como guia de recolhimento; 
II - através de edital afixado na Prefeitura; 
III - através de qualquer outra forma estabelecida na Legislação Tributária do Município. 
 
§ 1º - Quando o domicílio tributário do contribuinte localizar-se fora do território do Município, a 
notificação, quando direta, considerar-se-á feita com a remessa do aviso por via postal. 
 
§ 2º - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através da 
entrega pessoal da notificação, quer através da sua remessa por via postal, reputar-se-á 
efetuado o lançamento ou efetivadas as suas alterações: 
I - mediante comunicação publicada na imprensa em um dos seguintes órgãos, indicados pela 
ordem de preferência: 
a) no órgão oficial do Município, caso esse existir; 
b) em qualquer órgão da imprensa local ou de comprovada circulação no território do 
Município; 
c) no órgão oficial de imprensa do Estado de Minas Gerais. 
II - mediante afixação de edital na Prefeitura. 
 
Art. 43 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a 
impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal não implica em dilatação 
do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de 
reclamações ou interposição de recursos. 
 
Art. 44 - É também facultado à fiscalização o arbitramento de bases tributárias, quando ocorrer 
sonegação de elementos necessários ao lançamento. 
 
§ 1º - O arbitramento será efetuado por preposto da Fazenda Municipal. 
 
§ 2º - O arbitramento, que não terá caráter punitivo, determinará a base tributária e servirá de 
fundamento à instalação do processo fiscal. 
 
§ 3º - O arbitramento a que se refere este artigo não prejudica a liquidez do crédito tributário. 
 
Art. 45 - A Fazenda Municipal poderá estabelecer controle fiscal próprio, instituindo livros e 
registros obrigatórios, a fim de apurar bases de cálculos e fatos geradores de tributos. 
 
Parágrafo único - Independentemente do controle de que trata este artigo, poderá ser adotada 
apuração ou verificação diária no próprio local de atividade, durante determinado período, 
quando houver dúvida sobre a exatidão do que for declarado para o efeito de tributos 
municipais. 
Art. 46 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de 
fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento 
fiscal, na forma da legislação aplicável, que fixará o prazo máximo para a conclusão daquelas. 
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Parágrafo único - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, 
em um dos livros fiscais exibidos. Quando lavrados em separado, deles se entregará à pessoa 
sujeita à fiscalização cópia autenticada pela autoridade que proceder ou presidir à diligência. 
 
Art. 47 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas 
as informações de que disponham com relação a bens, negócios ou atividades de terceiros: 
I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 
III - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, 
função, ministério, atividade ou profissão. 
 
Parágrafo único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações 
quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar sigilo em 
razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
 
Art. 48 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por qualquer 
meio e para qualquer fim, por parte da Fazenda Municipal e de seus servidores, de informação 
obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de 
terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. 
 
§ 1º - Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199 da Lei 
Federal n.º 5.172 de 25/10/1966(Código Tributário Nacional), os seguintes: 
I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que 
seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por 
prática de infração administrativa.  
 
§ 2º - O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado 
mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade 
solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 
§ 3º - Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I – representações fiscais para fins penais; 
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III – parcelamento ou moratória. 
 
Subseção II 
Da Decadência 
 
Art. 49 - O direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 
lançamento anteriormente efetuado. 
 
§1º - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso de prazo 
nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário, 
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pela notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento. 
 
§ 2º - Ocorrendo a decadência abrir-se-á inquérito administrativo, na forma da legislação 
aplicável, para apuração de responsabilidade. 
 
§ 3º - O servidor fazendário responderá civil e administrativamente pela decadência de 
constituição de créditos tributários sob sua responsabilidade, cabendo-lhe indenizar o 
Município pelos créditos tributários que deixaram de ser constituídos.  
 
Seção III 
Da Cobrança e do Recolhimento dos Tributos 
 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 50 - A cobrança dos tributos e das penalidades pecuniárias far-se-á na forma e nos prazos 
estabelecidos no calendário fiscal do Município, aprovado por decreto baixado pelo Executivo 
Municipal. 
 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste artigo a cobrança de contribuição de melhoria 
cujas condições serão especificadas na notificação do lançamento respectivo. 
 
Art. 51 - O calendário a que se refere o artigo anterior poderá prever a concessão de 
descontos por antecipação de pagamento dos tributos de lançamento direto. 
 
§ 1º - Os descontos previstos neste artigo não se aplicam a tributos de responsabilidade de 
contribuintes pessoas físicas ou jurídicas que possuam débitos relativos ao imposto sobre 
serviços ou às taxas em razão do exercício do poder de polícia. 
 
§ 2º - A concessão dos descontos previstos neste artigo somente se aplica aos casos em que 
for efetuado o pagamento integral do valor lançado. 
 
§ 3º - Os descontos previstos neste artigo não serão superiores a 20% (vinte por cento). 
 
Art. 52 - Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem que se 
expeça a competente guia ou conhecimento, na forma estabelecida em decreto baixado pelo 
Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único - Na cobrança a menor do tributo ou penalidade pecuniária respondem 
solidariamente tanto o servidor responsável pelo erro quanto o contribuinte. 
 
Art. 53 - A cobrança dos tributos e das penalidades pecuniárias far-se-á: 
I - para pagamento mediante expedição de guia de recolhimento; 
II - por procedimento amigável; 
III - mediante ação executiva. 
 
Art. 54 - Após o término do prazo para o pagamento tratado no inciso I do artigo anterior 
proceder-se-á à cobrança amigável antes de inscrito o débito como dívida ativa, desde que 
dentro do exercício. 
 
Art. 55 - O Executivo contará com estabelecimentos de crédito com sede, agência ou escritório 
no Município, visando ao recebimento de tributos e penalidades pecuniárias, vedada a 
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atribuição de qualquer parcela de arrecadação a título de remuneração, bem como o 
recebimento de juros desses depósitos. 
Art. 56 - A Prefeitura fará imprimir, e terá em depósito, talões de conhecimento impressos, que 
serão numerados seguidamente, em série e conterão todos os elementos de autenticidade e os 
necessários à escrituração dos tributos e das penalidades pecuniárias. 
 
Parágrafo único - É facultada a emissão de conhecimento mecanizado, na forma que dispuser 
o decreto baixado pelo Executivo Municipal. 
 
Art. 57 - Nos casos de expedição fraudulenta de guias ou conhecimentos, responderão 
administrativa e criminalmente os servidores que os houverem subscrito ou fornecido. 
 
Art. 58 - Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha exigido ou pago tributo ou 
penalidade pecuniária de acordo com decisão administrativa ou judicial passada em julgado, 
mesmo que, posteriormente, venha a ser modificada a jurisprudência. 
 
Art. 59 - O pagamento será efetuado em moeda corrente do país. 
 
Art. 60 - O pagamento não implica quitação do crédito tributário, valendo o recibo como prova 
da importância nele referida e continuando o contribuinte obrigado a satisfazer qualquer 
diferença que venha a ser apurada.  
 
Art. 61 - Os créditos tributários não pagos no vencimento serão corrigidos mensalmente 
conforme o disposto no artigo 178 desta Lei. 
 
Art. 62 - Os créditos tributários não pagos no vencimento, a partir do 1º (primeiro) dia após a 
data do vencimento, ficarão sujeitos a juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, incidentes sobre o valor atualizado monetariamente, de acordo com o disposto no artigo 
anterior. 
 
§ 1º - Os juros de mora incidirão sobre o valor total do crédito, quando não houver sido 
efetuado o pagamento e sobre a diferença apurada, quando efetuado o pagamento de valor 
menor do que o efetivamente devido. 
 
§ 2º - Os juros de mora incidirão sobre os créditos tributários sem prejuízo da aplicação da 
multa correspondente. 
 
Subseção II 
Da Prescrição 
 
Art. 63 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 
data de sua constituição definitiva. 
 
Parágrafo único - A prescrição se interrompe: 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 
débito pelo devedor. 
 
Art. 64 - Ocorrendo a prescrição e não tendo sido ela interrompida na forma do parágrafo único 
do artigo anterior, abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as responsabilidades, na 
forma da legislação aplicável. 
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Subseção III 
Da Concessão de Parcelamento 
Art. 65 - O Executivo Municipal poderá, a requerimento do sujeito passivo, conceder novo 
prazo, após o vencimento do anteriormente assinalado, para pagamento parcelado do crédito 
tributário, não inscrito em Dívida Ativa, observando-se as seguintes condições: 
I - o saldo devedor será corrigido mensalmente conforme o disposto no artigo 178 desta Lei; 
 
II – sobre o valor da prestação corrigido, conforme disposto no inciso anterior, incidirão juros de 
1% (um por cento) ao mês, ou fração, aplicados linearmente; 
 
III - o não pagamento de 02 (duas) prestações, consecutivas ou não, implicará no 
cancelamento automático do parcelamento, independente de prévio aviso ou notificação, 
promovendo-se, de imediato, a inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa. 
 
§ 1º - O parcelamento não será concedido caso o requerente, além dos débitos objeto do 
parcelamento, possua outros débitos para com a Fazenda Pública Municipal. 
 
§ 2º - O vencimento das parcelas será mensal e consecutivo. 
 
§ 3º - O número de parcelas não poderá ser maior do que o previsto no lançamento original do 
tributo. 
 
Art. 66 - A concessão do parcelamento não gera direito adquirido e será revogada de ofício 
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, ou 
não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor: 
I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do 
beneficiado ou de terceiros em benefício daquele; 
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
 
Parágrafo único - Na revogação de ofício do parcelamento, em conseqüência de dolo, fraude 
ou simulação do benefício daquele, não se computará, para efeito de prescrição do direito à 
cobrança do crédito, o tempo decorrido entre sua concessão e a sua revogação. 
 
Subseção IV 
Da Restituição 
 
Art. 67 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total 
ou parcial do crédito tributário, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes 
casos: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 
legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 
efetivamente ocorrido; 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 
do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento; 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
 
Art. 68 - A restituição total ou parcial do crédito tributário dá lugar à restituição, na proporção, 
dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter 
formal, não prejudicadas pela causa da restituição. 
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Parágrafo único – O disposto no caput não se aplica ao caso de pagamento espontâneo de 
tributo que se enquadre no disposto nos incisos II ou III do artigo 38. 
 
Art. 69 - A restituição de tributos que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo 
encargo financeiro, somente poderá ser feita a quem prove haver assumido o referido encargo, 
ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-
la. 
 
Art. 70 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com decurso de prazo de 5 (cinco) anos, 
contados: 
I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 67 desta lei, da data da extinção do crédito 
tributário; 
II - na hipótese do inciso III do artigo 67 desta lei, da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 
ou rescindido a ação condenatória. 
 
Art. 71 - Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar 
a restituição. 
 
Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 
representante da Fazenda Municipal. 
 
Art. 72 - Quando se tratar de tributos e multas indevidamente arrecadados, por motivos de erro 
cometido pela Fazenda Municipal ou pelo contribuinte e apurado pela autoridade competente, a 
restituição será de ofício mediante determinação da Fazenda Municipal, em representação 
formulada pelo titular do Setor de Arrecadação, e devidamente processada. 
 
Art. 73 - O pedido de restituição será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo ao 
exame de sua escrita ou documentos, quando isso se torne necessário à verificação da 
procedência da medida, a juízo da administração. 
 
Art. 74 - Os processos de restituição serão obrigatoriamente informados, antes de receberem 
despacho pela Fazenda Municipal, pela repartição que houver arrecadado os tributos e multas 
reclamados total ou parcialmente. 
 
Seção IV 
Da Dívida Ativa 
 
Art. 75 - Constitui dívida ativa tributária do Município a proveniente de impostos, taxas, 
contribuições e multas decorrentes de infrações à legislação tributária, que se encontrem 
devidamente inscritos na Fazenda Municipal, depois de esgotado o prazo fixado por lei para 
pagamento ou do prazo determinado em decisão final proferida em processo regular. 
 
§ 1º - A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do crédito. 
 
§ 2º - A inscrição far-se-á, após o exercício, quando se tratar de tributos lançados por exercício 
e, nos demais casos, a inscrição será feita após o vencimento dos prazos para pagamento 
previstos em lei ou em decreto baixado pelo Executivo Municipal; 
 
§ 3º - Para os efeitos dos acréscimos legais, tomar-se-á por base a data na qual a dívida 
deveria ser paga. 
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§ 4º - Nos débitos parcelados, considera-se como data de vencimento, para efeito de inscrição 
em dívida ativa, aquela da primeira parcela não paga; 
 
§ 5º - A inscrição do débito não poderá ser feita em dívida ativa, enquanto não forem decididos 
definitivamente a reclamação, o recurso ou o pedido de reconsideração. 
 
§ 6º - Ao contribuinte não poderá ser negada certidão de débito ou quitação, desde que 
garantido o débito fiscal questionado, através de caução do seu valor, em espécie. 
 
Art. 76 - As multas por infrações de leis e regulamentos municipais, bem como os créditos 
relativos a tarifas e outras rendas relativas contratos comerciais do Município, serão 
considerados como dívida ativa não tributária e imediatamente inscritos, assim que se findar o 
prazo para interposição de recurso, ou quando interposto, não obtiver provimento. 
 
Art. 77 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o 
efeito de prova pré-constituída. 
 
Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por 
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou terceiro que aproveite. 
 
Art. 78 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, deverá 
conter obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que 
possível, o domicílio ou residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora 
e demais encargos previstos em lei ou contrato; 
III - a origem e a natureza do crédito e o seu fundamento legal ou contratual; 
IV - o exercício ou período a que se referir; 
V - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
VI - a data em que foi inscrita e o número da inscrição; 
VII - o número do processo administrativo ou do auto de infração se neles estiver apurado o 
valor da dívida. 
 
§ 1º - A certidão de dívida ativa conterá, além dos elementos previstos neste artigo, a indicação 
do livro e da folha de inscrição. 
 
§ 2º - As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando oriundas de vários tributos, poderão ser 
englobadas numa única certidão. 
 
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a ocorrência de qualquer forma de suspensão, 
extinção ou exclusão de crédito tributário não invalida a certidão, nem prejudica os demais 
créditos objetos da cobrança. 
 
§ 4º - O termo de inscrição e a certidão de dívida ativa poderão ser preparados, a critério da 
Fazenda Municipal, por processo manual, mecânico ou eletrônico, desde que atendam aos 
requisitos estabelecidos neste artigo. 
 
§ 5º - A certidão de dívida ativa além de conter os mesmos elementos do Termo de Inscrição, 
será autenticada pela autoridade competente. 
 
§ 6º - Até a decisão de primeira instância, a certidão de dívida ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado à devolução do prazo para embargos. 
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Art. 79 - Serão cancelados, mediante despacho do Prefeito, os débitos: 
I - legalmente prescritos; 
II - de contribuintes que hajam falecido ou desaparecido sem deixar bens que exprimam valor; 
III - que originarem de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo quanto à matéria de 
fato; 
IV - que originarem de erro de servidor fazendário, ou, por qualquer motivo, sejam oriundos de 
lançamentos indevidos. 
 
Parágrafo Único - O cancelamento será determinado de ofício ou a requerimento da pessoa 
interessada, desde que, para os casos que se aplique, fiquem provadas a morte ou ausência 
do devedor e a inexistência de bens, ouvidos a Fazenda Municipal e a assessoria jurídica do 
Município. 
 
Art. 80 - A cobrança da dívida ativa tributária do Município será procedida: 
I - por via amigável, pela Fazenda Municipal; 
II - por via judicial, segundo as normas estabelecidas pela Lei Federal n.º 6.830, de 22 
desetembro1980 e legislação subseqüente. 
 
Parágrafo único - Enquanto não houver o ajuizamento, o órgão encarregado da cobrança 
promoverá, pelos meios ao seu alcance, a cobrança amigável da dívida ativa. 
 
Art. 81 - Salvo os casos autorizados em lei, é absolutamente vedada a concessão de 
desconto, abatimento ou perdão de qualquer parcela da dívida ativa, ainda que não se tenha 
realizado a inscrição. 
 
Parágrafo único - Incorrerá em responsabilidade funcional e na obrigação de responder pelo 
pagamento, aquele que autorizar ou fizer concessão proibida no presente artigo, sem prejuízo 
do procedimento criminal cabível. 
 
Art. 82 - Os débitos regularmente inscritos em dívida ativa poderão ser parcelados a 
requerimento do responsável, ficando sujeitos a deferimento pela autoridade fazendária, 
observando-se o disposto neste artigo. 
 
§ 1º - O requerimento de parcelamento da dívida ativa tributária, no caso de tributos incidentes 
sobre imóveis, poderá contemplar mais de um imóvel, desde que todos os imóveis constantes 
do requerimento estejam sob a responsabilidade fiscal de um mesmo contribuinte. 
 
§ 2º - O requerimento de parcelamento da dívida ativa tributária, no caso de tributos incidentes 
sobre imóveis, poderá contemplar débitos de exercícios fiscais diferentes, no caso do 
requerimento contemplar apenas um imóvel. 
 
§ 3º - O requerimento de parcelamento da dívida ativa tributária que não contemple todos os 
débitos não prescritos sob a responsabilidade de determinado contribuinte, deverá 
obrigatoriamente contemplar os débitos mais antigos. 
 
§ 4º - O parcelamento de débitos da dívida ativa somente será concedido caso o requerente, 
devidamente identificado, preencha o formulário de confissão de débito, conforme modelo 
disposto em decreto.  
 
§ 5º - O parcelamento de débitos da dívida ativa observará o seguinte: 
I - o montante a ser parcelado será corrigido na data do requerimento, conforme o disposto no 
artigo 178 desta Lei; 
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II - sobre o valor corrigido de cada prestação, conforme disposto no inciso anterior, incidirão 
juros de 1,00% (um por cento) ao mês, ou fração de mês, aplicados linearmente, a partir da 
segunda parcela; 
III - o não pagamento de 2 (duas) prestações, consecutivas ou não, implicará no cancelamento 
automático do parcelamento, independente de prévio aviso ou notificação, promovendo-se 
imediata cobrança executiva. 
 
§ 6º - O vencimento das parcelas será mensal e consecutivo, sendo que; 
I - o número de parcelas não poderá exceder a 10 (dez); 
II – o valor mínimo da parcela não será inferior a: 
a) 40% daUPF(Unidade Padrão Fiscal), na hipótese do responsável pela dívida ser pessoa 
física, 
b) 70%UPF(Unidade Padrão Fiscal), na hipótese do responsável pela dívida ser pessoa 
jurídica. 
 
§ 7º - Respeitados os limites da tabela do parágrafo anterior, poderá o requerente optar pelo 
número de parcelas de seu parcelamento. 
 
Art. 83 - Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 
por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente 
inscrito como dívida ativa. 
 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, 
pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 
Art. 84 - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 
bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir 
a ordem judicial. 
 
§ 1º - A indisponibilidade de que trata o caputdeste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, 
devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores 
que excederem esse limite. 
 
§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo 
enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 
indisponibilidade houverem promovido.  
 
Seção V 
Das Certidões Negativas 
 
Art. 85 - A prova de quitação de débito de origem tributária será feita por certidão negativa, 
expedida à vista de requerimento do interessado que contenha todas as informações exigidas 
pela Fazenda Municipal. 
 
§ 1º - A certidão será fornecida dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
data de entrada do requerimento na Fazenda Municipal, sob pena de responsabilidade 
funcional. 
 
§ 2º - Havendo débito vencido, a certidão será indeferida e o pedido arquivado, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir da data de entrada do requerimento na Fazenda Municipal. 
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§ 3º - A certidão terá validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
expedição. 
 
§ 4º - A validade a que se refere o parágrafo anterior deverá constar da certidão fornecida. 
 
§ 5º – Na hipótese de contribuinte pessoa jurídica estabelecida no Município de Rio Piracicaba 
sujeito à tributação pelo ICMS, o fornecimento da certidão negativa fica condicionado à 
apresentação de cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor Adicionado Fiscal 
referente ao exercício anterior, ou cópia de documento emitido e admitido pela Receita 
Estadual para os efeitos da declaração em questão, caso essa não tenha sido apresentada à 
Fazenda Municipal anteriormente.  
 
§ 6º – A Certidão Negativa será substituída pela Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
quando, relativamente ao interessado existam débitos, parcelados ou não, que: 
I – ainda não se encontrem vencidos; 
II – encontrem-se vencidos, mas cuja exigibilidade esteja suspensa por determinação legal. 
 
Art. 86 - A expedição da certidão negativa não impede a cobrança de débito anterior, 
posteriormente apurado. 
 
Art. 87 - A certidão negativa expedida com dolo, fraude ou simulação, que contenha erro 
contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor que a expedir pelo crédito 
tributário e pelos demais acréscimos legais. 
 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional 
que couber e é extensivo a quantos colaborarem, por ação ou omissão, no erro contra a 
Fazenda Municipal. 
 
Art. 88 - A venda, cessão ou transferência de qualquer espécie de estabelecimento comercial, 
industrial, produtor ou de prestação de serviços de qualquer natureza não poderá efetivar-se 
sem a apresentação da certidão negativa dos tributos a que estiverem sujeitos esses 
estabelecimentos, sem prejuízo da responsabilidade solidária do adquirente, cessionário ou de 
quem quer que os tenha recebido em transferência. 
 
Art. 89 - Sem prova, por certidão negativa ou por declaração de isenção ou de reconhecimento 
de imunidade com relação aos tributos ou quaisquer outros ônus relativos ao imóvel até o ano 
da operação, inclusive, os escrivães, tabeliães e oficiais de registro não poderão lavrar ou 
registrar quaisquer atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de enfiteuse, anticrese, 
hipoteca, arrendamento ou locação. 
 
Parágrafo único - A certidão será obrigatoriamente referida nos atos de que trata este artigo. 
 
Seção VI 
Das Infrações e Penalidades 
 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 90 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe a inobservância, 
por parte do sujeito passivo ou de terceiros, das normas estabelecidas pela 
LegislaçãoTributária do Município, sujeitando-se os infratores às seguintes penalidades: 
I - multas; 
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II - sistema especial de fiscalização; 
III - proibição de transacionar com os órgãos integrantes da administração direta e indireta do 
Município. 
 
Parágrafo único - A imposição de penalidade: 
I - não exclui: 
a) o pagamento do tributo; 
b) a fluência de juros de mora; 
c) a atualização monetária do débito. 
II - não exime o infrator: 
a) do cumprimento de obrigação acessória; 
b) de outras sanções civis, administrativas ou penais que couberem. 
 
Art. 91 - As multas serão aplicadas e calculadas de acordo com os critérios indicados e em 
razão das seguintes infrações: 

I - Não cumprimento, por contribuintes ou responsáveis, de obrigação tributária principal, que 
resulte no atraso de pagamento ou recolhimento a menor de tributos: 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) ao dia sobre o valor de tributo corrigido, limitada a 20% (vinte por cento); 

II - tratando-se de simples atraso no pagamento, estando corretamente escriturada a operação 
e apurada a infração mediante ação fiscal: 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do 
tributo; 

III - Sonegação fiscal e independentemente da ação criminal que couber: de 100% (cem por 
cento) do valor corrigido do tributo sonegado; 

§ 1º -  Aplicam-se em relação ao ISS devido pela microempresa e pela empresa de pequeno 
porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício 
previstas pela Receita Federal do Brasil para o Imposto de Renda. 
 
§ 2º - Para os efeitos do inciso III deste artigo, entende-se como sonegação fiscal a prática, 
pelo sujeito passivo ou terceiro em benefício daquele, de quaisquer dos atos definidos na Lei 
Federal n.º 4.729 de 14/07/1965, como crimes de sonegação fiscal, a saber:  

a) prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser fornecida 
a agentes da Fazenda Municipal, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, de 
pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei; 

b) inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza em 
documentos ou livros exigidos pela Legislação Tributária, com a intenção de exonerar-se do 
pagamento de tributos devidos à Fazenda Municipal; 

c) alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis, com propósito de 
fraudar a Fazenda Municipal; 

d) fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo 
de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Municipal, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis. 
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§ 3º - Para toda ação ou omissão que, diretamente ou indiretamente, prejudique a Fazenda 
Municipal, será aplicada multa de igual valor à imposta ao contribuinte infrator, podendo ser 
exigida de qualquer uma das seguintes pessoas físicas ou jurídicas: 

a) o síndico, leiloeiro, corretor, despachante ou quem quer que facilite, proporcione ou auxilie 
de qualquer forma a sonegação de tributo no todo ou em parte; 

b) o árbitro que prejudicar a Fazenda Municipal, por negligência ou má-fé nas avaliações; 

c) as tipografias e estabelecimentos congêneres que aceitarem encomendas para confecção 
de livros e documentos fiscais a que se refere esta Lei, sem a competente autorização da 
Fazenda Municipal; 

d) as autoridades, funcionários administrativos e quaisquer outras pessoas que embaraçarem 
ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal; 

§ 4º - Aplicada a multa por crime de sonegação fiscal, a autoridade fazendária ingressará com 
ação penal, invocando o artigo 1º da Lei Federal n.º 4.729 de 14/07/1965. 

Art. 92 - As multas cujos montantes não estiverem expressamente fixados nesta Lei serão 
graduadas pela autoridade fazendária competente, observadas as disposições e os limites 
fixados nesta Lei. 

§ 1º - Na imposição e graduação da multa, levar-se-á em conta: 

I - a menor ou maior gravidade da infração; 

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

III - os antecedentes do infrator com relação às disposições da Legislação Tributária. 

§ 2º - Considera-se atenuante, para efeito da imposição e graduação de penalidade, o fato de o 
sujeito passivo procurar espontaneamente a Fazenda Municipal para sanar infração à 
Legislação Tributária, antes do início de qualquer procedimento fiscal. 

Art. 93 - As multas serão cumulativas, quando ocorrer, concomitantemente, o não cumprimento 
de obrigações tributárias acessória e principal. 

§ 1º - Apurando-se, no mesmo processo, o não cumprimento de mais de uma obrigação 
tributária acessória pelo mesmo sujeito passivo a pena será multiplicada pelo número de 
infrações cometidas. 

§ 2º - Quando o sujeito passivo, no período de dois anos, infringirem um mesmo dispositivo da 
Legislação Tributária será considerado reincidente e a multa, a cada reincidência, será aplicada 
acrescida de 50% (cinquenta por cento), não excluindo a obrigação de pagamento de tributo, 
no todo ou em parte. 

Art. 94 - As multas cujos valores são variáveis serão fixadas no limite mínimo se o infrator 
efetuar o pagamento de crédito apurado no Auto de Infração ou de Apreensão, dentro do prazo 
estabelecido para apresentar defesa, desde que não se trate de reincidência específica. 
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Art. 95 - O valor da multa será reduzido em 20% (vinte por cento) e o respectivo processo 
arquivado se o infrator, no prazo previsto para a interposição do recurso voluntário, efetuar o 
pagamento do débito exigido na decisão de primeira instância. 

Art. 96 - As multas não pagas no prazo assinalado serão inscritas em dívida ativa, para 
cobrança executiva, sem prejuízo da incidência e da fluência de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração e da aplicação da atualização monetária. 

Art. 97 - As multas proporcionais e não proporcionais aos tributos e os juros previstos na 
Legislação Tributária serão calculados em função do tributo atualizado monetariamente. 

Subseção II 
Das Demais Penalidades 
Art. 98 - O sistema especial de fiscalização será aplicado, a critério da autoridade fazendária: 

I - quando o sujeito passivo reincidir em infração à Legislação Tributária, da qual resulte falta 
de pagamento de tributo, no todo ou em parte; 

II - quando houver dúvidas sobre a veracidade ou a autenticidade dos registros referentes às 
operações realizadas e aos tributos devidos. 
 

Parágrafo único - O sistema especial a que se refere este artigo poderá consistir, inclusive, no 
acompanhamento temporário das operações sujeitas aos tributos, por agentes da Fazenda 
Municipal. 

Art. 99 - Os contribuintes que estiverem em débito com o Município, em relação a tributos e 
multas, não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, 
participar de concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão ou pregão, celebrar 
contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer título com a 
administração do Município. 

§1º - A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, 
houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 

§ 2º - Será obrigatória, para a prática dos atos previstos no caput deste artigo, a apresentação 
da certidão negativa, expedida pela Fazenda Municipal, na qual esteja expressa a finalidade a 
que se destina. 

Subseção III 
Da Responsabilidade por Infrações 
 
Art. 100 - Exceto nos casos expressamente ressalvados em lei, a responsabilidade por 
infrações à Legislação Tributária do Município independe da intenção do agente ou do 
responsável, bem como da efetividade, natureza e da extensão dos efeitos do ato. 

Art. 101 - A responsabilidade é pessoal ao agente: 
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I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando 
praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no 
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

a) das pessoas referidas no artigo 29, contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou 
empregadores; 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra 
estas. 
 

Art. 102 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, 
se for o caso, do pagamento do valor atualizado do tributo devido e dos juros de mora, ou do 
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo 
dependa de apuração. 

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de 
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

Subseção I V 
Do Auto de Infração 
 
Art. 103 - O servidor fazendário competente, ao constatar infração de dispositivo da Legislação 
Tributária, lavrará o auto de infração, com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou 
rasuras, que deverá conter: 
I - o local, dia e hora da lavratura; 
II - o nome, a qualificação e o endereço do infrator e das testemunhas, se houver; 
III - o fato que constitui infração e as circunstâncias pertinentes;  
IV - o dispositivo da Legislação Tributária violada; a referência ao termo de fiscalização em que 
se consignou a infração, quando for o caso; 
V - a intimação ao infrator para pagar os tributos e multas devidos ou apresentar defesa e 
provas nos prazos previstos. 
VI - a assinatura do autuante, a indicação de seu cargo ou função e sua matrícula. 
 
§ 1º - As omissões ou incorreções do auto de infração não acarretam nulidade, quando do 
processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 
 
§ 2º - A aposição da assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à validade do 
auto de infração, não implica confissão e nem sua recusa agravará a pena. 
 
§ 3º - Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não quiser assinar o auto de infração, 
far-se-á menção expressa dessa circunstância. 
 
Art. 104 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com o auto de apreensão, e 
então conterá, também os elementos deste. 
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Art. 105 - Da lavratura do auto de infração será notificado o infrator: 
I - pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia do auto de infração ao 
autuado, ou ao seu representante ou ao preposto, contra recibo datado no original; 
II - por carta, acompanhada de cópia do auto de infração, com Aviso de Recebimento datado e 
firmado pelo destinatário ou por alguém do seu domicílio; 
III - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido o domicílio tributário do infrator. 
 
Art. 106 - A notificação presume-se feita: 
I - quando pessoal, na data do recibo; 
II - quando por carta, na data do recibo de volta e, se for esta emitida, 15 (quinze) dias após a 
entrega da carta ao Correio; 
III - quando por edital, no término do prazo, contado este da data de afixação ou publicação em 
órgão oficial do Estado ou do Município de Rio Piracicaba, ou em qualquer outro jornal de 
circulação local ou regional. 
 
Art. 107 - As notificações subsequentes à inicial far-se-ão pessoalmente, caso em que serão 
certificadas no processo, e por carta ou edital, conforme as circunstâncias, observado o 
disposto nos artigos 105 e 106. 
 
Subseção V 
Da Apreensão de Bens e Documentos 
 
Art. 108 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercadorias e documentos, 
que constituam prova material de infração à Legislação Tributária. 
 
Art. 109 - Da apreensão administrativa lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração, 
observando-se, no que couber, o procedimento disposto no artigo 103. 
 
Parágrafo único - O auto de apreensão conterá a descrição das coisas ou documentos 
apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositadas e a assinatura do depositário, o 
qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se for 
idôneo, a juízo do autuante. 
 
Art. 110 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhes 
devolvidos, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o 
original não seja indispensável a esse fim. 
 
Art. 111 - As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento, mediante depósito das 
quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidos, 
até decisão final, os espécimes necessários à prova. 
 
Art. 112 - Se o autuado não provar o preenchimento da exigência legal para liberação dos 
bens apreendidos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da apreensão, serão os bens 
levados a hasta pública. 
 
§ 1º - Apurando-se, na hasta pública, importância superior ao tributo e multa devidos, será o 
autuado notificado, no prazo de 15 (quinze) dias, para receber o excedente, se já não houver 
comparecido para fazê-lo. 
§ 2º - Decorrido o prazo de prescrição previsto no Código Civil, o saldo excedente será 
convertido em renda. 
 
§ 3º - Quando a apreensão recair sobre bens de passíveis de deterioração, esses serão 
destinados: 
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I - a órgãos de assistência social, a critério da Fazenda Pública, desde que não expirada a data 
de validade, ou que, não existindo data de validade expressa, sejam considerados próprios 
para consumo pela autoridade municipal competente; 
II - ao lixo, caso a sua data de validade se encontre expirada, ou que, não existindo data de 
validade expressa, sejam considerados impróprios para consumo pela autoridade municipal 
competente. 
 
Art. 113 - Nos casos de apreensão de semoventes, mercadorias, veículos e materiais, por 
motivo de infração de posturas, serão observadas, também, no que couber, as normas 
estabelecidas no Código de Posturas. 
 
Subseção VI 
Da Representação 
 
Art. 114 - Quando incompetente para notificar ou autuar, o agente da Fazenda Municipal deve, 
e qualquer pessoa pode, representar contra toda ação ou omissão contrária às disposições 
desta Lei ou de outras leis e regulamentos tributários do Município. 
 
Art. 115 - A representação far-se-á em petição assinada e mencionará em letra legível o nome, 
a documentação de identidade, a profissão e o endereço de seu autor; será acompanhada de 
provas ou indicará os elementos destas e mencionará os meios ou as circunstâncias em razão 
das quais se tornou conhecida a infração. 
 
Parágrafo único - Não se admitirá representação feita por quem haja sido sócio, diretor, 
preposto ou empregado do contribuinte, quando relativa a fatos anteriores à data em que 
tenham perdido essa qualidade. 
 
Art. 116 - Recebida a representação, a autoridade fazendária providenciará imediatamente as 
diligências para verificar a respectiva veracidade e, conforme couber, notificar o infrator, autuá-
lo ou arquivar a representação. 
 
Capítulo V 
Do Processo Administrativo Fiscal 
 
Seção I 
Dos Atos Iniciais 
 
Art. 117 - O processo administrativo fiscal terá início com os atos praticados pelos agentes 
fazendários, especialmente através de: 
I - notificação de lançamento; 
II - lavratura do auto de infração ou de apreensão de mercadorias, livros ou documentos fiscais; 
III - representações. 
 
Parágrafo único - A emissão de documentos referidos neste artigo exclui a espontaneidade do 
sujeito passivo, independente de intimação. 
 
Seção II 
Da Reclamação e da Defesa 
 
Art. 118 - Ao sujeito passivo é facultado o direito de apresentar reclamação ou defesa contra a 
exigência fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, se não constar da intimação ou da notificação 
outro prazo. 
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Art. 119 - Na reclamação ou defesa, apresentada por petição ao titular do Setor de 
Arrecadação mediante protocolo, o sujeito passivo alegará toda a matéria que entender útil, 
indicará e requererá provas que pretenda produzir, juntará logo as que possuir e, sendo o caso, 
arrolará testemunhas, até o máximo de 3 (três). 
 
Art. 120 - Apresentada a reclamação ou a defesa, os funcionários que praticaram os atos, ou 
outros especialmente designados no processo, terão o prazo de 15 (quinze) dias para 
impugná-la, na forma do artigo anterior. 
 
Art. 121 - A apresentação da reclamação ou da defesa instaura a fase litigiosa do processo 
administrativo fiscal. 
 
Seção III 
Das Provas 
 
Art. 122 - Findos os prazos a que se referem os artigos desta Lei, o titular do órgão 
responsável pela de fiscalização e tributação deferirá, no prazo de 15 (quinze) dias, a produção 
de provas que não sejam manifestamente inúteis ou protelatórias, ordenará a produção de 
outras que entender necessárias e fixará o prazo, não superior a 30 (trinta) dias, em que uma e 
outra devam ser produzidas. 
 
Art. 123 - As perícias deferidas competirão ao perito designado pela autoridade competente, 
na forma do artigo anterior, quando requeridas pelo sujeito passivo, ou, quando ordenadas de 
ofício, poderão ser atribuídas a agentes da Fazenda Municipal. 
 
Art. 124 - Ao servidor fazendário e ao sujeito passivo será permitido, sucessivamente, reinquirir 
as testemunhas. 
 
Art. 125 - O sujeito passivo poderá participar das diligências, pessoalmente ou através de seus 
prepostos ou representantes legais, e as alegações que tiverem serão juntadas ao processo ou 
constarão do termo de diligência, para serem apreciadas no julgamento. 
 
Art. 126 - Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionários municipais 
ou representantes da Fazenda Municipal. 
 
Parágrafo único - O exame de livros ou arquivos das repartições municipais só poderá ser 
feito dentro da unidade administrativa a que pertencerem e por perito designado pelo Prefeito. 
 
Seção IV 
Da Decisão em Primeira Instância 
 
Art. 127 - Findo o prazo para a produção das provas, ou perempto o direito de apresentar a 
defesa, o processo será apresentado à autoridade julgadora, o titular do Setor de Arrecadação, 
que proferirá decisão fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
§ 1º - Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo deste artigo, a requerimento da 
parte ou de ofício, dar vista, sucessivamente, ao servidor fazendário e ao sujeito passivo, por 3 
(três) dias a cada um, para as alegações finais. 
 
§ 2º - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade terá novo prazo de 15 (quinze) 
dias para proferir a decisão. 
 



 

 28 

§ 3º - A autoridade não fica restrita às alegações das partes, devendo julgar de acordo com sua 
convicção, em face das provas produzidas no processo. 
 
§ 4º - Caso não se considere habilitada a decidir, a autoridade poderá converter o julgamento 
em diligência e determinar a produção de novas provas, observado o disposto na seção 
anterior e prosseguindo-se na forma desta seção na parte aplicável. 
 
Art. 128 - A decisão, redigida com simplicidade e clareza, concluirá pela procedência ou 
improcedência do auto de infração ou da reclamação contra lançamento, definindo 
expressamente os seus efeitos num e noutro caso. 
 
Art. 129 - Não sendo proferida decisão, no prazo legal, nem convertido o julgamento em 
diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário, cessando, com a interposição do recurso, 
a jurisdição da autoridade de primeira instância. 
 
Seção V 
Do Recurso Voluntário 
 
Art. 130 - Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário à Secretaria de Fazenda, 
interposto no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão, pelo sujeito passivo. 
 
Art. 131 - É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão, 
ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo quando 
proferidas em um único processo fiscal. 
 
Seção VI 
Da Garantia de Instância 
 
Art. 132 - Nenhum recurso voluntário será encaminhado à Secretaria de Fazenda sem o prévio 
depósito das quantias exigidas, perecendo o direito do recorrente que não efetuar o depósito 
do equivalente a 30% (trinta por cento) de seu valor no prazo previsto nesta Seção. 
 
§ 1º - Quando a importância total em litígio exceder a 1.000(Mil) UPF(Unidade Padrão Fiscal) , 
permitir-se-á prestação de fiança. 
 
§ 2º - A fiança prestar-se-á por termo, mediante indicação de fiador idôneo, a juízo do titular do 
Setor de Arrecadação, ou pela caução de títulos da dívida pública da União. 
 
§ 3º - A caução far-se-á no valor dos tributos e multas exigidos pela cotação dos títulos no 
mercado, devendo o recorrente declarar no requerimento que se obriga a efetuar o pagamento 
do remanescente da dívida no prazo de 8 (oito) dias contados da notificação, se o produto da 
venda do título não for suficiente para a liquidação do débito. 
 
Art. 133 - No requerimento que indicar fiador deverá este manifestar sua expressa 
aquiescência, observado o disposto no Código Civil. 
 
§ 1º - Se a autoridade julgadora de primeira instância aceitar o fiador, marcar-lhe-á prazo não 
superior a 10 (dez) dias para assinar o respectivo termo. 
 
§ 2º - Se o fiador não comparecer no prazo marcado ou for julgado inidôneo, poderá o 
recorrente, depois de intimado e dentro de prazo igual ao que restava quando protocolado o 
requerimento de prestação de fiança, oferecer outro fiador, indicando os elementos que 
comprovem a idoneidade do mesmo. 
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§ 3º - Não se admitirá como fiador sócio solidário da firma concorrente, nem qualquer pessoa 
em débito com a Fazenda Municipal, pelo que, ao termo de fiança, deverá ser juntada certidão 
negativa do fiador.  
 
Art. 134 - Recusados os 2 (dois) fiadores, será o recorrente intimado a efetuar o depósito, 
dentro de 5 (cinco) dias, ou em prazo igual ao que lhe restava quando protocolado o segundo 
requerimento da prestação de fiança, se este prazo for maior. 
 
Art. 135 - Não ocorrendo à hipótese de prestação de fiança, o depósito deverá ser feito no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data em que o recurso der entrada no protocolo. 
 
§ 1º - Após protocolado, o recurso será encaminhado à autoridade julgadora de primeira 
instância, que aguardará o depósito da quantia exigida ou a apresentação do fiador, conforme 
o caso. 
 
§ 2º - Efetuado o depósito ou prestada a fiança, conforme o caso, a autoridade julgadora de 
primeira instância verificará se foram trazidos ao recurso fatos ou elementos novos não 
constantes da defesa ou da reclamação que lhe deu origem. 
 
§ 3º - Os fatos novos, porventura trazidos ao recurso, serão examinados pela autoridade 
julgadora de primeira instância, antes do encaminhamento do processo à Secretaria de 
Fazenda, sendo que, em hipótese alguma, poderá aquela autoridade modificar o julgamento 
feito, mas, em face dos novos elementos do processo, poderá justificar o seu procedimento 
anterior. 
 
§ 4º - O recurso deverá ser remetido à Secretaria de Fazenda no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do depósito ou da prestação de fiança, conforme o caso, independente 
da apresentação ou não de fatos ou elementos que levem a autoridade julgadora de primeira 
instância a proceder na forma do parágrafo anterior. 
 
Seção VII 
Do Recurso de Ofício 
 
Art. 136 - Das decisões de primeira instância contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda 
Municipal, inclusive por desclassificação da infração, será interposto recurso de ofício, com 
efeito suspensivo, sempre que a importância em litígio exceder 1.000(mil),UPF(Unidade 
Padrão Fiscal). 
 
Parágrafo único - Caso a autoridade julgadora deixar de recorrer de ofício, no caso previsto 
neste artigo, cumpre ao servidor iniciador do processo, ou a qualquer outro que do fato tomar 
conhecimento, interpor recurso, em petição encaminhada por intermédio daquela autoridade. 
 
Art. 137 - Subindo o processo em grau de recurso voluntário, e, sendo também caso de ofício 
não interposto, agirá a Secretaria de Fazenda como se tratasse de recurso de ofício. 
 
Seção VIII 
Da Execução das Decisões Finais 
 
Art. 138 - As decisões definitivas serão cumpridas: 
I - pela notificação do sujeito passivo e, quando for o caso, também do seu fiador, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, satisfazer ao pagamento do valor da condenação; 
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II - pela notificação do sujeito passivo para vir receber importância indevidamente paga como 
tributo ou multa; 
III - pela notificação do sujeito passivo para vir receber ou, quando for o caso, pagar, no prazo 
de 10 (dez) dias, a diferença entre o valor da condenação e a importância depositada em 
garantia da instância; 
IV - pela notificação do sujeito passivo para vir receber ou, quando for o caso, pagar, no prazo 
de 10 (dez) dias, a diferença entre o valor da condenação e o produto da venda dos títulos 
caucionados, quando não satisfeito o pagamento no prazo legal; 
V - pela liberação das coisas e documentos apreendidos e depositados, ou pela restituição do 
produto da venda, se houver ocorrido alienação, ou do seu valor de mercado, se houver 
ocorrido doação, com fundamento no artigo 112 e seus §§; 
VI - pela imediata inscrição como dívida ativa e remessa da certidão para cobrança executiva 
dos débitos a que se referem os incisos I, III e IV, se não satisfeitos no prazo estabelecido. 
 
Art. 139 - A venda de títulos da dívida pública da União aceitos em caução não se realizará 
abaixo da cotação; deduzidas as despesas legais de venda, inclusive taxa oficial de 
corretagem, proceder-se-á, em tudo o que couber, na forma do inciso V do artigo anterior e do 
§ 3º do artigo 132. 
 
Capítulo VI 
Da Suspensão, Extinção e Exclusão do Crédito Tributário 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 140 - O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou se extingue, ou 
tem a sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos expressamente previstos nesta Lei. 
 
Parágrafo único - Fora dos casos previstos nesta Lei, o crédito tributário regularmente 
constituído não pode ter dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, 
a sua efetivação ou as respectivas garantias. 
 
Seção II 
Da Suspensão do Crédito Tributário 
 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 141 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - a moratória; 
II - o depósito de seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos definidos na parte desta Lei que trata do 
Processo Administrativo Fiscal; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial;  
VI – o parcelamento.  
 
Parágrafo único - A suspensão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal. 
 
Subseção II 
Da Moratória 
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Art. 142 - Constitui moratória a concessão de novo prazo ao sujeito passivo, após o 
vencimento do prazo originalmente assinalado para o pagamento de crédito tributário. 
 
§ 1º - A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do 
despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 
 
§ 2º - À moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de 
terceiro em benefício daquele. 
 
Art. 143 - A moratória somente poderá ser concedida: 
I -em caráter geral: por lei, que pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade a 
determinada região do território do Município ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 
passivos; 
II - em caráter individual: por despacho da autoridade administrativa, a requerimento do sujeito 
passivo, desde que autorizada por lei. 
 
Art. 144 - A lei que conceder moratória em caráter geral ou o despacho que a conceder em 
caráter individual obedecerão aos seguintes requisitos: 
I - na concessão em caráter geral, a lei especificará o prazo de duração do favor e, sendo o 
caso: 
a) os tributos a que se aplica; 
b) o número de prestações e os seus vencimentos. 
II - na concessão de caráter individual, o decreto baixado pelo Executivo Municipal especificará 
as formas e as garantias para a concessão do favor; 
III – a concessão do parcelamento observará o disposto no artigo 65 desta lei. 
 
Art. 145 - A concessão de moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será 
revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão 
do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 
I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiros em benefício daquele; 
II - sem imposição de penalidades, nos demais casos. 
 
§ 1º - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua 
revogação não se computa para efeito de prescrição do direito à cobrança do crédito. 
 
§ 2º - No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o 
referido direito. 
 
Subseção III 
Do Depósito 
 
Art. 146 - O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral da obrigação 
tributária: 
I - quando preferir o depósito à consignação judicial prevista nesta Lei; 
II - para atribuir efeito suspensivo: 
a) à consulta formulada na forma dos artigos 9 e 10 desta Lei; 
b) à reclamação e à impugnação referentes à contribuição de melhoria; 
c)a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à 
modificação, extinção ou exclusão, total ou parcial, da obrigação tributária. 
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Art. 147 - A Legislação Tributária poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito 
prévio: 
I - como garantia de instância, na forma prevista nesta Lei; 
II - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação; 
III - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação; 
IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses 
da Fazenda Municipal. 
 
Art. 148 - A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito tributário, 
apurado: 
I - pela Fazenda Municipal, nos casos de: 
a) lançamento direto; 
b) lançamento por declaração; 
c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua modalidade; 
d) aplicação de penalidades pecuniárias. 
II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de: 
a) lançamento por homologação; 
b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio 
declarante; 
c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal. 
III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 
IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pela Fazenda Municipal, sempre que não 
puder ser determinado o montante integral do crédito tributário. 
 
Art. 149 - Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário a partir da data da 
efetivação do depósito na Tesouraria da Prefeitura, observado o disposto no artigo seguinte. 
 
Art. 150 - O depósito será efetuado em moeda corrente no país. 
 
Art. 151 - Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o 
crédito tributário ou a parcela do crédito tributário, quando se for exigido em prestações, 
abrangido pelo depósito. 
 
Parágrafo único - A efetivação do depósito não importa em suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário: 
I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades 
pecuniárias. 
 
Subseção IV 
Da Cessação do Efeito Suspensivo 
 
Art. 152 - Cessam os efeitos suspensivos relativos com a exigibilidade do crédito tributário: 
I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas no artigo 153; 
II - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas no artigo 167; 
III - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 
IV - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança. 
 
Seção III 
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Da Extinção do Crédito Tributário 
 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 153 - Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão do depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento, na forma indicada nesta Lei; 
VIII - a consignação em pagamento, quando julgada procedente; 
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, 
que não possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado; 
XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. 
 
Subseção II 
Do Pagamento 
 
Art. 154 - As formas e os prazos para pagamento de tributos de competência do Município e 
das penalidades pecuniárias aplicadas por infração à sua Legislação Tributária serão fixados 
por decreto. 
 
Art. 155 - O crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês ou fração, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 
prejuízo: 
I - da imposição das penalidades cabíveis; 
II - da atualização monetária do débito, na forma estabelecida nesta Lei; 
III - da aplicação de quaisquer medidas de garantias previstas na Legislação Tributária do 
Município. 
 
Art. 156 - O pagamento será efetuado em moeda corrente no país. 
 
Art. 157 - O pagamento de um crédito tributário não importa em presunção de pagamento: 
I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades 
pecuniárias. 
 
Subseção III 
Da Compensação 
 
Art. 158 - Fica o Poder Executivo autorizado, sempre que o interesse do Município o exigir, a 
compensar créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Municipal. 
 
§ 1º - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, o seu montante será apurado com redução 
correspondente aos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, pelo tempo que 
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 
 



 

 34 

§ 2º - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
 
Subseção IV 
Da Transação 
 
Art. 159 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com o sujeito passivo da obrigação 
tributária transação que, mediante concessões mútuas, importe em prevenir ou terminar litígio 
e, conseqüentemente, em extinguir o crédito tributário a ele referente. 
 
Parágrafo único - As condições e as garantias sob as quais se dará a transação serão 
estipuladas em decreto. 
 
Subseção V 
Da Remissão 
 
Art. 160 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder por despacho fundamentado remissão 
total ou parcial de crédito tributário atendendo: 
I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusável do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de equidade, em relação às características pessoais ou materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território do Município. 
 
§ 1º - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando 
cabível, o disposto no artigo 145. 
 
§ 2º - Compete exclusivamente ao órgão municipal que trata da assistência social efetuar o 
despacho referido neste artigo. 
 
§ 3º - O Executivo Municipal, através de decreto, regulamentará a aplicação dos dispositivos 
deste artigo. 
 
Subseção VI 
Da Prescrição 
 
Art. 161 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 
da data de sua constituição definitiva, na forma dos artigos 63 e 64 e seus respectivos incisos e 
§§. 
 
Subseção VII 
Da Decadência 
 
Art. 162 - O direito da Fazenda Municipal constituir o crédito tributário extingue-se em 5 (cinco) 
anos, na forma do artigo 49 e respectivos incisos e §§. 
 
Subseção VIII 
Da Conversão do Depósito em Renda 
 
Art. 163 - Extingue o crédito tributário a conversão em renda de depósito em dinheiro 
previamente efetuado pelo sujeito passivo: 
I - para garantia de instância; 
II - em decorrência de qualquer outra exigência da Legislação Tributária; 
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§ 1º - Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor da 
Fazenda Municipal será exigido ou restituído da seguinte forma: 
I - a diferença contra a Fazenda Municipal será exigida através de notificação direta, publicada 
ou entregue pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos prazos estabelecidos nesta Lei; 
II - o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício independentemente de prévio 
protesto, na forma estabelecida para as restituições totais ou parciais de crédito tributário. 
 
§ 2º - Aplica-se à conversão do depósito em renda as regras de imputação de pagamento 
estabelecidas nesta Lei. 
 
Subseção IX 
Da Homologação do Lançamento 
 
Art. 164 - Extingue o crédito tributário a homologação do lançamento na forma do § 2º do artigo 
37. 
 
Subseção X 
Da Consignação em Pagamento 
 
Art. 165 - Ao sujeito passivo é facultado consignar judicialmente a importância do crédito 
tributário, nos casos: 
I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de 
penalidade pecuniária, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 
II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigência administrativa sem 
fundamento legal; 
III - de exigência, por mais de uma pessoa de direito público de tributo idêntico sobre o mesmo 
fato gerador. 
 
§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 
 
§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância 
consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte, 
cobrar-se-á o crédito acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
§ 3º - Na conversão da importância consignada em renda, aplicam-se as normas dos §§ 1º e 2º 
do artigo 163. 
 
Subseção XI 
Das Demais Modalidades de Extinção 
 
Art. 166 - Extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou judicial que expressamente: 
I - declare a irregularidade de sua constituição; 
II - reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem; 
III - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação; 
IV - declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da obrigação. 
 
Parágrafo único - Somente extingue o crédito tributário a decisão administrativa irreformável, 
assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação 
anulatória, bem como a decisão judicial passada em julgado. 
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Seção IV 
Da Exclusão do Crédito Tributário 
 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 167 - Excluem o Crédito Tributário: 
I - a isenção; 
II - a anistia. 
 
Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações 
acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 
conseqüente. 
 
Subseção II 
Da Isenção 
 
Art. 168 - A isenção é a dispensa do pagamento de tributo, em virtude de disposição expressa 
nesta Lei ou em lei municipal subsequente. 

 
§ 1º - As leis que dispuserem sobre isenções de tributos deverão conter: 
I - as condições e requisitos exigidos para sua concessão; 
II - os tributos a que se aplica; 
III - se for o caso, o prazo de duração. 
IV - Criação de receita extra, gerada para suprir montante dos valoresde isenção 
 
§ 2º - As isenções não são extensivas: 
I - às taxas e contribuições, exceto na hipótese prevista no parágrafo seguinte;  
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão. 
 
§ 3º - A vedação prevista no inciso I do parágrafo anterior não se aplica ao Microempreendedor 
Individual, assim definido pela Lei Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 127 e 
Lei Complementar 128, relativamente à taxa de licença para início de atividade. 
 
§ 4º - As isenções, salvo quando concedidas por prazo certo e em função de determinadas 
condições, poderão ser revogadas ou modificadas por lei, a qualquer tempo, observado o 
disposto no inciso III, do parágrafo único, do artigo 5º. 
 
Art. 169 - A isenção será efetivada: 
I - em caráter geral, quando a lei que a conceder não impuser condição aos beneficiários; 
II - em caráter individual, por despacho do Prefeito, em requerimento no qual o interessado 
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 
para a sua concessão. 
 
§ 1º - O requerimento referido no inciso II deste artigo deverá ser apresentado: 
a) no caso do imposto predial e territorial urbano e do imposto sobre serviços devido por 
profissional autônomo ou sociedade de profissionais, até o dia trinta e um de janeiro do 
exercício no qual se der o lançamento do tributo; 
b) no caso do imposto sobre transmissão onerosa, antes da ocorrência do fato gerador; 
c) no caso do imposto sobre serviços lançado por homologação, até o vencimento do prazo 
final fixado para o primeiro pagamento, no ano. 
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§ 2º - A falta do requerimento fará cessar os efeitos da isenção e sujeita o crédito tributário 
respectivo às formas de extinção previstas nesta Lei. 
 
§ 3º - No despacho que efetivar a isenção poderá ser determinada a suspensão ao 
requerimento para períodos subseqüentes, enquanto forem satisfeitas as condições exigidas 
para que seja efetivada a isenção. 
 
§ 4º - O despacho a que se refere este artigo não gera direitos adquiridos, sendo a isenção 
revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a sua 
concessão, cobrando-se o crédito atualizado monetariamente, acrescido de juros de mora: 
a) com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação de 
beneficiado, ou de terceiros em benefício daquele; 
b) sem imposição de penalidades, nos demais casos. 
 
Art. 170 - O lapso de tempo entre a efetivação e a revogação da isenção não é computado 
para efeito de prescrição do direito de cobrança do crédito. 
 
Art. 171 - A concessão de isenções apoiar-se-á, sempre, em razões de interesse do Município, 
ou de ordem social e dependerá de lei aprovada pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal e não poderá ter caráter pessoal. 
 
 
Subseção III 
Da Anistia 
 
Art. 172 - A anistia, assim entendido o perdão das infrações cometidas e a conseqüente 
dispensa do pagamento das penalidades pecuniárias a elas relativas, abrange exclusivamente 
as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a conceder, não se aplicando: 
I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação, pelo sujeito passivo ou por terceiro em 
benefício daquele; 
II - aos atos qualificados como crime de sonegação fiscal, nos termos da Lei Federal n.º 4.729 
de 14/07/1965 e legislação subseqüente; 
III - às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 
 
Art. 173 - A lei que conceder anistia poderá fazê-lo: 
I - em caráter geral; 
II - limitadamente: 
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas 
ou não com penalidades de outra natureza; 
c) a determinada região do território do Município, em função de condições a ela peculiares; 
d) sob condições de pagamento do tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou cuja 
fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa. 
 
§ 1º - A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por 
despacho do titular da Divisão de Fiscalização e Tributação, em requerimento no qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei para a sua concessão. 
 
§ 2º - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando 
cabível, a regra do disposto no artigo 145 e seus §§. 
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Art. 174 - A concessão da anistia dá a infração por não cometida e, por conseguinte, a infração 
anistiada não constitui antecedente para efeito de imposição ou graduação de penalidades por 
outras infrações de qualquer natureza a ela subseqüentes cometidas pelo sujeito passivo 
beneficiado por anistia anterior. 
 
Capítulo VII 
Dos Procedimentos Administrativos 
 
Seção I 
Dos Prazos 
 
Art. 175 - Os prazos fixados na Legislação Tributária do Município serão contínuos, excluindo-
se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 
 
Parágrafo único - A Legislação Tributária poderá fixar o prazo em dias ou a data certa para o 
pagamento das obrigações tributárias. 
 
Art. 176 - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal do órgão em que 
corra o processo ou deva ser praticado o ato. 
 
Parágrafo único - Não ocorrendo à hipótese prevista neste artigo, o início ou o fim do prazo 
será transferido ou prorrogado para o primeiro dia de expediente normal imediatamente 
seguinte ao anteriormente fixado. 
 
Seção II 
Da Imunidade 
 
Art. 177 - São imunes ao pagamento de impostos: 
a) patrimônio, rendas ou serviços da União, do Estado de Minas Gerais e do Município de Rio 
Piracicaba; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, rendas ou serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, observados os requisitos previstos nesta lei; 
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
 
§ 1º - A imunidade tributária prevista na alínea a deste artigo é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e 
aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 
 
§ 2º - A imunidade tributária prevista na alínea a deste artigo e no parágrafo anterior não se 
aplica ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar o imposto relativamente ao bem imóvel.  
 
§ 3º - Aimunidade tributária prevista nas alíneas b e c deste artigo compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 
 
§ 4º - O disposto na alínea c deste artigo é subordinado à observância dos seguintes requisitos 
pelas entidades nele referidas: 
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;  
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II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão. 
 
Seção III 
Da Atualização Monetária 
 
Art. 178 - Os débitos tributários que não forem efetivamente liquidados até a data do seu 
vencimento terão seus valores atualizados monetariamente segundo a variação mensal do 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pela IBGE(Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas)e futuramente a outro índice a que vier  substituí-lo sendo feita 
alteração via decreto do executivo. 
 
Parágrafo único - A atualização monetária será aplicada sobre o valor total do crédito, quando 
não houver sido efetuado o pagamento e sobre a diferença apurada, quando efetuado o 
pagamento de valor menor do que o efetivamente devido. 
 
Art. 179 - A atualização monetária prevista nesta Seção aplicar-se-á, inclusive, aos débitos 
cuja cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o contribuinte ou 
responsável houver depositado em moeda a importância questionada. 
 
§ 1º - No caso da extinção do índice tratado neste artigo prevalecerá o disposto no § 3º do 
artigo 190 desta lei. 
 
§ 2º - No caso de alteração da moeda nacional prevalecerá o disposto no artigo 191 desta lei. 
 
Seção IV 
Do Cadastro Fiscal 
 
Art. 180 - Caberá à Fazenda Municipal organizar e manter completo e atualizado o Cadastro 
Fiscal do Município, que compreenderá: 
I - o cadastro imobiliário; 
II - o cadastro dos prestadores de serviços de qualquer natureza; 
III - o cadastro de atividades econômicas. 
 
Parágrafo único – Decreto do Executivo disporá sobre a constituição e manutenção dos 
cadastros tratados neste artigo. 
 
Art. 181 - O cadastro imobiliário será constituído por todos os imóveis situados no território do 
Município, sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, ao Imposto Sobre Transmissões de 
Bens Imóveis, ao Imposto Territorial Rural, se for o caso, compreendendo: 
 
a) os terrenos vagos existentes nas áreas urbanas e suburbanas do Município e os que vierem 
a resultar de desmembramento ou remembramento dos atuais e de novas áreas urbanizadas, 
inclusive nas sedes dos distritos; 
b) os prédios existentes, os prédios em construção e os que vierem a ser construídos nas 
áreas urbanas e urbanizáveis, inclusive nas sedes dos distritos; 
c) as propriedades rurais, exploradas ou não, existentes no Município. 
 
Art. 182 - O cadastro dos prestadores de serviços de qualquer natureza será constituído por 
todas as pessoas, físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam, habitual 
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ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades sujeitas ao 
imposto sobre serviços. 
 
Art. 183 - O cadastro de atividades econômicas, composto pelos produtores, industriais, 
comerciantes e prestadores de serviços, conterá todas as pessoas, físicas ou jurídicas, com ou 
sem estabelecimento fixo, cujo exercício da atividade permanente, intermitente ou temporária 
dependa de licença prévia da Administração Municipal. 
 
Art. 184 - Estão sujeitos à inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal da Prefeitura: 
I - Todos os proprietários ou possuidores, a qualquer titulo, de imóveis mencionados no artigo 
181 desta Lei; 
II - Aqueles que individualmente ou sob razão social de qualquer espécie, exercerem no 
território municipal atividades econômicas mencionadas nos artigos 182 e 183 desta Lei, 
 
§ 1º - A obrigatoriedade da inscrição estende-se às pessoas físicas ou jurídicas imunes ou 
isentas ao pagamento de tributos. 
 
§ 2º - A inscrição no Cadastro Fiscal, sua retificação, alteração ou baixa serão efetivadas com 
base em declarações prestadas pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, ou em 
levantamentos efetuados pela Fiscalização. 
 
Art. 185 - As declarações para inscrição nos cadastros a que se referem os artigos 182 e 183 
deverão ser prestadas antes do início das respectivas atividades. 
 
Art. 186 - As declarações para inscrição no cadastro a que se refere o artigo 181, assim como 
para retificação, alteração ou baixa de qualquer um dos cadastros fiscais serão prestadas até 
30 (trinta) dias contados da prática do ato ou da ocorrência do fato que lhes deu origem. 
 
Parágrafo único - A baixa de inscrição no Cadastro Fiscal, relativamente ao contribuinte 
pessoa jurídica dos cadastros tratados nos artigos 182 e 183, somente será efetuada depois de 
comprovada a baixa de sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e no cadastro 
de contribuintes do ICMS, se for o caso. 
 
Art. 187 - As declarações para inscrição, retificação, alteração ou baixa nos cadastros fiscais 
prestadas pelo contribuinte, ou responsável, não implicam na aceitação pela Fazenda 
Municipal, que poderá revê-la a qualquer época, independente de prévia ressalva ou 
comunicação. 
 
Parágrafo único – Na hipótese dos cadastros tratados nos artigos 182 e 183, as declarações 
previstas no caput serão prestadas preferencialmente pelo responsável pela escrituração 
contábil do contribuinte, observado o disposto na Lei Civil, em seu artigo 1.177. 
 
Art. 188 – Sem prejuízo dos cadastros fiscais tratados nos artigos 182 e 183, a Fiscalização 
Municipal criará, manterá, organizará e divulgará o Cadastro Especial de Fiscalização - CEF, 
observado o disposto neste artigo. 
 
§ 1º - OCEF contemplará o contribuinte: 
I – sujeito ao regime de estimativa do ISS; 
II – sujeito ao regime de arbitramento do ISS; 
III – submetido ao regime especial de fiscalização; 
IV – obrigado à retenção do ISS de terceiros; 
V – para o qual exista ação fiscal em aberto; 
VI – para qual exista auto de infração em aberto; 
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VII – que tenha formulado consulta relativa à obrigação tributária principal ou acessória. 
 
§ 2º - A consulta ao CEF será obrigatória antes de qualquer ato da Fazenda Municipal que 
importe em concessão de licença, expedição de certidão, alteração ou baixa de inscrição ou 
qualquer outro que preveja a regularidade fiscal do contribuinte. 
 
§ 3º - Decreto do executivo regulamentará o CEF, em especial no que se refere à sua 
estruturação, competência para atualização de seus dados, requisitos para acesso e 
divulgação, prazos e formalidades. 
 
Título II 
Da Unidade Monetária 
 
Capítulo Único 
Da Unidade Monetária 
 
Art. 189 – Todos os valores do presente código estão expressos em real para Planta Genérica 
de Valores e em UPF(Unidade Padrão Fiscal). O valor da UPF(Unidade Padrão Fiscal)  é de 
R$ 80,00 . 
 
Art. 190 – No dia primeiro de janeiro de cada exercício a UPF(Unidade Padrão Fiscal) será  
atualizada de acordo com a variação anual do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pela IBGE, e todos os valores expressos em UPF e realconstantes desta 
Lei e de seus anexos. 
 
§ 1º - A atualização monetária dos valores das tabelas dos anexos I,III, XVII,  desta Lei 
ocorrerá na hipótese de o Executivo Municipal não enviar, para aprovação do Legislativo, 
proposta de planta genérica de valores, elaborada pela Comissão de Valores Imobiliários, 
conforme disposto no artigo 211, em relação ao IPTU, e no artigo 230, § 3º, em relação ao 
ITBI. 
 
§ 2º - A aplicação da atualização monetária prevista neste artigo será disciplinada em 
conformidade com o disposto em decreto baixado pelo Executivo Municipal. 
 
§ 3º - No caso da extinção do índice tratado neste artigo, o Executivo Municipal promoverá a 
sua substituição através de lei específica. 
 
Art. 191 – Na hipótese de alteração da moeda nacional, os valores monetários constantes 
desta Lei serão automaticamente convertidos segundo as normas baixadas pelo Governo 
Federal. 
 
Título III 
Do Sistema Tributário 
 
Capítulo I 
Da Estrutura 
 
Art. 192 - Conforme a competência outorgada pela Constituição Federal, o Sistema Tributário 
do Município é composto por: 
I - Impostos; 
II - Taxas; 
III - Contribuições. 
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Art. 193 – Ficam instituídos os seguintes tributos: 
I - Impostos: 
a) Sobre a propriedade predial e territorial urbana, IPTU, 
b) Sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis, ITBI, 
c) Sobre serviços de qualquer natureza; ISSQN, 
 
II - Taxas em razão do exercício do poder de polícia: 
a) De Licença para Localização e Funcionamento, TLLF, 
b) De Fiscalização do Funcionamento, TFF, 
c) De Licença para Atividade Eventual ou Ambulante, TLAEA, 
d) De Licença para Funcionamento em Horário Especial, TLFHE, 
e) De Licença para Execução de Obras, TLEO, 
f) De Licença para Execução de Loteamentos, Desmembramentos e Remembramentos, 
TLELDR, 
g) De Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos, TLOVLP, 
h) De Licença para Publicidade, TLP, 
i) De Vigilância Sanitária, TVS; 
 
III - Taxa de Serviços Públicos, conforme disposto no Anexo XIX desta Lei; 
IV – Contribuições: 
a) de Melhoria, decorrente de obras públicas, 
b) para o Custeio da Iluminação Pública. 
 
 
 
Capítulo II 
Do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
 
Seção I 
Do Fato Gerador 
 
Art. 194 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e territorial Urbana - IPTU, tem como fato 
gerador da respectiva obrigação tributária a propriedade, o domínio útil ou a posse de qualquer 
bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como definido na Lei Civil, localizado na zona 
urbana do Município de Rio Piracicabae nas sedes dos distritos, exceto o imóvel que, com área 
mínima de 10.000,00 m2, comprovadamente se destine à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal ou agro-industrial, independente de sua localização.  
 
Parágrafo único - O fato gerador do Imposto ocorre, anualmente, no dia primeiro de janeiro. 
 
Art. 195 - Para os efeitos deste imposto, o imóvel será considerado como terreno ou prédio. 
 
§ 1º - Considera-se terreno o imóvel: 
I - Sem edificação; 
Ii - Sem que houver somente construção em andamento ou paralisada; 
Iii - Sem que houver somente edificação interditada, condenada, em ruínas ou em demolição; 
Iv - Sem que houver somente construção de natureza temporária ou provisória. 
 
§ 2º - Considera-se prédio o imóvel no qual exista edificação utilizável para habitação ou para o 
exercício de qualquer atividade, seja qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que 
não compreendida nas situações do parágrafo anterior. 
 
§ 3º - Considera-se gleba a porção de terra contínua desprovida de edificação, localizada 



 

 43 

dentro da área urbana ou de expansão urbana do município, que ainda não foi objeto de 
parcelamento e que possua área superior a 3.000 m2 (três mil metros quadrados). 
 
§ 4º - A metodologia de cadastramento dos imóveis, para os efeitos deste artigo, será definida 
em decreto que tratará: 
I - da ocupação do terreno; 
II - da utilização do terreno; 
III – dasbenfeitorias dos Logradouros 
IV - da situação do terreno no contexto da quadra em que se situa; 
V - da topografia do terreno; 
VI - das condições geológicas do terreno; 
VII - dos tipos de edificação 
VIII - do alinhamento da edificação; 
IX - do posicionamento da edificação; 
X - da situação da edificação no contexto do lote; 
XI - da identificação dos componentes da edificação; 
XII - do estado de conservação da edificação; 
XIII - das condições mínimas para que a edificação seja considerada pelo cadastramento; 
XIV - da forma de apuração de áreas de terrenos e edificações; 
XV - dos procedimentos a serem adotados para determinação de dados que não foram obtidos 
em campo. 
 
Art. 196 - Para os fins de tributação do IPTU, será considerada área urbana, a que, localizada 
dentro do perímetro urbano, contenha, pelo menos, dois dos seguintes melhoramentos, 
construídos ou mantidos pelo poder público: 
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgoto sanitário; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 
V - escola de primeiro grau ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros 
do imóvel considerado. 
 
Parágrafo único – Para os efeitos do imposto também são consideradas urbanas as áreas 
constantes de loteamentos ou de projetos de ocupação urbana aprovados pela Prefeitura, ou 
quaisquer outras áreas utilizadas como habitação, comodidade ou recreação, indústria, 
comércio ou prestação de serviços, mesmo que localizadas fora do perímetro urbano definido 
em lei, ainda que não contenham quaisquer dos melhoramentos urbanos referidos neste artigo. 
 
Seção II 
Do Contribuinte 
 
Art. 197 - Considera-se contribuinte o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o 
seu possuidor a qualquer título. 
 
Parágrafo único - Responde solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o 
titular do direito de usufruto, uso ou habilitação, os promitentes compradores imitidos na posse, 
os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, 
ainda que pertencente a qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, isento 
do imposto ou a ele imune. 
 
Art. 198 - O imposto de que trata este capítulo constitui ônus real e acompanha o imóvel em 
todas as suas mutações de domínio. 
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Parágrafo único - O imposto é anual e, na forma da lei, se transmite aos adquirentes. 
 
Seção III 
Do Cadastro Imobiliário 
 
Art. 199 - Caberá à Fazenda Municipal organizar e manter completo e atualizado o Cadastro 
Imobiliário do Município, observados os dispositivos da Lei Federal n.º 10.257, de 10 de julho 
de 2001, as diretrizes do plano diretor e demais legislações subseqüentes que tratem da 
matéria. 
 
§ 1º - O cadastro imobiliário compreende os terrenos vagos e os prédios, bem como as 
propriedades rurais, exploradas ou não, existentes no Município. 
 
§ 2º - Os imóveis enquadrados como terrenos, conforme disposto no inciso I, § 1º, do artigo 
195, mesmo que contíguos e de propriedade de um mesmo contribuinte, terão inscrições 
distintas. 
 
§ 3º - As construções paralisadas ou em andamento, mesmo que localizadas em lotes já 
edificados, a critério da Fazenda Municipal, poderão possuir inscrições distintas para cada uma 
delas, desde que não sejam acréscimos em edificações existentes. 
 
§ 4º - As edificações interditadas, condenadas, em ruínas ou em demolição, mesmo que 
localizadas em lotes já edificados, a critério da Fazenda Municipal, poderão possuir inscrições 
distintas para cada uma delas, desde que não se constituam em parte de edificações 
existentes. 
 
§ 5º - As construções de natureza temporária ou provisória, mesmo que localizadas em lotes já 
edificados, a critério da Fazenda Municipal, poderão possuir inscrições distintas para cada uma 
delas, desde que não sejam parte de edificações existentes. 
 
Art. 200 - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória e será promovida: 
I - pelo proprietário ou seu representante legal, ou pelo respectivo possuidor a qualquer título; 
II - por qualquer dos condôminos; 
III - pelo promitente comprador; 
IV - pelo inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de imóveis pertencentes a 
espólio, massa falida ou sociedade em liquidação; 
V - de ofício, pela Fazenda Municipal, com base nos dados que dispuser. 
 
Parágrafo único - Os imóveis de propriedade de contribuintes que gozem de isenção ou 
imunidade serão obrigatoriamente inscritos no cadastro imobiliário. 
 
Art. 201 - Por ocasião da transmissão “inter vivos”, “causa-mortis”, doação do imóvel, permuta 
ou quaisquer outras formas de mutação de domínio, o funcionário responsável promoverá a 
inscrição ou a atualização do registro no Cadastro Imobiliário. 
 
Parágrafo único - Incorrerá em responsabilidade funcional aquele que não observar o disposto 
neste artigo. 
 
Art. 202 – Será promovida a inscrição do imóvel inclusive na hipótese de não ser possível 
identificar seu proprietário ou possuidor a qualquer título. 
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Art. 203 - Concedido o “habite-se” a prédio novo ou aceitas as obras de prédio reconstruído ou 
reformado, o responsável pela concessão remeterá o processo à Fazenda Municipal, a fim de 
ser atualizada a respectiva inscrição no Cadastro Imobiliário. 
 
Parágrafo único - Incorrerá em responsabilidade funcional aquele que não observar o disposto 
neste artigo. 
 
Art. 204 - Os imóveis enquadrados no disposto no artigo 195, § 1º, incisos I, II, III e IV, que 
possuírem testada para mais de um logradouro deverão ser inscritos pelo mais importante no 
sistema viário; não sendo possível a distinção, far-se-á a inscrição pelo logradouro onde se 
localizar a menor testada. 
 
Parágrafo único - No caso de terreno que já possua inscrição na Fazenda Municipal, mesmo 
que enquadrado no disposto no artigo 195, § 1º, incisos I, II, III e IV, prevalecerá o 
endereçamento existente, em detrimento do disposto no caput deste artigo. 
 
Art. 205 - Para efeito de caracterização da unidade imobiliária, será considerada a situação de 
fato do bem imóvel, abstraindo-se a descrição no respectivo título de propriedade. 
 
Parágrafo único - Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, a ficha de inscrição 
mencionará tal circunstância, bem como os nomes dos litigantes, dos possuidores do imóvel, a 
natureza do feito, o juízo e o cartório por onde correr a ação. 
 
Art. 206 - O cadastro imobiliário, sem prejuízo de outros elementos obtidos pela fiscalização, 
será formado pelos dados da inscrição e respectivas alterações. 
 
§ 1º - O contribuinte promoverá a inscrição sempre que se formar uma unidade imobiliária, nos 
termos do artigo anterior, e alteração quando ocorrer modificação nos dados contidos no 
cadastro original. 
 
§ 2º - A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data da: 
I – da obtenção da escritura definitiva; 
II – da assinatura do contrato de compra e venda; 
III – da assinatura do contrato de cessão; 
IV – da posse exercida a qualquer título. 
 
§ 3º - A alteração será efetuada em formulário próprio, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data da ocorrência da modificação, inclusive nos casos de: 
I - conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso ou habitação; 
II - aquisição de propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel. 
 
§ 4º - No caso das hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º deste artigo, a inscrição ou atualização 
cadastral, dentre outras informações, deverá obrigatoriamente conter: 
I – nome e número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) do proprietário do 
imóvel, ou razão social e número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica), conforme o caso; 
II – número da inscrição anterior no cadastro imobiliário, caso exista; 
III – número da inscrição no Registro de Imóveis, caso exista; 
IV – croquis com a localização do imóvel, contendo o endereço completo e, se for o caso, 
quadra e lote de loteamento, conforme disposto em decreto; 
V – área do terreno e suas dimensões; 
VI – área edificada e dimensões da edificação, caso exista; 
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VII – uso a que se destina o imóvel; 
VIII – tipo de edificação, caso exista; 
IX – estado de conservação da edificação, caso exista; 
X – natureza do título de aquisição ou domínio; 
XI – endereço para entrega de avisos. 
 
Art. 207 - A Fazenda Municipal poderá promover de ofício inscrição e atualização cadastral 
para o imóvel. 
 
§ 1º - A inscrição ou a atualização cadastral será promovida de ofício: 
I - caso não tenha sido efetuada pelo contribuinte 
II - caso efetuada pelo contribuinte, apresentar erro, omissão ou falsidade. 
 
§ 2º - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nas hipóteses previstas no 
parágrafo anterior e na impossibilidade de se obter os dados necessários para inscrição ou 
atualização cadastral, em razão do acesso ao imóvel não ser permitido ou no caso do mesmo 
encontrar-se fechado, a Fazenda Municipal promoverá a inscrição ou atualização cadastral por 
estimativa. 
 
Art. 208 - Será objeto de uma única inscrição a gleba de terra desprovida de melhoramentos, 
cujo aproveitamento dependa da realização de obra de arruamento ou urbanização, desde que 
nessa não exista loteamento aprovado. 
 
Art. 209 - A retificação da inscrição ou de seus dados por iniciativa do contribuinte, quando vise 
a reduzir ou excluir tributo lançado, somente será admissível mediante comprovação 
inequívoca do erro em que se fundamente. 
Seção IV 
Da Base de Cálculo 
 
Art. 210 - A base de cálculo do IPTU é o valor venal do bem imóvel, o qual será obtido em 
conformidade com o disposto neste artigo e nos artigos 211 e 212 desta lei. 
 
§ 1º - No caso de terreno, conforme disposto no § 1º, do artigo 195, o valor venal do imóvel 
será igual ao valor da terra nua; 
 
§ 2º - No caso de imóvel enquadrado como prédio, conforme disposto no § 2º do artigo 195 
desta lei, o valor venal do imóvel será igual ao valor da terra nua e da edificação considerados 
em conjunto. 
 
§ 3º - A Fazenda Municipal determinará o valor venal do bem imóvel através do seguinte 
critério: 
 
I – Fórmula para apuração do valor venal do imóvel 
 

VVI = VVT + VVE 

onde: 

VVI = Valor venal do imóvel 

VVT = Valor venal do terreno 
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VVE = valor venal da edificação: 

Parágrafo 2º  - O valor venal do terreno será obtido através da seguinte fórmula: 

 

VVT = AT x Vm²T x (SIT + TOP + CON+ DEL) 

4 

Onde: 

VVT = Valor venal do terreno; 

AT = área do terreno; 

Vm²T = Valor do metro quadrado de terreno, em função de sua localização, observada a tabela 
de valores genéricos de terrenos, anexa a esta lei; 

SIT = Situação do terreno na quadra, observada a tabela de fatores corretivos de terrenos, 
anexa a esta lei; 

TOP = Topografia do terreno, observada a tabela de fatores corretivos de terrenos, anexa a 
esta lei; 

CON = Condições do terreno, observada a tabela de fatores corretivos de terrenos anexa a 
esta lei; 

DEL= Delimitação, observada a tabela de fatores corretivos de terrenos anexa a esta lei; 

Parágrafo 3º - O valor venal da edificação será obtido através da seguinte fórmula: 

 

VVE = AC x Vm2E x( ALI+ POS + LOC + PAD) x(CAT)  x FBL  

 4100 

onde: 

AC = Área construída da edificação; 

Vm²E   = Valor do metro quadrado por tipo de edificação, observada a tabela de valores de 
edificações anexa a esta lei; 

ALI = Alinhamento da edificação, observada a tabela de fatores corretivos de edificações anexa 
a esta lei; 

POS = Posição da edificação no terreno, observada a tabela de fatores corretivos de 
edificações anexa a esta lei; 

LOC = Localização da edificação no terreno, observada a tabela de fatores corretivos de 
edificações anexa a esta lei; 
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PAD = Padrão da edificação no terreno, observada a tabela de fatores corretivos de edificações 
anexa a esta lei; 

CAT = Categoria da edificação, obtida através do somatório dos pontos relativos aos 
componentes da edificação divididos por 100 (cem), observada a tabela de Categoria de 
Construção anexa a esta lei; 

FBL= Fator Benfeitorias Logradouro = A somatória dos valores da tabela anexa a esta lei 
dividido pelo total de benfeitorias no logradouro. 

Parágrafo 4º - Quando, em um mesmo terreno, existirem mais de uma unidade edificada, será 
calculada a fração ideal de terreno, a qual será utilizada no cálculo do valor venal do terreno. A 
fórmula para o cálculo da fração ideal é a seguinte: 

Onde: 

FIT = ACU X AT 
              ATC 
FIT = Fração Ideal de Terreno 

AC = Área construída da Unidade 

AT = Área do Terreno 

ATC = Área total construída no terreno 

§ 5º - Os critérios para apuração do valor venal do imóvel previstos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste 
artigo deixarão de prevalecer no caso de existência de prova documental inequívoca em 
contrário.  
 
§ 6º - Na impossibilidade de se obter os elementos necessários para aplicação da fórmula de 
apuração do valor venal do imóvel em conformidade com os §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo, o 
valor venal do imóvel será apurado por quaisquer meios que a Fazenda Municipal dispuser. 
 
Art. 211 - Os valores unitários de metro quadrado de terrenos e edificações a serem utilizados 
para o cálculo do imposto no exercício seguinte serão atualizados anualmente antes do término 
do exercício anterior ao do lançamento do imposto, com base em trabalho a ser realizado pela 
Comissão de Valores Imobiliários, nomeada pelo Executivo Municipal e constituída para esse 
fim específico. 
 
§ 1º - O trabalho da Comissão de Valores Imobiliários deverá considerar para sua avaliação as 
alterações nas características dos imóveis, nos equipamentos urbanos e nas melhorias 
decorrentes de obras públicas, bem como os preços correntes no mercado imobiliário local. 
 
§ 2º - Do trabalho da Comissão de Valores Imobiliários resultarão a planta genérica de valores 
de metro quadrado de terrenos e a tabela de valores de metro quadrado por tipo de edificação, 
as quais deverão ser aprovadas por lei. 
 
§ 3º - O valor de metro quadrado de terreno a ser utilizado para o cálculo do valor venal do 
terreno será aquele definido na planta genérica de valores de metro quadrado de terrenos, 
observando-se o seguinte: 
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I – Na hipótese do imóvel possuir apenas uma testada, o valor de metro quadrado de terreno a 
ser utilizado será aquele definido para a face de quadra onde a testada se localize. 
II – Na hipótese do imóvel situar-se em esquina, ou possuir duas ou mais testadas, e existirem 
valores de metro quadrado distintos para essas, será utilizado o maior valor de metro quadrado 
existente dentre os atribuídos às testadas do imóvel. 
 
§ 4º - A planta genérica de valores de metro quadrado de terrenos, depois de aprovada 
passará a ser parte integrante desta Lei e constituirá o seu Anexo I,II,III,IV. 
 
Art. 212 - Quando não forem objeto da atualização prevista no artigo anterior, os valores 
unitários de metro quadrado de terrenos e edificações serão atualizados por decreto, no mês 
de janeiro do exercício em que ocorrer o lançamento do IPTU, com base na variação anual do 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas). 
 
Seção V 
Das Alíquotas 
 
Art. 213 - O valor do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU será 
obtido através da aplicação das alíquotas previstas neste artigo, tomando-se como base o valor 
venal calculado em conformidade com o disposto no artigo 211 desta Lei. 
 
§ 1º - A alíquota do imposto será de: 
I - 1,00% (um por cento), quando se tratar de imóvel enquadrado como terreno, conforme 
previsto nos §§ 1º e 3º do artigo 195; 
II - 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), quando se tratar enquadrado prédio, conforme 
previsto no § 2º do artigo 195. 
 
Art. 214 – Lei específica tratará da progressividade da alíquota incidente sobre imóvel tratado 
no § 1º do artigo anterior, observando-se o seguinte: 
I – o imóvel deverá estar situado em área definida no Plano Diretor para incidência da 
progressividade; 
II - o valor da alíquota a ser aplicado a cada ano não excederá a duas vezes o valor referente 
ao ano anterior; 
III - a alíquota máxima não excederá 15% (quinze por cento). 
 
§ 1º - Caso a obrigação prevista no Plano Diretor de parcelar, edificar ou utilizar não seja 
atendida em 5 (cinco) anos, será mantida a cobrança do imposto pela alíquota máxima, até que 
se cumpra a referida obrigação, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei. 
 
§ 2º - Aplicada à progressividade e sendo constatado que o proprietário iniciou ou retomou o 
parcelamento ou a edificação do imóvel, incidirá, para os efeitos do IPTU, a última alíquota 
fixada, até que se verifique o término das obras do empreendimento. 
 
§ 3º - Fica vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de 
que trata este artigo. 
 
Seção VI 
Do Lançamento e Da Arrecadação 
 
Art. 215 - O lançamento do IPTU será feito à vista dos elementos constantes do Cadastro 
Imobiliário, quer declarados pelo contribuinte, quer apurados pela Fazenda Municipal. 
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§ 1º - O lançamento se fará no nome do responsável pelo imóvel que constar do Cadastro 
Imobiliário e não importará em reconhecimento, por parte da Fazenda Municipal, para 
quaisquer fins de legitimidade, da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem imóvel 
construído ou não. 
 
§ 2º - Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome de quem esteja na 
posse do imóvel. 
 
§ 3º - Na hipótese de condomínio indivisível, o lançamento será único e feito em nome de um 
ou de todos os condôminos, ou o lançamento será desdobrado em nome de cada um dos 
condôminos, conforme melhor convier à Fazenda Municipal. 
 
§ 4º - Os lançamentos serão distintos para cada unidade imobiliária constante do Cadastro 
Imobiliário, mesmo que contíguas. 
 
§ 5º - Os apartamentos e dependências com economia distinta serão lançados um a um, em 
nome de seus proprietários. 
 
§ 6º - Os imóveis pertencentes a espólio, serão lançados em seu nome, enquanto não houver 
adjudicação ou partilha. 
 
§ 7º - O lançamento do IPTU não implica no reconhecimento da regularidade do bem imóvel 
relativamente aos dispositivos legais que tratam da ocupação do solo, das edificações e das 
obras. 
 
Art. 216 - O lançamento do imposto será feito anualmente: 
 
§ 1º - O pagamento será em cota única ou em até 3 (três) parcelas mensais e consecutivas. 
 
§ 2º - O vencimento das parcelas somente ocorrerá em dia de expediente bancário. 
 
§ 3º - O desconto para pagamento antecipado incidirá somente na hipótese de pagamento da 
cota única, até seu vencimento, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 51. 
 
§ 4º - Decreto do Executivo poderá prever um desconto adicional para pagamento antecipado 
do imposto em cota única, limitado a 10% (dez por cento), na hipótese de imóvel que, até a 
data do lançamento do IPTU, não possua débitos tributários relativos a exercícios anteriores, 
inscritos ou não em Dívida Ativa. 
 
§ 5º - Decreto do Executivo poderá prever um desconto adicional no valor do imposto para 
imóvel residencial, cuja fachada se encontre devidamente conservada e construída em 
conformidade com as legislações municipais que tratam das obras particulares, do 
parcelamento e do uso e da ocupação do solo. 
 
§ 6º - O desconto tratado no parágrafo anterior, que não será superior a 20% (vinte por cento), 
se dará mediante requerimento do contribuinte, que deverá apresentar provas que seu imóvel 
se enquadra nos requisitos legais, estando o deferimento condicionado à vistoria efetuada pela 
Fazenda Municipal. 
 
Art. 217 – A arrecadação do imposto será feita através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
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§ 2º – Da guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários ao 
perfeito entendimento, por parte do contribuinte, do tributo lançado, devendo obrigatoriamente 
conter: 
I – a inscrição cadastral do imóvel; 
II – o endereço de localização do imóvel; 
III – o nome do responsável pelo pagamento do imposto, caso esse conste do cadastro 
imobiliário; 
IV – o endereço para correspondência do responsável pelo pagamento do imposto, caso esse 
conste do cadastro imobiliário; 
V – a área do terreno; 
VI – o valor de metro quadrado de terreno utilizado no cálculo do valor venal; 
VII – os fatores corretivos utilizados no cálculo do valor venal do terreno; 
VII – o valor venal do terreno; 
VIII – a área da edificação, caso exista; 
IX – a utilização da edificação, caso exista; 
X – o valor de metro quadrado de edificação utilizado no cálculo do valor venal, se for o caso; 
XI – os fatores corretivos utilizados no cálculo do valor venal da edificação; 
XII – o valor venal da edificação; 
XIII – o valor venal do imóvel; 
XIV – a alíquota do imposto; 
XV – o nome do imposto; 
XV – o valor do imposto. 
 
§ 3º – Na guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários ao 
perfeito entendimento, por parte do contribuinte, das opções e prazos para pagamento dos 
tributos, devendo obrigatoriamente conter: 
I – a data de vencimento; 
II - a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
III – informações sobre as opções e datas para pagamento integral ou parcelado; 
IV – a indicação dos locais de pagamento; 
V – na hipótese de pagamento integral, a forma de aplicação do desconto, caso exista; 
VI – na hipótese de atraso de pagamento: 
a) a forma de aplicação da atualização monetária, caso exista, 
b) a forma de aplicação de juros, caso existam, 
c) a forma de aplicação de multa moratória, caso exista. 
 
Art. 218 – A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos por quaisquer 
circunstâncias nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos, retificadas as falhas dos 
lançamentos existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos. 
 
Parágrafo único – Na hipótese de se proceder aos lançamentos a que se refere este artigo, 
serão observados os dispositivos do artigo anterior. 
 
Seção VII 
Das Infrações e Penalidades 
Art. 219 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na 
inobservância por parte do contribuinte ou responsável, de normas estabelecidas neste 
Capítulo e nos seus regulamentos ou atos administrativos de caráter normativo. 

Parágrafo único - Pelo descumprimento das obrigações acessórias relativas ao imposto 
sujeitam-se os infratores às seguintes multas: 
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I – 100 % (cem por cento) do valor do tributo sonegado, por deixar de inscrever unidade 
imobiliária no Cadastro Imobiliário; 

II - 75 % (setenta e cinco por cento) do valor do tributo sonegado, por deixar de comunicar 
alteração ocorrida na unidade imobiliária, que importe em alteração para maior de seu valor 
venal; 

III – 50% da UPF por deixar de atender a notificação da Fazenda Municipal para declarar 
dados necessários ao lançamento do imposto ou fornecê-los incompletos; 

IV – 100% daUPF, por deixar a pessoa física ou jurídica que goze de imunidade ou isenção de 
apresentar à Fazenda Municipal o documento relativo à venda de imóvel de sua propriedade; 

V – 200% da UPF,por fornecer dados falsos à Fazenda Municipal; 

VI –100% da UPF, por impedir ou dificultar o acesso de agente da Fazenda Municipal 
devidamente credenciado a dependências de imóvel para vistoria fiscal. 
 
Seção VIII 
Das Isenções 
 

Art. 220 – É isento do imposto o imóvel: 

I – cedido gratuitamente para uso do serviço público federal, estadual ou municipal; 

II - cedido gratuitamente para uso de instituição de caridade reconhecida como de utilidade 
pública pelo Município; 

III - cedido gratuitamente para uso de instituição de ensino sem fins lucrativos reconhecida 
como de utilidade pública pelo Município; 

IV - cedido gratuitamente para uso de instituição ou sociedade sem fins lucrativos, que se 
destine a congregar classe de trabalhadores, visando promover a união dos associados, sua 
representação e defesa, elevação de seu nível intelectual ou físico, a assistência à saúde 
gratuita ou recreação; 

V – pertencente à agremiação desportiva licenciada e filiada à respectiva federação a nível 
estadual, quando utilizado efetiva e habitualmente para o exercício de sua atividade fim;  

VI – declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da data da imissão ou 
efetiva ocupação definitiva pelo poder público; 

VII – residencial, tombado em razão do seu valor histórico ou cultural; 

§ 1º - As isenções previstas nos incisos  V e VI,  se aplicam somente a imóveis cujos 
proprietários não possuam débitos de qualquer natureza para com o Município. 

§ 2º – A isenção deverá ser solicitada pelo proprietário a qualquer título do imóvel, em 
requerimento no qual faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos 
requisitos previstos em lei ou regulamento. 
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§ 3º - O deferimento da isenção está condicionado à verificação pelos órgãos competentes da 
veracidade das provas e do preenchimento dos requisitos previstos em lei ou regulamento. 
 
§ 4º - O requerimento referido no parágrafo anterior deverá ser apresentado a cada exercício, 
até o dia 30 de janeiro do exercício anterior em que se der o lançamento do imposto. 
 
§ 5º - O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita o respectivo crédito 
tributário às formas de extinção previstas nesta Lei. 

§ 6º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por meio de decreto, redução de até 
20% (vinte por cento) no valor do imposto, observadas as seguintes condições: 

I – Imóvel que, em todas as suas fachadas voltadas para o logradouro, possua muros ou 
grades conservados e pintados anualmente; 

II – Apresentação de requerimento, até o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao 
lançamento do imposto, solicitando o benefício fiscal, o qual deverá estar acompanhado de: 

a) fotografia representativa da fachada e do muro ou grade do imóvel, contendo a data em que 
foi registrada, 

b) notas fiscais da aquisição dos materiais utilizados especificamente na conservação e pintura 
do imóvel; 

III – Assinatura por parte de requerente de termo de estar ciente de que a declaração de 
elementos inverídicos sujeita o contribuinte às penalidades previstas nesta Lei. 

§ 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por meio de decreto, redução de até 
20% (vinte por cento) no valor do imposto, observadas as seguintes condições: 

I – Imóvel que, além de se enquadrar na exigência prevista no inciso I do parágrafo anterior, 
possua passeio em perfeitas condições de utilização e encontre-se limpo e livre de mato; 

II – Apresentação de requerimento, até o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao 
lançamento do imposto, solicitando o benefício fiscal, o qual deverá estar acompanhado de 
fotografias representativas, contendo as datas em que foram registradas: 

a) da fachada e do muro ou grade do imóvel,  

b) das condições do passeio, 

c) das condições de limpeza do terreno; 

III – Assinatura por parte de requerente de termo de estar ciente de que a declaração de 
elementos inverídicos sujeita o contribuinte às penalidades previstas nesta Lei. 

Capítulo III 
Do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 
 
Seção I 
Do Fato Gerador e Dos Contribuintes 
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Art. 221 - O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, tem como fato gerador a 
transmissão inter vivos por ato oneroso, de bens imóveis situados no território do Município. 
 
Art. 222 - A incidência do Imposto alcança: 
I - A transmissão onerosa, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, 
por natureza ou por acessão física, conforme definido na Lei Civil; 
II - A transmissão onerosa, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos 
reais de garantia e de servidões; 
III - A cessão onerosa de direitos relativos às aquisições referidas nos incisos anteriores. 
 
Art. 223 - A incidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais: 
I - compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes; 
II - dação em pagamento; 
III - permuta de bens imóveis e de direitos a eles relativos; 
IV - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 
V - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos incisos 
III e IV do artigo 233; 
VI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para qualquer um de seus sócios, acionistas 
ou respectivos sucessores; 
VII - tornas ou reposições que ocorram: 
a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal, quando qualquer 
interessado receber, dos imóveis situados no Município, quota parte cujo valor seja maior do 
que a da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis, incidindo sobre a diferença; 
b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por qualquer 
condômino quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal, 
incidindo sobre a diferença. 
VIII - mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando estes configurem 
transação e o instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e venda; 
IX - instituição de fideicomisso; 
X - enfiteuse e aforamento e subenfiteuse; 
XI - rendas expressamente constituídas sobre imóvel; 
XII - concessão real de uso; 
XIII - cessão de direitos de usufruto convencional sobre imóvel; 
XIV - cessão de direitos à usucapião ou sentença declaratória; 
XV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de 
arrematação ou adjudicação; 
XVI - cessão de promessa de venda e cessão de promessa de cessão; 
XVII - acessão física quando houver pagamento de indenização; 
XVIII - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 
XIX - qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos não especificado neste artigo que importe 
ou se resolve em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão 
física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
XX - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior. 
 
§ 1º - Será devido novo imposto: 
a) quando o vendedor exercer o direito de prelação; 
b) no pacto de melhor comprador; 
c) na retrocessão; 
d) na retrovenda. 
 
§ 2º - Equipara-se ao contrato de compra e venda, para efeitos fiscais: 
a) permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 



 

 55 

b) a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens situados fora do território do 
Município; 
c) a transação em que seja reconhecido direito que implique transmissão de imóvel ou de 
direitos a ele relativos. 
 
Art. 224 - O imposto é devido pelo adquirente ou cessionário do bem imóvel ou do direito a ele 
relativo. 
 
Art. 225 - Nas transmissões que se efetuarem sem o pagamento do imposto devido, ficam 
solidariamente responsáveis, por esse pagamento, o transmitente e o cedente, conforme o 
caso. 
 
Seção II 
Do Cadastro Imobiliário 
 
Art. 226 - A Fazenda Municipal organizará e manterá completo e atualizado o Cadastro 
Imobiliário do Município nos termos desta Lei. 
 
Seção III 
Da Base de Cálculo 
 
Art. 227 - A base de cálculo do imposto é o valor do bem imóvel, no momento da transmissão 
ou cessão dos direitos a eles relativos, segundo estimativa fiscal aceita pelo contribuinte, ou o 
valor pactuado no negócio jurídico ou o valor venal atribuído ao imóvel ou ao direito 
transmitido, periodicamente atualizado pelo Município, prevalecendo o que for maior. 
 
§ 1º - Na determinação da base de cálculo serão considerados: 
I – o solo, sua superfície, seus acessórios e adjacências naturais, compreendendo as árvores e 
frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo; 
II – tudo quanto o homem incorpora permanentemente ao solo, de modo que não possa retirar 
sem destruição, modificação, fratura ou dano. 
 
§ 2º - Não concordando com o valor estimado, poderá o contribuinte requerer a avaliação 
administrativa, instruindo o pedido com documentação que fundamente sua discordância, 
devendo, para tanto, ser instruído com, no mínimo, duas avaliações de mercado. 

§ 3º - O valor estabelecido na forma deste artigo prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
findo o qual, sem o pagamento do imposto, ficará sem efeito o lançamento ou a avaliação. 
 
Art. 228 - Nos casos especificados a seguir, a base de cálculo será: 
I - na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóveis, o valor pago, se este for maior; 
II - nas tornas ou reposições, o valor da fração ideal; 
III - na instituição de fideicomisso, o valor do negócio jurídico ou 70% (setenta por cento) do 
valor venal do bem imóvel ou do direito transmitido, se maior; 
IV - nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, o valor do negócio ou 30% (trinta 
por cento) do valor venal do bem imóvel, se maior; 
V - na concessão real de uso, o valor do negócio jurídico ou 40% (quarenta por cento) do valor 
venal do bem imóvel, se maior; 
VI - no caso de cessão de direito de usufruto, o valor do negócio jurídico ou 70% (setenta por 
cento) do valor venal do bem imóvel, se maior; 
VII - no caso de acessão física, o valor da indenização ou o valor venal da fração ou acréscimo 
transmitido, se maior; 
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Parágrafo único - Quando a fixação do valor venal do bem imóvel ou direito transmitido tiver 
por base o valor da terra nua estabelecido pelo órgão federal competente, poderá o Município 
atualizá-lo monetariamente. 
 
Art. 229 - A impugnação do valor fixado como base de cálculo do imposto será endereçada à 
repartição municipal que efetuar o cálculo, acompanhada de laudo técnico de avaliação do 
imóvel ou direito transmitido. 
Seção IV 
Do Valor Venal 
 
Art. 230 – Sem prejuízo no disposto no artigo 227, a Fazenda Municipal poderá determinar o 
valor venal do bem imóvel ou direito transmitido, na hipótese de imóvel: 
I - urbano, através da avaliação com base nos elementos constantes do cadastro imobiliário ou 
o valor declarado pelo sujeito passivo, se este for maior; em conformidade com o Anexo XVII 
II - rural, com base nos elementos constantes do cadastro rural fornecido pelo INCRA, 
conjugados com a avaliação efetuada em conformidade com o Anexo XVII que integra a 
presente Lei, ou o valor declarado pelo sujeito passivo, se este for maior. 
 
§ 1º- Na avaliação serão considerados, dentre outros, os seguintes elementos do imóvel: 
I - saneamento urbano; 
II - características da região; 
III - características do terreno; 
IV - características da construção; 
V - valores obtidos por meio de pesquisas junto ao mercado imobiliário; 
VI - outros dados informativos tecnicamente reconhecidos. 
 
§ 2º - O sujeito passivo fica obrigado a apresentar à Fazenda Municipal declaração acerca dos 
bens ou direitos transmitidos ou cedidos, na forma e prazo regulamentares. 
 
§ 3º - A atualização dos valores constantes do anexo tratado no inciso II do caput será anual e 
por meio de uma das seguintes hipóteses: 
I – projeto de lei, com base nos trabalhos da Comissão de Valores Imobiliários; 
II – atualização monetária, em conformidade com o que dispõe esta Lei. 
 
Seção V 
Da Alíquota 
 
Art. 231 - O imposto será calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido como base de 
cálculo a alíquota de 2,0% (dois por cento). 
 
Seção VI 
Das Isenções 
 
Art. 232–Fica isenta do imposto a aquisição de bens imóveis: 
I - a qualquer título, promovida pela Companhia de Habitação de Minas Gerias – COHAB-MG, 
ou sua sucessora legal; 
II - quando vinculada a programas habitacionais de promoção social ou desenvolvimento 
comunitário de âmbito federal, estadual ou municipal, destinados às pessoas de baixa renda, 
com a participação de entidades ou órgãos criados pelo Poder Público Federal, Estadual ou 
Municipal; 
III - feita por entidade social sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela 
Prefeitura. 
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Parágrafo único - A isenção tratada no inciso III deste artigo está limitada a 50% (cinqüenta 
por cento). 
 
Seção VII 
Da Não Incidência 
 
Art. 233 - O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou direitos a eles 
relativos quando: 
I - o adquirente for a União, o Estado de Minas Gerais e o Município de Rio Piracicabae suas 
respectivas autarquias e fundações; 
II - o adquirente for partido político, entidades sindicais, templo de qualquer culto, instituição de 
educação e assistência social, para atendimento de suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes; 
III - efetuada para a sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital; 
IV - decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica. 
 
§ 1º - O disposto nos incisos III e IV deste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica 
adquirente tenha como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 
 
§ 2º - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no parágrafo anterior 
quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica 
adquirente, nos dois anos seguintes à aquisição, decorrer de vendas, administração ou cessão 
de direitos à aquisição de imóveis. 
 
§ 3º - Quando a atividade preponderante referida no § 1º deste artigo estiver evidenciada no 
instrumento constitutivo da pessoa jurídica adquirente, o imposto será exigido no ato da 
aquisição, sem prejuízo do direito à restituição que vier a ser legitimado com a aplicação do 
disposto no § 2º. 
 
§ 4º - Verificada a preponderância a que se referem os parágrafos anteriores, tornar-se-á 
devido o imposto nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor atualizado do 
imóvel ou dos direitos sobre eles. 
 
§ 5º - As instituições de educação e assistência social deverão observar os seguintes 
requisitos: 
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou 
participação no resultado; 
II - aplicarem integralmente no país os seus recursos na manutenção e no desenvolvimento 
dos seus objetivos sociais; 
III - escriturar suas respectivas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar perfeita exatidão. 
 
Seção VIII 
Do Pagamento 
 
Art. 234 - O imposto será pago até a data do fato translativo, exceto nos seguintes casos: 
I - na transferência de imóveis à pessoa jurídica, ou desta para seus sócios ou acionistas ou 
respectivos sucessores, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da assembléia ou da 
escritura em que tiverem lugar aqueles atos; 
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II - na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão, dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que tiver sido assinado o auto ou deferidos a adjudicação, ainda que exista recurso 
pendente; 
III - na acessão física, até a data do pagamento da indenização; 
IV - nas tornas ou reposições e nos demais atos judiciais, dentro de 30 (trinta) dias contados da 
data da sentença que reconhecer o direito, ainda que exista recurso pendente. 
 
Art. 235 - Nas promessas ou compromissos de compra e venda é facultado efetuar-se o 
pagamento do imposto a qualquer tempo desde que dentro do prazo fixado para o pagamento 
do preço do imóvel. 
 
§ 1º - Optando-se pela antecipação a que se refere este artigo, tomar-se-á por base o valor do 
imóvel na data em que for efetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado do 
pagamento do imposto sobre o acréscimo do valor, verificado no momento da escritura 
definitiva. 
 
§ 2º - Verificada a redução do valor, não se restituirá à diferença do imposto correspondente. 
 
Art. 236 - Não se restituirá o imposto pago: 
I - quando houver subseqüente cessão da promessa ou compromisso, ou quando qualquer das 
partes exercer o direito de arrependimento, não sendo, em conseqüência, lavrada a escritura; 
II - àquele que venha a perder o imóvel em virtude de pacto de retrovenda. 
 
Art. 237 - O imposto, uma vez pago, só será restituído nos casos de: 
I - anulação de transmissão decretada pela autoridade judiciária, em decisão definitiva; 
II - nulidade de ato jurídico; 
III - rescisão de contrato e desfazimento da arrematação com fundamento na Lei Civil. 
 
Art. 238 - A arrecadação do imposto será feita através de guia específica emitida pelo órgão 
municipal competente, conforme dispuser o decreto baixado pelo Executivo Municipal. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários ao 
perfeito entendimento, por parte do contribuinte, do valor lançado para o tributo e das 
respectivas base de cálculo e alíquota, devendo obrigatoriamente conter: 
I – a inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal, quando se tratar de imóvel urbano 
ou o NIRF (Número do Imóvel na Receita Federal), quando se tratar de imóvel rural; 
II – o endereço de localização do imóvel; 
III – o nome do responsável pelo pagamento do imposto; 
IV – o endereço para correspondência do responsável pelo pagamento do imposto; 
V – a área do terreno; 
VI – a área da edificação, caso exista; 
VII – o valor venal do terreno; 
VIII – o valor venal da edificação; 
IX – o valor venal do imóvel; 
X – a alíquota do imposto; 
XI – o nome do imposto; 
XII – o valor do imposto; 
XIII – o nome ou razão social do contribuinte. 
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§ 3º – Na guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários ao 
perfeito entendimento, por parte do contribuinte, das opções e prazos para pagamento dos 
tributos, devendo obrigatoriamente conter: 
I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a data para pagamento; 
III – a indicação dos locais de pagamento; 
 
Seção IX 
Das Obrigações Acessórias 
 
Art. 239 - O sujeito passivo é obrigado a apresentar na repartição competente da Prefeitura os 
documentos e informações necessárias ao lançamento do imposto, conforme estabelecido em 
normas expedidas pela Fazenda Municipal. 
 
Art. 240 - Os tabeliães e escrivães não poderão lavrar instrumentos, escrituras ou termos 
judiciais sem que o imposto tenha sido pago. 
 
Art. 241 - Os tabeliães e escrivães transcreverão a guia de recolhimento do imposto nos 
instrumentos, escrituras ou termos judiciais que lavrarem. 
 
Art. 242 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão constitua ou possa 
constituir fato gerador do imposto são abrigados a apresentar seu título à Fazenda Municipal 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data em que for lavrado o contrato, carta de 
adjudicação ou de arrematação, ou qualquer outro título representativo da transferência do 
bem ou direito. 
 
 

Seção X 
Das Infrações e Penalidades 
 

Art. 243 - Pelo descumprimento das obrigações acessórias relativas ao imposto, sujeitam-se 
os infratores às seguintes multas: 

I - 50% da UPF, pelo descumprimento do disposto no artigo 239 desta Lei. 

II – 75% da UPF, pelo descumprimento do disposto no artigo 240 desta Lei. 

III – 50% da UPF, pelo descumprimento do disposto no artigo 241 desta Lei. 

IV – 100% da UPF, pelo descumprimento do disposto no artigo 242 desta Lei. 
 

Art. 244 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam 
influir no cálculo dos impostos sujeitará o contribuinte ao disposto no inciso IV do artigo 91 
desta Lei. 

Art. 245 – A pessoa física ou jurídica que intervenha no negócio jurídico ou declaração e seja 
conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada ficará sujeita ao disposto no artigo 
anterior. 
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Capítulo IV 
Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
 
Seção I 
Do Fato Gerador e da Incidência 
 
Art. 246 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação 
de serviços constantes do Anexo VI, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador, seja esse empresa ou profissional autônomo. 
 
§ 1o - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País. 
 
§ 2o- Ressalvadas as exceções expressas no Anexo VI, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 
 
§ 3o- O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados 
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço. 
 
§ 4o- A incidência do imposto não depende: 
I - da denominação dada ao serviço prestado; 
II – da existência de estabelecimento fixo no Município de Rio Piracicaba, quando o serviço em 
seu território for prestado, mesmo que o prestador seja domiciliado ou tenha sede em outro 
município, observado o disposto no artigo 248 desta Lei; 
III – do resultado financeiro do exercício da atividade; 
IV – do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
V – do pagamento, ou não, do preço do serviço no mesmo mês ou exercício. 
Art. 247 - O imposto não incide sobre: 
 
I – as exportações de serviços para o exterior do País; 
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras. 
 
Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 
exterior. 
 
Art. 248 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local: 
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1o do artigo 246 desta Lei Complementar; 
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 do Anexo VI; 
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III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 do Anexo VI; 
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 do Anexo VI; 
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 do Anexo VI; 
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação 
e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.09 do Anexo VI; 
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 do Anexo VI; 
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 do Anexo VI; 
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 do Anexo VI; 
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 do Anexo VI; 
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.17 do Anexo VI; 
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 do Anexo VI; 
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.01 do Anexo VI; 
XIV – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 do Anexo VI;  
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.04 do Anexo VI; 
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, do Anexo VI; 
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 16.01 da lista anexa; 
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 do Anexo VI; 
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 do Anexo VI; 
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos 
serviços descritos pelo item 20 do Anexo VI. 
 
§ 1o - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 do Anexo VI, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
 
§ 2o - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 do Anexo VI, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
rodovia explorada. 
 
Art. 249 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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Seção II 
Do Contribuinte 
 
Art. 250 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendida a pessoa física ou 
jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, que exerça habitual ou temporariamente, 
individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades relacionadas no artigo anterior. 
 
Parágrafo único - Para os efeitos do imposto, considera-se: 
I - profissional autônomo, aquele que fornecer o próprio trabalho intelectual, sem vínculo 
empregatício e que não tenha a seu serviço empregado da mesma qualificação profissional; 
II - empresa: 
a) toda e qualquer pessoa jurídica, de direito ou de fato, que exercer atividade de prestadora de 
serviços; 
b) o empreendimento instituído para prestar serviços com interesse econômico; 
c) o condomínio que prestar serviços a terceiros; 
d) a pessoa física que, para o exercício da sua atividade, utilizar-se dos serviços de profissional 
que possua habilitação idêntica ou complementar à sua. 
III - sociedade de profissionais, aquela cujos componentes são pessoas físicas, habilitadas 
para o exercício da mesma atividade profissional e que não explore mais de uma atividade da 
lista de serviços do Anexo VI destaLei. 
 
Seção III 
Do  Regime de Responsabilidade Tributária 
 
Art. 251 - Será responsável pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 
refere à multa e aos acréscimos legais. 
 
§ 1º - Os responsáveis a que se refere o caput estão obrigados ao recolhimento integral do 
imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 
retenção na fonte.  
 
§ 2º - As pessoas físicas ou jurídicas são solidariamente responsáveis pelo pagamento do 
imposto relativo aos serviços a eles prestados quando: 
I – o prestador de serviço não comprovar sua inscrição no cadastro mobiliário;  
II - o prestador do serviço, obrigado à emissão de Notas Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo;  
III - a execução de serviço de construção civil for efetuada por prestador não estabelecido no 
Município.  
 
§ 3º - Sem prejuízo do disposto no caput e nos parágrafos anteriores, são responsáveis: 
I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País; 
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos seguintes 
serviços tratados no Anexo VI: 
a) 3.05; 
b) 7.02; 
c) 7.04; 
d) 7.05; 
e) 7.09; 
f) 7.10; 
g) 7.12; 
h) 7.16; 
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i) 7.17; 
j) 7.19; 
k) 11.02; 
l) 17.05; 
m) 17.10. 
III - os bancos e demais pessoas jurídicas, pelo imposto devido sobre os serviços das 
empresas de guarda e vigilância, de conservação e limpeza; 
IV - as empresas imobiliárias, incorporadoras, construtoras e condomínios pelo imposto devido  
sobre as comissões pagas às empresas corretoras de imóveis;  
V - as empresas que explorem serviços médicos, hospitalares e odontológicos, mediante 
pagamento prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre as comissões pagas às 
empresas que agenciem, intermediem ou façam a corretagem desses planos junto ao público; 
VI - as empresas seguradoras e de capitalização, pelo imposto devido sobre as comissões das 
corretoras de seguros, de capitalização e sobre o pagamento às oficinas mecânicas, relativo ao 
conserto de veículos sinistrados;  
VII - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos permitidos, inclusive 
apostas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas aos seus agentes, revendedores ou 
concessionários;  
VIII - as operadoras turísticas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas a seus agentes 
intermediários;  
IX - as agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de serviços 
classificados como produção externa;  
X - as empresas proprietárias de aparelhos, máquinas e equipamentos instalados em 
estabelecimentos de terceiros sob contrato de co-exploração, pelo imposto devido sobre a 
parcela de receita bruta auferida pelo co-explorador;  
XI - as empresas de construção civil, pelo imposto devido pelos respectivos empreiteiros; 
XII - as empresas empreiteiras, pelo imposto devido pelos respectivos subempreiteiros ou 
fornecedores de mão-de-obra;  
XIII - a Prefeitura, os órgãos da administração pública, direta ou indireta, autárquicos ou 
fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e as concessionárias, permissionárias e delegadas de serviços públicos, 
pelo imposto devido pelos respectivos prestadores;  
XIV – o promotor ou ao patrocinador de espetáculos esportivos e de diversões públicas em 
geral e às instituições responsáveis por ginásios, estádios, teatros, salões e congêneres, em 
relação aos eventos realizados.  
 
§ 4º - Para os efeitos do parágrafo anterior, considera-se: 
I - produção externa, os serviços gráficos, de composição gráfica, de fotolito, de fotografia, de 
produção de filmes publicitários por qualquer processo, de gravação sonoras, elaboração de 
cenários, painéis e efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais publicitários; 
II - subempreiteiros e fornecedores de mão-de-obra, as pessoas jurídicas fornecedoras de 
mão-de-obra para serviços de conservação, limpeza, guarda e vigilância de bens móveis e 
imóveis.  
 
§ 5º - A retenção do imposto prevista neste artigo não se aplica aos pagamentos a pessoas 
jurídicas estabelecidas fora do Município.  
§ 6º - As empresas enquadradas no Regime de Responsabilidade Tributária, ao efetuarem 
pagamento às pessoas físicas ou jurídicas relacionadas, reterão o imposto correspondente ao 
preço dos respectivos serviços. 
 
Seção IV 
Da Base de Cálculo 
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Art. 252 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita 
bruta a ele correspondente, vedadas quaisquer deduções, exceto as expressamente 
autorizadas em lei. 
§ 1º - Para os efeitos do imposto, considera-se preço tudo o que for cobrado em virtude da 
prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja em depósito bancário ou 
não, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza, sem 
prejuízo do disposto neste capítulo. 
 
§ 2º - Incluem-se na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes da prestação de 
serviços, inclusive as relacionadas com a retenção periódica dos valores recebidos. 
 
§ 3º - Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do serviço. 
 
§ 4º - A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, implica inclusão, na base de 
cálculo, dos ônus relativos à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em separado. 
 
§ 5º - Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor resultante da sua 
conversão em moeda nacional, ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador. 
 
§ 6º - O valor do imposto incidente sobre o serviço, quando cobrado em separado, integrará a 
base de cálculo. 
 
§ 7º - Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o corrente na 
praça. 
 
§ 8º - Na hipótese de cálculo efetuado na forma do parágrafo anterior, qualquer diferença de 
preço a favor da Fazenda Municipal que venha a ser efetivamente apurada acarretará a 
exigibilidade do imposto sobre o respectivo montante. 
 
§ 9º - Inexistindo preço corrente na praça, será ele fixado: 
I - pela repartição fiscal, mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados; 
II - pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou colocação 
do objeto da prestação do serviço. 
 
§ 10 - Quando se tratar dos serviços descritos no subitem 3.04 do Anexo VI a base de cálculo 
será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no 
Município de Rio Piracicaba.  
 
§ 11 - Nos serviços descritos nos subitens 4.22 e 4.23 do Anexo VI a base de cálculo será a 
diferença entre os valores cobrados dos usuários e os valores pagos, em decorrência desses 
planos, a hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, de patologia e assemelhados, 
ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação, 
bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, desde que tais pagamentos 
sejam efetuados a fornecedores sujeitos à tributação do imposto com base em seu movimento 
econômico. 
 
§ 12 - O imposto relativamente aos serviços descritos no subitem 21.01 do Anexo VI prestado 
pelos tabeliães e registradores no âmbito de suas respectivas competências, será calculado 
sobre o preço do serviço, entendido este como o total da receita do estabelecimento, excluída 
a Taxa de Fiscalização Judiciária e a Compensação dos Atos Gratuitos, mediante 
comprovação por declaração de rendimentos líquidos.  
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§ 13 - A base de cálculo compreende os honorários, os dispêndios com mão-de-obra e 
encargos sociais, as despesas gerais de administração e outras, realizadas direta ou 
indiretamente pelo prestador, nos serviços contratados por administração. 
 
§ 14 – Quando se tratar de demolição será incluído no preço dos serviços o montante dos 
recebimentos em dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte. 
 
§ 15 – Nos contratos de construção regulados pela Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
firmados antes do "habite-se" entre incorporador que acumule essa qualidade com a de 
construtor e os adquirentes de frações ideais de terreno, a base de cálculo será o preço das 
cotas de construção, deduzido, proporcionalmente, do valor dos materiais e das 
subempreitadas, conforme dispuser o regulamento. 
 
§ 16 – Quando se tratar de organização de viagens ou excursões, as agências poderão deduzir 
do preço contratado os valores relativos às passagens aéreas, terrestres e marítimas, bem 
como a hospedagem dos viajantes ou excursionistas. 
 
§ 17 – Os hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, casas de saúde e de repouso, 
clínicas, policlínicas, maternidades e congêneres terão o imposto calculado sobre a receita 
bruta ou movimento econômico resultante da prestação desses serviços, inclusive o valor da 
alimentação e dos medicamentos, sendo considerados serviços correlatos os curativos e as 
aplicações de injeções efetuados no  estabelecimento prestador do serviço ou em domicílio.  
 
§ 18 – Quando se tratar de serviços de propaganda e publicidade a base de cálculo 
compreenderá: 
I - o preço dos serviços próprios de concepção, redação, produção, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários e sua divulgação por qualquer meio; 
II - o valor das comissões ou dos honorários relativos à veiculação em geral, realizada por 
ordem e conta do cliente; 
III - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre o preço dos serviços relacionados 
no inciso I deste artigo, quando executados por terceiros, por ordem e conta do cliente; 
IV - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre a aquisição de bens ou 
contratação de serviços por ordem e conta do cliente; 
V - o preço dos serviços próprios de pesquisa de mercado, promoção de vendas, relações 
públicas e outros ligados às suas atividades; 
VI - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre reembolsos de despesas 
decorrentes de pesquisas de mercado, promoção de vendas, relações públicas, viagens, 
estadas, representação e outros dispêndios feitos por ordem e conta do cliente. 
 
§ 19 – Para os efeitos do parágrafo anterior, a aquisição de bens e os serviços de terceiros 
serão individualizados e inequivocamente demonstrados ao cliente por ordem e conta de quem 
foram efetuadas despesas, mediante documentação hábil e idônea, sob pena de integrar-se à 
base de cálculo. 
 
§ 20 - Nas  incorporações  imobiliárias: 
 
I - quando  o construtor cumular  a sua qualidade com a de proprietário, promitente comprador, 
cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de suas frações ideais, a base de cálculo 
será o preço contratado com os adquirentes de unidades autônomas, relativo às cotas de 
construção; 
II – Serão também consideradas compromissadas as frações ideais vinculadas às unidades 
autônomas contratadas para entrega futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos 
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adquiridos, inclusive terrenos; 
III - Quando não forem especificados nos contratos os preços das frações ideais de terreno e 
das cotas de construção, o preço do serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o 
valor resultante da multiplicação do  preço de aquisição do terreno pela fração ideal vinculada à 
unidade contratada; 
IV - Os financiamentos obtidos junto aos agentes financeiros compõem a apuração da base de 
cálculo, salvo nos casos em que todos os contratantes dos serviços ou adquirentes sejam 
financiados diretamente pelo incorporador.  
 
Seção V 
Das Alíquotas 
 
Art. 253 - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as constantes da 
lista do Anexo VI. 
 
Seção VI 
Do Lançamento 
 
Art. 254 - Quando o serviço for prestado por profissional autônomo, conforme definido nesta 
Lei, o imposto será lançado em valores fixos, não se tomando por base de cálculo o preço do 
serviço. 
 
§ 1º - Nas condições deste artigo, o valor do imposto será fixado conforme disposto no Anexo 
V. 
 
§ 2º - O lançamento do imposto, nos casos descritos neste artigo será anual e efetuado de 
ofício, com base nos elementos constantes do Cadastro Fiscal, além de outros elementos 
obtidos pela fiscalização. 
 
§ 3º - O profissional autônomo que exercer mais de uma atividade tributável estará sujeito ao 
pagamento do imposto sobre cada uma das atividades exercidas. 
 
§ 4º - O contribuinte do imposto referido neste artigo fica desobrigado da emissão e 
escrituração de documentos fiscais referentes ao ISS. 
 
Art. 255 - Quando os serviços forem prestados por sociedades de profissionais, o valor do 
imposto será anual, calculado conforme o disposto no Anexo VII, em função do número de 
profissionais habilitados na prestação dos seguintes serviços descritos no Anexo VI: 
I - 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.09, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15 e 4.16; 
II - 5.01; 
III - 7.01; 
IV - 17.14, 17.19 e 17.20; 
V - 30. 
 
§ 1º - O imposto somente será lançado nas condições tratadas no caput caso a sociedade de 
profissionais, na prestação de seus serviços, não exerça atividades que extrapolem a 
abrangência do trabalho intelectual de seus componentes. 
 
§ 2º - Entende-se como extrapolação da abrangência do trabalho intelectual toda e qualquer 
atividade ou procedimento que, para sua execução, utilize-se de máquinas ou equipamentos 
que, por suas características e funcionalidades, forneçam produtos ou serviços que não seriam 
realizados somente com o emprego das habilidades e dos conhecimentos de profissionais, da 
sociedade ou não.  
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§ 3º - As condições tratadas no caput não se aplicam à sociedade de profissionais que presta 
serviços que se enquadrem em mais de um subitem da lista do Anexo VII. 
 
Art. 256 – Será tributada na forma deste artigo a pessoa jurídica enquadrada na hipótese 
prevista no inciso XIV, do parágrafo 5º-B, do artigo 18, em conformidade com o disposto no 
parágrafo 22-A do mesmo artigo, da Lei Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 
127 e Lei Complementar 128, que trata do recolhimento de tributos na forma do Simples 
Nacional. 
 
Art. 257 – Excetuando-se as hipóteses previstas nos artigos 254, 255 e 256 desta Lei, os 
contribuintes que prestem serviços previstos na lista do Anexo VI serão tributados sobre o 
preço dos serviços. 
 
§ 1º - O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas na lista do Anexo VI, 
ficará sujeito à incidência do imposto sobre cada uma elas, aplicadas às respectivas alíquotas. 
 
§ 2º - Desde que comprovado por documentos revestidos das formalidades legais, o imposto 
será calculado sobre o preço do serviço, deduzidos os valores correspondentes ao 
fornecimento de: 
I - mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS, quando se tratar dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 do 
Anexo VI. 
II - peças e partes empregadas, que fica sujeito ao ICMS, quando se tratar dos serviços 
descritos nos subitens 14.01 e 14.03 do Anexo VI. 
III - alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS, quando se tratar dos serviços descritos no 
subitem 17.11 do Anexo VI. 
 
§ 3º - Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte, durante a prestação de serviço, 
integram o preço deste, no mês em que forem recebidos. 
 
§ 4º - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o ISS no 
mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 
preço do serviço. 
 
§ 5º - As diferenças resultantes de reajustamento do preço dos serviços integrarão a receita 
tributável do mês em que sua fixação se tornar definitiva. 
 
§ 6º - O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço referido 
neste artigo, constituindo o respectivo destaque em documentos fiscais mera indicação de 
controle. 
 
§ 7º - A  aplicação  das  regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do serviço,  
independedo efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de  qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante  em  relação  ao outro. 
 
Art. 258 - O lançamento de estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras será 
feito com base nos dados constantes dos balanços analíticos, a nível de subtítulo interno, 
padronizados quanto à nomenclatura e destinação das contas, conforme normas instituídas 
pelo Banco Central, que será apurado mensalmente pelo responsável local da instalação em 
sua escrita fiscal, ficando sujeito à posterior homologação pela autoridade municipal 
competente, após o respectivo recolhimento mensal. 
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§ 1º - O lançamento a que se refere o caput será efetuado eletronicamente, por meio da 
Declaração Eletrônica de Serviços, desde que o Município disponha da tecnologia necessária.  
 
§ 2º - Decreto regulamentará o lançamento a que se refere o parágrafo anterior e disporá sobre 
a declaração de serviços na hipótese da não utilização do meio eletrônico. 
 
Seção VII 
Do Regime de Substituição Tributária 
 
Art. 259 - As empresas estabelecidas no Município, cuja natureza do serviço implique 
operações subseqüentes por parte dos seus contratantes, desde que pessoas jurídicas 
igualmente estabelecidas no Município, ficam sujeitas ao Regime de Substituição Tributária. 
 
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, o enquadramento da empresa como responsável pelo 
pagamento do imposto devido por outras não elimina a responsabilidade destas últimas, que 
subsistirá em caráter supletivo.  
 
§ 2º - Os tomadores de serviços, diretos ou intermediários, responsáveis pela retenção e 
recolhimento dos impostos enquadrados no regime de substituição tributária serão nomeados 
através de regulamento específico. 
 
§ 3º - O valor do imposto cobrado constituirá crédito daquele que sofrer cobrança, dedutível do 
imposto a ser pago no período. 
 
§ 4º - Os contribuintes alcançados pela substituição tributária, de forma ativa ou passiva, 
manterão controle em separado das operações sujeitas a esse regime para exame periódico 
de fiscalização municipal, na forma disposta em decreto.  
 
§ 5º - A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada no documento fiscal 
emitido pelo prestador do serviço e comprovada mediante aposição de carimbo ou declaração 
do contratante em uma das vias pertencentes ao prestador, admitida, em substituição, a 
declaração em separado do contratante. 
 
§ 6º - Ao efetuar o pagamento dos valores constantes da fatura na qual haja a cobrança do 
imposto, a empresa destinatária do documento tornar-se-á credora de idêntica quantia, a ser 
considerada na apuração de débito sobre o total de suas receitas sujeitas ao mesmo tributo. 
 
§ 7º - O imposto recebido de terceiros será repassado ao Município pela empresa qualificada 
como contribuinte substituto.  
 
§ 8º - Sem prejuízo de outras cominações legais, ficam as empresas sediadas neste Município, 
obrigadas a exigir documentos de registro auxiliar de nota fiscal de serviços, sempre que 
contratarem serviços de prestadores sediados em outro Município da Federação, e que cuja 
Nota Fiscal não seja autorizada por este Município. 
 
§ 9º - Os tomadores dos serviços prestados pelos contribuintes referidos nos artigos 254, 255 e 
256 deverão exigir dos respectivos prestadores, recibo onde conste, relativamente a esses, o 
número de suas inscrições no Cadastro de Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza da 
Prefeitura Municipal. 
 
Art. 260 - Fica atribuída às empresas tomadoras de serviços a responsabilidade pela retenção 
e recolhimento do ISS, na forma e condições previstas em decreto, quando: 
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I - o prestador do serviço não comprovar sua inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço 
de Qualquer Natureza; 
II - a execução de serviço de construção civil for efetuada por prestador não estabelecido no 
Município. 
III - o prestador de serviço obrigado à emissão da nota fiscal de serviço, deixar de fazê-lo; 
 
§ 1º - Para os efeitos da retenção prevista neste artigo, serão consideradas as alíquotas 
previstas nesta Lei. 
 
§ 2º - Ao responsável pela retenção do imposto caberá a obrigação de fornecer ao Fisco 
Municipal até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços o relatório de 
retenção do imposto, em conformidade com o modelo estabelecido em decreto. 
 
§ 3º - Também será responsável pela retenção do imposto: 
I – o promotor ou patrocinador de espetáculo desportivo ou de diversão pública, em relação ao 
evento por ele promovido ou patrocinado; 
II – o responsável pelo parque de exposição, estádio, ginásio, teatro, salão, auditório e 
congêneres, em relação ao evento neles realizados; 
III – a empresa ou clube de seguro e de capitalização, bem como seu representante, em 
relação aos serviços a ela prestados por empresa corretora ou agenciadora de seguro e de 
capitalização no Município de Rio Piracicaba; 
IV – a empresa ou entidade que administre ou explore loteria, aposta, sorteio ou similares, em 
relação a comissões e demais valores pagos a qualquer título a seus agentes, revendedores 
ou comissionados, inclusive quando sob a forma de desconto sobre o valor de face do produto; 
V – a empresa de plano de saúde, em relação às comissões e demais valores pagos a seus 
agentes e representantes no Município de Rio Piracicaba; 
VI – a empresa concessionária de serviço público de telecomunicações, de fornecimento e 
distribuição de energia e de água, em relação à prestação de serviços de cobrança ou 
recebimento de suas faturas por agente no Município de Rio Piracicaba; 
VII – a instituição financeira ou equiparada, em relação aos serviços a ela prestados por agente 
não financeiro estabelecido no Município de Rio Piracicaba, que desempenhe função de 
correspondente; 
VIII – o órgão ou entidade da administração direta e indireta do Município de Rio Piracicaba, 
bem como suas empresas públicas, na qualidade de fonte pagadora, relativamente aos 
serviços tomados, exceto quando: 
a) o prestador dos serviços comprovar sua regular condição de imunidade ou isenção ao 
imposto, ou de contribuinte sob regime de estimativa; 
b) o prestador comprovar sua condição de sociedade de profissionais liberais e apresentar a 
guia de recolhimento do imposto contemplando todos os sócios referentes ao exercício fiscal 
em que se der a prestação dos serviços; 
IX – o órgão e entidade da administração direta e indireta do Estado ou da União, na qualidade 
de tomador do serviço; 
X – a companhia aérea ou seus representantes, em relação às comissões pagas às agências 
de viagens e às operadoras turísticas pela venda de passagens aéreas no Município de Rio 
Piracicaba; 
XI – a empresa de telecomunicação, relativamente às comissões pagas a seus agentes ou 
revendedores, ainda que sob a forma de desconto sobre o valor de face do produto ou serviço 
distribuído ou agenciado; 
 
§ 4º - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo obrigará o responsável ao 
recolhimento integral do tributo, acrescido de multa, juros e correção monetária, conforme 
disposto em decreto. 
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§ 5º - O disposto no caput deste artigo não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte, 
no caso de descumprimento, total ou parcial, da obrigação pelo responsável. 
 
 
Seção VIII 
Do Arbitramento do Preço do Serviço 
 
Art. 261 - Quando, por ação ou omissão do contribuinte, voluntária ou não, não puder ser 
conhecido o preço do serviço, ou ainda quando os registros contábeis relativos à operação 
estiverem em desacordo com as normas da Legislação Tributária e não merecerem fé, o 
imposto será calculado sobre o preço do serviço arbitrado pela Fazenda Municipal. 
 
Parágrafo único - A Fazenda Municipal, para elaboração de arbitramento, levará em conta o 
movimento do contribuinte, a localização e possibilidades do estabelecimento, a comparação 
com outros contribuintes da mesma categoria e demais fatores de aferição do provável 
fornecimento do serviço. 
 
Art. 262 - O preço do serviço ou a receita bruta dele resultante não poderá ser inferior à soma 
das parcelas abaixo: 
I - Valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no 
período; 
II - Salários, adicionados dos honorários ou retiradas do proprietário, sócio ou gerente, bem 
como das respectivas obrigações trabalhistas e sociais; 
III - 1% (um por cento) do valor do imóvel, ou da parte ocupada, e dos equipamentos 
empregados pela empresa ou profissional na prestação do serviço, computado ao mês ou 
fração; 
IV - Despesas relativas ao fornecimento de água, energia, telefone e demais encargos mensais 
obrigatórios do contribuinte. 
Parágrafo único - A forma de arbitramento estabelecida neste artigo será efetuada 
proporcionalmente quando se tratar de apuração mensal do imposto. 
 
Art. 263 - Caso não seja possível apurar os dados enumerados no artigo anterior, mesmo por 
estimativa ou comparação, a Fazenda Municipal efetuará pesquisa, investigação e estudos 
necessários à apuração do preço do serviço, que servirá de base para o cálculo do imposto. 
 
Parágrafo único - O arbitramento de preço dos serviços não exonera o contribuinte da 
imposição de penalidades cabíveis, quando for o caso. 
 
Art. 264 - Cessarão os efeitos do arbitramento, quando o contribuinte, de forma satisfatória, a 
critério da Fazenda Municipal, sanar as irregularidades que deram causa. 
 
Seção IX 
Do Cálculo por Estimativa 
 
Art. 265 - A Fazenda Municipal poderá submeter os contribuintes de pequeno e médio porte, 
bem como as atividades de prestação de serviços exercidas em caráter provisório, ao regime 
de pagamento do imposto por estimativa. 
 
§ 1º - As condições de classificação dos contribuintes de pequeno e médio portes terão por 
base os seguintes fatores, tomados isoladamente ou não: 
I - natureza da atividade; 
II - instalação e equipamentos utilizados; 
III - quantidade e qualificação profissional do pessoal empregado; 
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IV - receita operacional; 
V - nível organizacional. 
 
§ 2º - Serão consideradas de caráter provisório as atividades cujo exercício seja de natureza 
temporária e esteja vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 
 
Art. 266 - O regime de estimativa valerá pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Parágrafo único - A juízo da Fazenda Municipal, o regime de estimativa poderá: 
I - ser renovado ao final do período; 
II - ser cancelado a qualquer tempo. 
 
Art. 267 - A Fazenda Municipal poderá adotar o critério de arbitramento do preço do serviço 
estabelecido no artigo 262, para cálculo dos valores estimados. 
 
§ 1º - O regime de estimativa será concretizado a requerimento do contribuinte ou de ofício, 
tendo em vista o disposto no artigo anterior. 
 
§ 2º - Os valores estimados serão revistos e atualizados até 31 de dezembro de cada ano, para 
entrarem em vigor em janeiro do ano seguinte. 
 
§ 3º - O contribuinte submetido ao regime de estimativa poderá, a contar da ciência do 
respectivo despacho, apresentar reclamação, por escrito e fundamentada, contra o valor 
estimado. 
 
§ 4º - A reclamação prevista no parágrafo anterior, ainda que oferecida em prazo legal, não 
suspenderá o regime de estimativa, ficando o contribuinte sujeito à fiscalização no próprio local 
de atividade, nos termos da legislação em vigor. 
 
§ 5º - O contribuinte submetido ao regime de estimativa anual, poderá, a requerimento, parcelar 
o tributo em prestações mensais, até o limite de 6 (seis), observado o seguinte: 
I – em uma única parcela, para valor do imposto até 100 (cem);UPF(Unidade Padrão Fiscal) 
II – em prestações mensais e consecutivas, sendo: 
a) 2 (duas), para valor do imposto de 100,01(cem virgula zero um)  UPF(Unidade Padrão 
Fiscal) até 200 (duzentos)UPF(Unidade Padrão Fiscal); 
b) 3 (três), para valor do imposto de 200,01 (duzentos virgula zero um) UPF(Unidade Padrão 
Fiscal) até 400 (quatrocentos), UPF(Unidade Padrão Fiscal) 
c) 4 (quatro), para valor do imposto de 400,01 (quatrocentos virgula zero um) UPF(Unidade 
Padrão Fiscal)  até 600,00 (seiscentos); UPF(Unidade Padrão Fiscal) 
d) 5 (cinco), para valor do imposto de 600,01 (seiscentos virgula zero um)UPF(Unidade Padrão 
Fiscal) até 800,00 (oitocentos),UPF(Unidade Padrão Fiscal); 
e) 6 (seis), para valor do imposto acima de 800,00 (oitocentos ),UPF(Unidade Padrão Fiscal). 
 
Art. 268 - O contribuinte submetido ao regime de estimativa ficará dispensado do uso de livros 
e documentos fiscais previstos nesta Lei. 
 
Parágrafo único - Para fins de dispensa de que trata este artigo, o contribuinte deverá, quando 
da ciência do deferimento do pedido, apresentar, para cancelamento, as anotações devidas, os 
livros e talonários de nota fiscal. 
Seção X 
Da Arrecadação 
 
Art. 269 – A arrecadação do imposto será feita através de guia específica para esse fim. 
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§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação do valor lançado para o tributo e das respectivas bases de cálculo e alíquotas, 
devendo obrigatoriamente conter: 
I – a inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza; 
II – o endereço do estabelecimento ou o domicílio tributário, conforme o caso; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o faturamento discriminado para cada atividade exercida; 
VI – a alíquota do imposto para cada atividade exercida; 
VII – o nome do imposto; 
VIII – o valor do imposto. 
 
§ 3º – Na guia de arrecadação do imposto constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação das opções e prazos para pagamento dos tributos, devendo obrigatoriamente 
conter: 
I – a data de vencimento; 
II - a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
III – informações sobre as opções e datas para pagamento integral ou parcelado; 
IV – a indicação dos locais de pagamento; 
V – na hipótese de pagamento integral, a forma de aplicação do desconto, caso exista; 
VI – na hipótese de atraso de pagamento: 
a) a forma de aplicação da atualização monetária, caso exista, 
b) a forma de aplicação de juros, caso existam, 
c) a forma de aplicação de multa moratória, caso exista. 
 
Art. 270 – A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos por quaisquer 
circunstâncias nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos, retificadas as falhas dos 
lançamentos existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos. 
 
Parágrafo único – Na hipótese de se proceder aos lançamentos a que se refere o caput, serão 
observados os dispositivos dos §§ 1º, 2º e 3º do artigo anterior. 
 
Art. 271 – O imposto será pago da seguinte forma: 
I – de uma única vez, no dia 31 de março do exercício a que corresponder o imposto, quando 
se tratar de contribuinte que preste de serviço sob a forma de trabalho pessoal; 
II - de uma única vez, no dia 31 de março do exercício a que corresponder o imposto, quando 
se tratar de contribuinte que preste de serviço sob a forma de sociedade de profissionais; 
III - de uma única vez, no dia 31 de março do exercício a que corresponder o imposto, quando 
se tratar de contribuinte pessoa jurídica enquadrada na hipótese prevista no inciso XIV, do 
parágrafo 5º-B, do artigo 18, em conformidade com o disposto no parágrafo 22-A do mesmo 
artigo, da Lei Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 127 e Lei Complementar 
128; 
IV – mensalmente, até o dia 20 do mês subsequente ao da emissão do documento fiscal, 
quando se tratar de contribuinte que preste de serviço sob a forma empresa; 
V – mensalmente, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação dos serviços, quando se 
tratar de retenção do imposto; 
VI – na data determinada pelo Fisco Municipal, quando se tratar de imposto arbitrado ou fixado 
por estimativa; 
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§ 7º – O Executivo Municipal, mediante decreto, definirá a aplicação dos dispositivos deste 
artigo. 
 
Seção XI 
Das Isenções 
 
Art. 272–Ficam isentas do imposto os serviços prestados por promotores de peças teatrais, 
música popular, concertos e recitais de música erudita, espetáculos folclóricos e populares, 
realizados em caráter temporário, por grupos locais ou promovidos por fundações criadas por 
lei e aquelas com fins beneficentes, culturais ou de desenvolvimento comunitário. 
 
Parágrafo único - A isenção concedida não implica dispensa das obrigações acessórias a que 
está sujeito o contribuinte. 
 
Seção XII 
Das Infrações e Penalidades 
Art. 273 - O descumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias sujeitará o 
infrator às penalidades previstas neste artigo. 

§ 1º - Sem prejuízo da exigência do pagamento do imposto devido, o contribuinte está sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - multa no valor de100% da UPF, pela: 

a) falta de inscrição do estabelecimento junto à Fazenda Pública ou não informação de 
alteração de dados cadastrais, 

b) inscrição do estabelecimento ou informação de alteração de dados cadastrais fora do prazo; 
II - multa no valor de100% da UPF, pela: 

a) falta de livros fiscais, 

b) falta de escrituração do imposto devido, 

c) falta de registro de serviços prestados nos prazos e forma descritos na legislação, 

d) existência de dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais, 

e) falta de dados obrigatórios na documentação fiscal, 

f) falta do número de cadastro de atividade em documentos fiscais, 

g) falta de registro de documentos de serviços tomados nos prazos e forma descritos na 
legislação, por documento, 

h) recepção por parte do tomador de serviços, de documentos em desacordo com a legislação 
tributária municipal, por documento; 

III - multa no valor de200% da UPF, pela: 

a) falta de declaração de dados, 

b) erro, omissão ou falsidade na declaração de dados; 
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IV - multa no valor de100% da UPF pela: 

a) não emissão de nota fiscal ou outro documento admitido pela Administração, por nota fiscal 
ou documento, 

b) não devolução no prazo regulamentar de via ou documento fiscal destinado ao fisco, por 
nota fiscal ou documento, 

c) emissão de Nota Fiscal de Serviço com prazo de validade vencido, por nota fiscal, 

d) emissão de Nota Fiscal de Serviço fora da ordem seqüencial de numeração, por bloco 
quando de emissão manual ou por conjunto de 100 (cem) notas fiscais quando por emissão por 
outro sistema, 

e) falta ou recusa de exibição de livros ou documentos fiscais, 

f) retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de livros ou documentos fiscais, 
sem prévia autorização da Administração, 

g) sonegação de documentos para apuração do preço dos serviços ou da fixação da 
estimativa, 

h) não comunicação de ausência de movimento tributável, na forma e no prazo regulamentar, 

i) inobservância do prazo regulamentar de conversão do Recibo Provisório de Serviço em Nota 
Fiscal Eletrônica, se for o caso, por documento, 

j) embaraço ou impedimento à fiscalização; 

V - multa de 100% da UPF, na hipótese de o contribuinte deixar de promover a baixa de 
inscrição referente ao encerramento de atividade no prazo, não cabendo denúncia espontânea; 

VI - multa de 150% da UPF, quando o contribuinte deixar de atender qualquer notificação feita 
pela autoridade tributária, no prazo estabelecido. 

VII - multa de 200%, pela não declaração de serviços tomados e dos valores retidos ou 

exigência de emissão, pelo prestador de serviço sediado fora do Município, do documento de 

Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço, nos prazos e forma regulamentar, por mês ou 

documento. 

VIII - multa de300% da UPF, por: 

a) utilizar sistema de processamento de dados, equipamentos registradores ou qualquer outro 
sistema ou equipamento destinados à emissão de documento fiscal e/ou escrituração de livros 
fiscais, bem como em suas alterações, sem a prévia autorização da Fazenda Municipal, 

b) confeccionar, para si ou para terceiros, documentos fiscais sem prévia autorização do fisco, 
por bloco quando destinado à emissão manual ou por conjunto de 100 (cem) documentos 
quando para emissão por qualquer outro sistema, 
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c) utilizar em equipamento de processamento de dados programas para emissão de 
documento fiscal ou escrituração de livro fiscal com vício, fraude ou simulação. 

§ 2º - Sem prejuízo da atualização monetária e da aplicação de juros e multa moratória, o 
contribuinte está sujeito às seguintes penalidades: 

I - multa no valor de 25,00% (Vinte e Cinco por cento) sobre a diferença entre o valor recolhido 
e o valor efetivamente devido do imposto; 

II - multa de 50,00% (Cinquenta por cento) sobre o valor do imposto, no caso de não retenção 
do imposto devido; 

III - multa de 100,00% (Cem por cento) sobre o valor do imposto, no caso da falta de 
recolhimento do imposto retido na fonte. 

Seção XIII 
Do Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza 
 
Art. 274 – O Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza compreende os 
contribuintes, pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, que prestem os 
serviços previstos no Anexo VI, ainda que a prestação dos serviços não se constitua como 
atividade preponderante do prestador. 
 
§ 1º - A inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza é obrigatória e 
será promovida: 
I – através de requerimento, pelo responsável, empresa ou profissional autônomo, ou seu 
representante legal; 
II - de ofício, pela Fazenda Municipal, com base nos dados que dispuser. 
 
§ 2º - A inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza será efetuada 
para cada estabelecimento fixo, ou local onde desenvolva atividade de prestação de serviços. 
 
§ 3º - Os contribuintes que gozem de isenção ou imunidade serão obrigatoriamente inscritos no 
Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza. 
 
§ 4º - A inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza será efetuada 
preferencialmente por meio eletrônico, ou em formulário próprio, observando os seguintes 
prazos: 
I - para a pessoa jurídica, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da constituição da 
mesma; 
II - para a pessoa física, com ou sem estabelecimento fixo, no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data do efetivo início do exercício da atividade. 
§ 5º - Os contribuintes inscritos no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza 
ficam obrigados a comunicar à Fazenda Municipal quaisquer alterações contratuais, mudança 
de endereço, ampliação, alteração ou redução de atividades exercidas, observando os 
seguintes prazos: 
I - para a pessoa jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data da alteração; 
II - para a pessoa física, com ou sem estabelecimento fixo, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da data da alteração. 
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§ 6º - Os contribuintes inscritos no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza 
ficam obrigados a comunicar à Fazenda Municipal a venda ou transferência de 
estabelecimento e o encerramento de atividades, observando os seguintes prazos: 
I - para a pessoa jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da data da venda ou transferência de estabelecimento ou do encerramento das 
atividades; 
II - para a pessoa física, com ou sem estabelecimento fixo, no prazo de 10 (dez) dias contados 
do encerramento das atividades. 
 
§ 7º - A inscrição ou atualização cadastral, dentre outras informações, deverá obrigatoriamente 
conter: 
I – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
responsável legal pela pessoa jurídica; 
II – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
contribuinte pessoa física; 
III - Número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal), se for o caso; 
IV – Número da inscrição anterior no Cadastro de Prestadores de Serviço de Qualquer 
Natureza, caso exista; 
V – Número da inscrição na Junta Comercial, caso exista; 
VI – Número da Inscrição Estadual, caso a atividade também esteja sujeita ao ICMS; 
VII – Número de inscrição no respectivo conselho regional ou órgão de classe, se for o caso; 
VIII - Nome ou razão social do contribuinte; 
IX – Relação contendo nomes e números de inscrição no CPF dos sócios da pessoa jurídica; 
X – Nome fantasia, caso exista; 
XI – Endereço completo; 
XII – Atividades desenvolvidas, e respectivos códigos, em conformidade com Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; 
XIII – Área utilizada para o exercício das atividades; 
XIV – Inscrição do estabelecimento no Cadastro Imobiliário, se for o caso; 
XV – Endereço para entrega de avisos. 
 
§ 8º - A Fazenda Municipal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, poderá 
promover de ofício inscrição e atualização cadastral dos contribuintes do Cadastro de 
Prestadores de Serviço de Qualquer Natureza: 
I - caso não tenha sido efetuada pelo contribuinte 
II - caso efetuada pelo contribuinte, apresente erro, omissão ou falsidade. 
 
§ 9º - Sem prejuízo dos tributos já lançados, a Fazenda Municipal poderá promover de ofício o 
cancelamento da inscrição no cadastro de contribuintes do imposto sobre serviço da pessoa 
física não estabelecida: 
I – quando sua inscrição tenha sido efetuada indevidamente; 
II – quando se constate que o contribuinte não exerce mais sua atividade; 
III – quando convocado por qualquer meio não compareça junto à Fazenda Municipal para 
regularizar sua situação fiscal. 
 
§ 10 - É facultativo à Fazenda Municipal promover, periodicamente, a atualização dos dados 
cadastrais, mediante convocação dos contribuintes. 
§ 11 - A retificação da inscrição ou de seus dados por iniciativa do contribuinte, quando vise a 
reduzir ou excluir tributo lançado, somente será admissível mediante comprovação inequívoca 
do erro em que se fundamente. 
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Seção XIV 
Da Documentação Fiscal 
 
Art. 275 - O contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, sujeito ao 
regime de lançamento por homologação, está obrigado, além de outras exigências 
estabelecidas em lei, à emissão e à escrituração das notas e livros fiscais. 
 
§ 1º – O contribuinte deverá repassar ao Fisco Municipal as vias das notas fiscais destinadas à 
fiscalização até o dia 10 do mês subsequente ao da emissão dos documentos fiscais. 
 
§ 2º – Na hipótese de não haver faturamento, o contribuinte deverá protocolar junto ao Fisco 
Municipal declaração neste sentido até o dia 10 do mês subsequente ao da emissão dos 
documentos fiscais. 
 
§ 3º – Nos casos em que a prestação de serviços esteja desonerada do pagamento do imposto 
em decorrência de imunidade, isenção ou não incidência, ou em que tenha sido atribuída a 
outra pessoa a responsabilidade do pagamento do imposto, a circunstância deve ser 
mencionada no documento fiscal, indicando-se o dispositivo da legislação que autorizou a 
desoneração. 
 
§ 4º – A escrituração dos documentos e livros fiscais e comerciais, assim como das 
declarações de movimento tributável será obrigatória e efetuada preferencialmente por meio 
eletrônico. 
 
§ 5º – Os documentos tratados no parágrafo anterior deverão ser conservados e armazenados 
pelo contribuinte no prazo prescricional, conforme disposto em decreto. 
 
§ 6º – Os contribuintes que tiverem os seus documentos fiscais extraviados deverão comunicar 
à administração pública, conforme disposto em decreto. 
 
§ 7º - A utilização de livros e demais documentos fiscais dependerá de prévia autenticação do 
Fisco Municipal. 
 
Art. 276 - Decreto baixado pelo Executivo Municipal estabelecerá os modelos de livros fiscais, 
a forma e os prazos para sua escrituração, podendo dispor sobre a dispensa ou a 
obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo em vista a natureza dos serviços 
ou o ramo de atividade dos estabelecimentos. 
 
Parágrafo único - O decreto a que se refere este artigo poderá prever hipóteses de 
substituição dos documentos fiscais para atender a situações peculiares, desde que 
resguardados os interesses da Fazenda Municipal. 
 
Art. 277 - O decreto tratado no artigo anterior regulamentará a emissão da Nota Fiscal Avulsa 
para recolhimento do ISS, destinada à prestação de serviço realizada no Município de Rio 
Piracicaba, abrangendo somente: 
I – a pessoa jurídica não inscrita no Cadastro Fiscal do Município de Rio Piracicaba, que preste 
serviço em caráter eventual; 
II – a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Fiscal do Município de Rio Piracicaba, cujas 
atividades previstas no contrato social não sejam tributáveis no âmbito municipal e que 
eventualmente preste serviço sujeito à tributação pelo ISS; 
III – pessoa jurídica em fase de constituição, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 
inscrição no órgão competente de registro civil das pessoas jurídicas; 
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IV – pessoa jurídica que não disponha de Nota Fiscal de Serviços em virtude de extravio, furto 
ou sinistro, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da comunicação à Fazenda 
Municipal; 
V – pessoa física que eventualmente preste serviço no Município de Rio Piracicabae que, nos 
termos da lei civil, seja domiciliada em outro município; 
VI – pessoa física, domiciliada em Rio Piracicaba, que preste serviços cujo tomador seja a 
Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba, até o limite anual de10.000 (dez mil)UPF(Unidade 
Padrão Fiscal). 
§ 1º - O decreto tratado no parágrafo anterior, dentre outros, disporá sobre os limites 
monetários para emissão da Nota Fiscal Avulsa, da definição de prestação eventual de 
serviços e da documentação necessária para comprovação das situações previstas nos incisos 
II, III, IV e V do parágrafo 2º deste artigo. 
 
§ 2º - O fornecimento da Nota Fiscal Avulsa está condicionado ao recolhimento do ISS devido, 
que será calculado por meio da aplicação da respectiva alíquota sobre o preço total do serviço. 
 
Art. 278 - Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros de contabilidade geral 
do contribuinte, tanto os de uso obrigatório, quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as 
guias de pagamento do imposto e demais documentos, ainda que pertencentes ao arquivo de 
terceiros, que se relacionem, direta ou indiretamente, com os lançamentos efetuados na escrita 
fiscal ou comercial do contribuinte ou responsável. 
 
§ 1º - A empresa que realize impressão de notas fiscais está obrigada a manter livro para 
registro das impressões realizadas. 
 
§ 2º - As notas fiscais de serviços deverão conter a razão social da empresa que as 
confeccionou, bem como seu endereço, inscrição municipal, data de impressão, número da 
autorização expedida pela Fazenda Municipal e a quantidade impressa. 
 
Art. 279 - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito, sucursal, agência ou 
representação, terá escrituração tributária própria, vedada a sua centralização na matriz ou 
estabelecimento principal. 
 
Art. 280 - Os contribuintes do imposto ficam obrigados a apresentar a declaração anual de 
dados, conforme disposto em decreto baixado pelo Executivo Municipal. 
 
Seção XV 
Das Disposições Finais 
 
Art. 281 - O sujeito passivo, contribuinte do imposto, e sujeito ao regime de escrituração fiscal, 
apurará, mensalmente, em sua escrita fiscal o imposto devido, ficando sujeito a posterior 
homologação pela autoridade competente, após o respectivo recolhimento mensal. 
 
§ 1º - No caso de encerramento de atividades, o contribuinte de que trata este artigo 
apresentará as guias de recolhimento do imposto devidamente quitadas pertinentes aos 6 
(seis) últimos meses nos quais exerceu a atividade, bem como os livros e talonários fiscais. 
 
§ 2º - O preço do serviço prestado compõe o movimento econômico do mês em que for 
concluída sua prestação. 
 
Art. 282 - As pessoas físicas e as empresas lançadas em regime de estimativa ficarão sujeitas 
a um único lançamento anual, aplicando-se às empresas em regime de estimativa o disposto 
no artigo 267, § 5º, desde que requerido em tempo hábil antes do vencimento. 
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Art. 283 - Fica o Secretário Municipal de Fazenda, com base em parecer fundamentado da 
Procuradoria, autorizado a cancelar administrativamente, de ofício, os débitos: 
I - prescritos; 
II - de contribuintes que hajam falecido, deixando bens que, por força de lei, sejam 
insusceptíveis de execução; 
III - que, por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente antieconômica. 
 
Capítulo V 
 
Das Taxas de Licença 
 
Seção I 
 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 284 - Pelo exercício do poder de polícia, ou em razão de utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição 
pela Prefeitura, serão cobradas pelo Município as Taxas de licença. 
 
Art. 285 - Os serviços públicos consideram-se: 
I - utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando for por ele usufruídos a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição 
mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento. 
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de 
utilidade ou de necessidade públicas; 
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos 
seus usuários. 
 
Art. 286 - A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam 
a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas. 
 
Seção II 
Do Fato Gerador e dos Contribuintes 
 
Art. 287 - A taxa de licença tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do 
Município na outorga de permissão para o exercício de atividades ou prática de atos 
dependentes, por sua natureza, de prévia autorização pela administração municipal. 
 
Parágrafo único - No exercício da ação reguladora a que se refere este artigo, as autoridades 
municipais, visando conciliar a atividade pretendida com o planejamento físico e o 
desenvolvimento socioeconômico do Município, levarão em conta, entre outros fatores: 
a) o ramo de atividade a ser exercida; 
b) a localização do estabelecimento, se for o caso; 
c) as repercussões da prática do ato ou da abstenção do fato para com a comunidade e o seu 
meio ambiente; 
d) o interesse público concernente à segurança, à higiene, à saúde, à ordem e aos costumes; 
e) a disciplina das construções e do desenvolvimento urbanístico e estético da cidade; 
f) a tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos. 
 
Art. 288 - A taxas de licença são exigidas para: 
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I – localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, produtores ou de 
prestação de serviços; 
II - exercício, na jurisdição do Município, de atividade eventual ou ambulante; 
III - funcionamento de estabelecimentos comerciais em horário especial; 
IV - execução de obras particulares; 
V - execução de loteamentos, desmembramentos ou remembramentos em terrenos 
particulares; 
VI - ocupação de áreas em vias e logradouros públicos; 
VII - promoção e publicidade. 
 
Art. 289 - Qualquer pessoa física ou jurídica de direito privado, no território do Município de Rio 
Piracicaba, em estabelecimentos, fixos ou não, depende de licença prévia da Administração 
Municipal, para, de forma permanente, intermitente ou temporária: 
I - exercer quaisquer atividades comerciais, industriais, produtoras ou de prestação de serviços; 
II - exercer quaisquer atividades enquadradas como eventual ou ambulante; 
III - funcionar estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços em horário especial; 
IV - executar obras particulares; 
V - promover loteamentos, desmembramentos ou remembramentos; 
VI - ocupar áreas em vias e logradouros públicos; 
VII - promover publicidade mediante a utilização: 
a) de painéis, cartazes ou anúncios, inclusive letreiros e semelhantes; 
b) de pessoas, veículos, animais, alto-falantes e qualquer outro aparelho sonoro ou de projeção 
fotográfica. 
 
§ 1º - A licença a que se referem os incisos I e II, quando se tratar de atividade permanente em 
estabelecimento fixo ou não, é válida somente para o exercício em que for concedida. 
 
§ 2º - Quaisquer alterações ou modificações nas características da atividade ou de 
estabelecimento licenciado somente podem ser efetuadas após a concessão de nova licença. 
 
§ 3º - Decreto do Executivo tratará da licença provisória de funcionamento, para atendimento 
ao disposto na Lei Complementar 123 e suas alterações. 
 
Art. 290 - Contribuinte da taxa de licença é qualquer pessoa, física ou jurídica, que se habilite à 
licença prévia a que se refere o artigo anterior. 
 
Seção III 
Da Não Incidência 
 
Art. 291 - Ficam excluídos da incidência da taxa de licença os seguintes atos e atividades: 
I - execução de obras em imóveis de propriedade da União, do Estado e do Município de Rio 
Piracicaba, quando executadas diretamente por seus órgãos; 
II - a ocupação da área em vias e logradouros públicos por: 
a) feira de livros, exposições, concertos, retretas, palestras, conferências e demais atividades 
de caráter notoriamente cultural ou científico; 
b) exposições, palestras, conferências, pregações e demais atividades de cunho notoriamente 
religioso; 
c) candidatos e representantes de partidos políticos, durante a fase da campanha, observada a 
legislação eleitoral em vigor. 
III - publicidade de caráter patriótico, concernente à segurança nacional, política, sindical, 
religiosa, de interesse da administração pública e referente a campanhas eleitorais, observada 
a legislação própria; 
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IV – o evento promovido por entidade beneficente, cuja renda seja destinada aos seus 
objetivos sociais, atendidos os requisitos previstos em lei.  
 
Seção IV 
Da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento 
 
Art. 292 - O fato gerador da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento é o exercício 
do poder de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação 
municipal, no que concerne à localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, inclusive entidades, sociedades ou associações civis, 
desportivas e religiosas no território do Município. 
 
Art. 293 – Para localização e funcionamento de estabelecimentos a que se refere o artigo 
anterior a inscrição junto ao Cadastro Fiscal do Município é obrigatória, inclusive para 
contribuintes que gozem de isenção ou imunidade, e será promovida: 
I - através de requerimento, pelo responsável, empresa ou profissional autônomo, ou seu 
representante legal; 
II - de ofício, pela Fazenda Municipal, com base nos dados que dispuser. 
 
§ 1º - A inscrição no Cadastro Fiscal do Município será efetuada para cada estabelecimento 
fixo, ou local onde desenvolva a atividade do contribuinte. 
 
§ 2º - A inscrição no Cadastro Fiscal do Município será efetuada em formulário próprio, 
obedecidos os seguintes prazos: 
I - para a pessoa jurídica, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da constituição da 
mesma; 
II - para a pessoa física, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data do efetivo início do 
exercício da atividade. 
 
§ 3º - Os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal do Município ficam obrigados a comunicar à 
Fazenda Municipal quaisquer alterações contratuais, mudança de endereço, ampliação, 
alteração ou redução de atividades exercidas no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 
alteração. 
 
§ 4º - Os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal do Município ficam obrigados a comunicar à 
Fazenda Municipal a venda ou transferência de estabelecimento e o encerramento de 
atividades, obedecidos os seguintes prazos: 
I - para a pessoa jurídica, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da venda ou 
transferência de estabelecimento ou do encerramento das atividades; 
II - para a pessoa física, no prazo de 10 (dez) dias contados do encerramento das atividades. 
 
§ 5º - A inscrição ou atualização cadastral junto ao Cadastro Fiscal do Município, dentre outras 
informações, deverá obrigatoriamente conter: 
I – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
responsável legal pela pessoa jurídica; 
II – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
contribuinte pessoa física; 
III - Número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal), se for o caso; 
IV – Número da inscrição anterior junto à Fazenda Municipal, caso exista; 
V – Número da inscrição na Junta Comercial, caso exista; 
VI – Número da Inscrição Estadual, caso a atividade também esteja sujeita ao ICMS; 
VII – Número de inscrição no respectivo conselho regional ou órgão de classe, se for o caso; 
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VIII - Nome ou razão social do contribuinte; 
IX – Relação contendo nomes e números de inscrição no CPF dos sócios da pessoa jurídica; 
X – Nome fantasia, caso exista; 
XI – Endereço completo; 
XII – Atividades exercidas e respectivos códigos em conformidade com Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE; 
XIII – Área utilizada para o exercício das atividades; 
XIV – Inscrição do estabelecimento no Cadastro Imobiliário, se for o caso; 
XV – Endereço para entrega de avisos; 
XVI – Cópia do contrato de firmado entre o contribuinte e o responsável pela prestação de 
serviços de contabilidade da pessoa jurídica, ou, na hipótese de contabilidade própria, o nome, 
o CPF, o número de registro do contrato de trabalho e o número de inscrição no respectivo 
conselho regional do funcionário responsável; 
XVII - Na hipótese de contribuinte pessoa jurídica estabelecida no Município de Rio 
Piracicabasujeito à tributação pelo ICMS, cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor 
Adicionado Fiscal referente ao exercício anterior, ou cópia de documento emitido e admitido 
pela Receita Estadual para os efeitos da declaração em questão; 
XVIII - Na hipótese do estabelecimento não ser de propriedade do contribuinte pessoa física ou 
jurídica, cópia do contrato de locação e declaração do locador, atestando estar ciente de que 
responde solidariamente pelos tributos devidos pelo contribuinte; 
XIX – Cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica e suas alterações. 
 
§ 6º - A Fazenda Municipal, mediante decreto, poderá adotar documentação simplificada para 
inscrição ou atualização cadastral de contribuintes de rudimentar organização, desde que 
localizados nas áreas que o referido decreto definir. 
 
§7º - A documentação necessária à inscrição ou a atualização cadastral do 
Microempreendedor Individual, assim definido na Lei Complementar 123 e suas alterações, 
será simplificada, conforme dispuser decreto baixado pelo Executivo. 
 
§ 8º - A Fazenda Municipal poderá promover de ofício inscrição e atualização cadastral dos 
contribuintes: 
I - caso não tenha sido efetuada pelo contribuinte 
II - caso efetuada pelo contribuinte, apresentar erro, omissão ou falsidade. 
 
§ 9º - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nas hipóteses previstas no 
parágrafo anterior e na impossibilidade de se obter os dados necessários para inscrição ou 
atualização cadastral, em razão do acesso ao estabelecimento não ser permitido ou no caso do 
mesmo encontrar-se fechado, a Fazenda Municipal promoverá a inscrição ou atualização 
cadastral estimando os dados necessários ao lançamento do tributo. 
 
§ 10 - É facultativo à Fazenda Municipal promover, periodicamente, a atualização dos dados 
cadastrais, mediante convocação dos contribuintes. 
 
§ 11 - A retificação da inscrição ou de seus dados por iniciativa do contribuinte, quando vise a 
reduzir ou excluir tributo lançado, somente será admissível mediante comprovação inequívoca 
do erro em que se fundamente. 
 
Art. 294 - É irrelevante para a caracterização da incidência e pagamento da Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento: 
I - o cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas; 
II - a licença, autorização, permissão ou concessão outorgadas pela União, Estado ou 
Município; 
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III - a finalidade ou resultado econômico da atividade ou exploração dos locais; 
IV - caráter permanente, eventual ou transitório da atividade; 
V - o pagamento de preços, emolumentos, e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, 
inclusive para expedição de alvará ou vistorias. 
 
Art. 295 - Considera-se como estabelecimentos distintos, para efeito de incidência da Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento: 
I - os que, embora no mesmo local, com idênticos ramos de atividades, ou não, pertençam a 
diferentes pessoas físicas ou jurídicas, sem prejuízo do disposto no § 3º; 
II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma responsabilidade, estejam 
situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel. 
 
§ 1º - Não serão consideradas unidades distintas de um mesmo estabelecimento aquelas 
pertencentes a um só titular, que não constituam dependências autônomas e estejam situadas 
em locais diversos de um mesmo prédio. 
 
§ 2º - O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento não 
importa em reconhecimento da regularidade da atividade. 
 
§ 3º - Mesmo que instalados num mesmo local, cada estabelecimento deverá possuir sua área 
física devidamente delimitada e a respectiva inscrição no Cadastro Imobiliário. 
Art. 296 - A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento será devida uma única vez, 
por ocasião do licenciamento inicial do estabelecimento, em conformidade com a tabela do 
Anexo VIII desta Lei. 
 
§ 1º - Para os efeitos da cobrança da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, nos 
estabelecimentos que possuírem mais de uma atividade tributável, todas serão tributadas 
integralmente. 
 
§ 2º - A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento será devida proporcionalmente ao 
número de meses ou fração, contados a partir da data de início do exercício da atividade. 
 
§ 3º - Para os efeitos da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento será considerada 
a área efetivamente utilizada para o exercício da atividade, sendo que serão utilizadas no 
cálculo: 
a) no caso de indústria, somente as áreas edificadas; 
b) para demais casos, as áreas edificadas ou não. 
 
Art. 297 – A arrecadação da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento será feita 
através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação do tributo lançado e do valor lançado, devendo obrigatoriamente conter: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II – o endereço do estabelecimento ou o domicílio tributário, conforme o caso; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
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§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação das opções e prazos para pagamento dos tributos, devendo obrigatoriamente 
conter: 
I – a data de vencimento; 
II - a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
III – informações sobre as opções e datas para pagamento integral ou parcelado; 
IV – a indicação dos locais de pagamento; 
V – na hipótese de pagamento integral, a forma de aplicação do desconto, caso exista; 
VI – na hipótese de atraso de pagamento: 
a) a forma de aplicação da atualização monetária, caso exista, 
b) a forma de aplicação de juros, caso existam, 
c) a forma de aplicação de multa moratória, caso exista. 
 
§ 4º – O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos dispositivos 
relativos à Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, especialmente quanto à forma 
de lançamento e arrecadação e à documentação fiscal. 
 
Art. 298 - Ficam isentos do pagamento da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento: 
I - órgãos dos poderes federal e estadual; 
II - entidades religiosas; 
III - partidos políticos, inclusive suas fundações; 
IV - entidades sindicais dos trabalhadores; 
V - instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos. 
 
Parágrafo único – Por determinação da Lei Complementar 123, alterada pela Lei 
Complementar 127 e pela Lei Complementar 128, o Microempreendedor Individual, assim 
definido em Lei, não está sujeito ao pagamento da taxa. 
Art. 299 - O alvará de licença para localização e funcionamento para abertura ou instalação do 
estabelecimento de produção, comércio, indústria ou prestação de serviços, inclusive 
entidades, sociedades ou associações civis, desportivas ou religiosas, inclusive imunes ou 
isentos, somente será fornecido caso: 
I – o contribuinte, pessoa física ou jurídica, comprove não se encontrar inadimplente em 
relação a quaisquer tributos municipais; 
II – os sócios do contribuinte pessoa jurídica comprovem não se encontrarem inadimplentes em 
relação a quaisquer tributos municipais; 
III – existindo procedimento fiscal em aberto relativo a descumprimento, por parte do 
contribuinte, de obrigação tributária principal, depois de proferida a decisão definitiva e 
efetuado o pagamento, se for o caso; 
IV – existindo procedimento fiscal em aberto relativo a descumprimento, por parte do 
contribuinte, de obrigação tributária acessória, depois que essa seja cumprida; 
V – em relação ao estabelecimento no qual se pretende licenciar a atividade, não existam 
débitos para com a Fazenda Municipal; 
VI – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
VII – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
VIII – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela vigilância sanitária; 
IX – exista parecer favorável do órgão municipal de meio ambiente; 
X – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso; 
XI – não exista licença para localização e funcionamento concedida para exercício de atividade 
econômica de outra pessoa física ou jurídica no mesmo endereço. 
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§ 1º - Decreto do Executivo tratará da não obrigatoriedade de satisfação das condições 
previstas no caput e seus incisos, relativamente aos contribuintes abrangidos pelo Simples 
Nacional, conforme o disposto no artigo 9º da Lei Complementar 123 e suas alterações. 
 
§ 2º - É obrigatória a afixação do alvará de licença de localização e funcionamento no interior 
do estabelecimento licenciado, em local visível e acessível à fiscalização. 
 
§ 3º - Do alvará de licença para localização e funcionamento deverão constar às restrições 
relativas ao exercício da atividade, em especial quanto ao horário de funcionamento. 
 

Art. 300 - O descumprimento de obrigações desta Seção sujeitará o infrator, sem prejuízo do 
pagamento do tributo e das demais cominações legais, às seguintes penalidades: 

I - multa no valor de200% da UPF,  pela: 

a) falta de inscrição do estabelecimento junto à Fazenda Pública ou não informação de 
alteração de dados cadastrais, 

b) inscrição do estabelecimento ou informação de alteração de dados cadastrais fora do prazo; 
 

II - multa de400-(Quatrocentos UPF), na hipótese de o contribuinte deixar de promover a baixa 
de inscrição referente ao encerramento de atividade fora do prazo, não cabendo denúncia 
espontânea; 

III - multa de 100-(Cem UPF), por não manter em local visível o respectivo alvará de licença 
para localização e funcionamento. 
IV - multa de 200-(Duzentos UPF), quando o contribuinte deixar de atender qualquer 
notificação feita pela autoridade tributária, no prazo estabelecido. 

V - multa no valor de 350-(Trezentos e cinqüentaUPF): 

a) por embaraçar ou impedir a ação da Fazenda Municipal; 

b) por fornecer ou apresentar à Fazenda Municipal informações inexatas ou inverídicas. 

Seção V 
Da Taxa de Fiscalização do Funcionamento 
 
Art. 301 - O fato gerador da Taxa de Fiscalização do Funcionamento é o exercício do poder de 
polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação municipal que 
disciplina o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, inclusive entidades, sociedades ou associações civis, desportivas e religiosas, os 
quais foram objeto de licenciamento para início de suas atividades no território do Município. 
 
Art. 302 - A Taxa de Fiscalização do Funcionamento será lançada e cobrada anualmente em 
relação a todos os estabelecimentos regularmente licenciados e em atividade no Município. 
 
§ 1º - Para o lançamento da Taxa de Fiscalização do Funcionamento será observado o 
seguinte: 
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I - Para os estabelecimentos que não apresentarem alterações cadastrais em relação aos 
dados que originaram o licenciamento inicial, a Taxa de Fiscalização do Funcionamento será 
cobrada à razão de 80% (oitenta por cento) do valor vigente da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento prevista para cada atividade; 
II - Para os estabelecimentos que apresentarem alterações cadastrais em relação aos dados 
que originaram o licenciamento inicial, a Taxa de Fiscalização do Funcionamento será cobrada 
em 100% (cem por cento) do valor vigente da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento prevista para cada atividade, sem prejuízo do disposto no artigo 300 desta Lei. 
 
§ 2º - Para os efeitos do inciso II do parágrafo anterior, entende-se como alterações cadastrais: 
I - alterações contratuais e estatutárias; 
II - alteração no ramo de atividade ou inclusão de atividade diversa à prevista no licenciamento 
inicial, independentemente de tal fato constar do contrato social ou estatuto; 
III - alterações nas características físicas do estabelecimento, ou na forma organizacional do 
contribuinte, que, segundo o órgão competente, importem em novo enquadramento tributário 
ou mesmo reavaliação da satisfação das condições para funcionamento. 
 
§ 3º – A mudança de endereço ou de domicílio fiscal implica em novo licenciamento, aplicando-
se nesse caso as disposições do artigo 296 desta Lei. 
 
Art. 303 - A Taxa de Fiscalização do Funcionamento será lançada em cada exercício para 
pagamento até o dia 31 de março e arrecadada através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação do tributo lançado e do valor lançado, devendo obrigatoriamente conter: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II – o endereço do estabelecimento ou o domicílio tributário, conforme o caso; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação das opções e prazos para pagamento dos tributos, devendo obrigatoriamente 
conter: 
I – a data de vencimento; 
II - a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
III – informações sobre as opções e datas para pagamento integral ou parcelado; 
IV – a indicação dos locais de pagamento; 
V – na hipótese de pagamento integral, a forma de aplicação do desconto, caso exista; 
VI – na hipótese de atraso de pagamento: 
a) a forma de aplicação da atualização monetária, caso exista, 
b) a forma de aplicação de juros, caso existam, 
c) a forma de aplicação de multa moratória, caso exista. 
 
§ 4º – O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos dispositivos 
relativos à Taxa de Fiscalização do Funcionamento, especialmente quanto à forma de 
lançamento e arrecadação e à documentação fiscal. 
 
Art. 304 - A incidência da Taxa de Fiscalização do Funcionamento exclui a incidência da Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento. 
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§ 1º - O lançamento ou pagamento da Taxa de Fiscalização do Funcionamento não importa em 
reconhecimento da regularidade da atividade. 
 
§ 2º - O alvará de fiscalização do funcionamento para estabelecimento de produção, comércio, 
indústria ou prestação de serviços, inclusive entidades, sociedades ou associações civis, 
desportivas ou religiosas, inclusive imunes ou isentos, será fornecido, mediante comprovação 
do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa de expediente, se for o caso, desde 
que mantidos todos os requisitos que determinaram o licenciamento inicial. 
 
§ 3º - É obrigatória a afixação do alvará de fiscalização do funcionamento no interior do 
estabelecimento licenciado, em local visível e acessível à fiscalização. 
 
§ 4º - Do alvará de fiscalização do funcionamento deverão constar às restrições relativas ao 
exercício da atividade, em especial quanto ao horário de funcionamento. 
 
§ 5º - O descumprimento de obrigações desta Seção sujeitará o infrator, sem prejuízo das 
demais cominações legais, às penalidades previstas no artigo 300 desta Lei: 
 
Art. 305 – A Fazenda Municipal poderá, de ofício, bloquear ou cancelar a licença de 
funcionamento de estabelecimento, observado o disposto neste artigo. 
 
§ 1º - O bloqueio da licença de funcionamento se dará na hipótese do estabelecimento se 
encontrar com suas atividades efetivamente interrompidas por um período superior a 12 (doze) 
meses, desde que essa condição conste de relatório da Fiscalização, que deverá estar 
acompanhado das provas que se façam necessárias. 
 
§ 2º - Com base nos dados constantes do relatório tratado no parágrafo anterior, a Fazenda 
Municipal, por meio de edital, convocará os contribuintes a comparecer nas suas dependências 
para prestar declarações acerca de suas atividades. 
 
§ 3º - O não atendimento à convocação tratada no parágrafo anterior determinará o bloqueio da 
licença do contribuinte, que será notificado dessa situação por meio de edital. 
 
§ 4º - O bloqueio da licença de funcionamento não gera inexigibilidade dos tributos devidos até 
a data de sua efetivação e nem dos tributos devidos desde a data da suspensão, até a data de 
reinício da atividade licenciada ou da efetivação de sua baixa, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
§ 5º - O reinício da atividade deverá ser requerido pelo contribuinte à Fazenda Municipal, que 
somente suspenderá o bloqueio depois de efetuado o pagamento de todos os valores relativos 
a tributos, tarifas e eventuais penalidades. 
 
§ 6º - O cancelamento da licença de funcionamento se dará na hipótese do estabelecimento 
permanecer com suas atividades efetivamente interrompidas por um período superior a 90 
(noventa) dias contados da data da notificação de suspensão da atividade, em conformidade 
com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 
 
§ 7º - O contribuinte será notificado pessoalmente, ou por meio de edital, acerca da condição 
de cancelamento de sua licença. 
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§ 8º - O cancelamento da licença de funcionamento não gera inexigibilidade dos tributos 
devidos a partir da data da suspensão da licença até a data de sua efetivação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
§ 9º – Efetuado o cancelamento, os valores relativos aos créditos, tributários ou não, e às 
penalidades, caso existam, serão inscritos em Dívida Ativa, para imediata cobrança judicial. 
 
Seção VI 
Da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante 
 
Art. 306 - O fato gerador da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante é o 
exercício do poder de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da 
legislação municipal, visando disciplinar a atividade eventual e a atuação de ambulantes no 
território do Município. 
 
§ 1º – Excetuam da obrigatoriedade do pagamento da taxa as hipóteses previstas nos incisos II 
e IV do artigo 291 desta Lei. 
 
§ 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - Atividade eventual aquela exercida em determinadas épocas do ano, especialmente por 
ocasião de festejos ou comemorações, em locais autorizados pela Prefeitura, bem como 
aquela exercida em instalações removíveis, colocadas nas vias ou logradouros públicos, como 
barracões, barracas, mesas, tabuleiros e semelhantes. 
II - Atividade ambulante aquela exercida de maneira itinerante nas vias e logradouros públicos. 
 
Art. 307 - Como contribuinte da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante, 
entende-se qualquer pessoa, física ou jurídica, que, no território do Município, exerça as 
atividades previstas no artigo anterior. 
 
Art. 308 - Não se exercerá atividade eventual ou ambulante no território do Município sem a 
inscrição no Cadastro Fiscal do Município e a emissão do respectivo alvará, conforme modelo 
definido em decreto pelo Executivo Municipal. 
 
§ 1º - A inscrição será feita a requerimento do responsável pelo exercício da atividade eventual 
ou ambulante no território do Município. 
 
§ 2º - Quando se tratar de pessoa jurídica que explore o comércio ambulante, essa deverá 
requerer individualmente a inscrição de seus vendedores no Cadastro Fiscal do Município. 
 
§ 3º - A inscrição no Cadastro Fiscal do Município será efetuada em formulário próprio até no 
mínimo 15 (quinze) dias antes do início do exercício da atividade. 
 
§ 4º - A inscrição ou atualização cadastral junto ao Cadastro Fiscal do Município, dentre outras 
informações, deverá obrigatoriamente conter: 
I – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
responsável legal pela pessoa jurídica, se for o caso; 
II – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
ambulante; 
III - Número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal), se for o caso; 
IV – número da inscrição anterior junto à Fazenda Municipal, caso exista; 
V – número da Inscrição Estadual, caso exista; 
VI - nome ou razão social do contribuinte; 



 

 89 

VII – endereço completo do ambulante, se for o caso; 
VIII – nome fantasia, caso exista; 
IX – local onde a atividade será exercida; 
X – período no qual a atividade será exercida; 
XI – horário no qual a atividade será exercida; 
XII – atividade a ser desenvolvida; 
XIII – área utilizada para o exercício das atividades; 
XIV – equipamentos e utensílios usados para o exercício da atividade; 
 
§ 5º - A inscrição ou atualização cadastral tratada no parágrafo anterior deverá ainda conter a 
previsão do número máximo de pessoas por dia de evento, nas seguintes hipóteses: 
I – Espetáculos teatrais; 
II – Exibições cinematográficas; 
III – Espetáculos circenses; 
IV – Programas de auditório; 
V – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres; 
VI – Boates, taxi-dancing e congêneres; 
VII – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres; 
VIII – Feiras, exposições, congressos e congêneres; 
IX – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não; 
X – Corridas e competições de animais; 
XI – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador; 
XII – Execução de música; 
XIII – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres; 
XIV – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo; 
XV – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres; 
XVI – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres; 
XVII – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
Art. 309 - O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou 
Ambulante não importa em reconhecimento da regularidade da atividade. 
 
§ 1º - Os contribuintes da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante são 
obrigados a portarem o alvará de licença para exercício da atividade eventual ou ambulante, 
sob pena de sujeitarem-se às penalidades previstas na legislação municipal aplicável. 
 
§ 2º - Do alvará de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante deverão constar às 
restrições relativas ao exercício da atividade, em especial quanto aos locais, datas e horários 
licenciados pela Prefeitura Municipal. 
 
§ 3º - O pagamento da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante nas vias e 
logradouros públicos, não dispensa a cobrança da Taxa de Ocupação de Vias e Logradouros 
Públicos. 
 
Art. 310- A Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante será lançada em 
conformidade com o Anexo IX desta Lei. 
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§ 1º - A Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante deverá ser lançada 
anteriormente ao exercício da atividade e arrecadada através de guia específica para esse fim. 
§ 2º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária e conterá: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II – o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
VII – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
VIII – a indicação dos locais de pagamento; 
IX – a data de vencimento. 
 
Art. 311 - O alvará de licença para atividade eventual ou ambulante somente será fornecido 
caso: 
I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
II – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
IV – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso. 
 
Art. 312 – Está isento do pagamento da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou 
Ambulante: 
I – o vendedor ambulante de jornais e revistas; 
II - o engraxate; 
III – o vendedor ambulante de artesanato doméstico e arte popular, desde que de fabricação 
própria sem auxílio de empregados; 
IV – a atividade ambulante exercida por cegos, mutilados e permanentemente incapazes; 
V – o evento de responsabilidade das associações religiosas, das associações de classe, dos 
clubes esportivos, dos asilos, dos orfanatos e das escolas primárias sem fins lucrativos, 
observados os requisitos da Lei; 
VI – o espetáculo circense; 
VII – o parque de diversão com entrada gratuita. 
 
Parágrafo único – O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos 
dispositivos relativos à Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante. 
 
Seção VII 
Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial 
 
Art. 313 - O fato gerador da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial é o 
exercício do poder de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da 
legislação municipal que disciplina o horário de funcionamento de estabelecimentos 
comerciais, industriais e de prestação de serviços, inclusive entidades, sociedades ou 
associações civis, desportivas e religiosas no território do Município. 
 
Art. 314 - Como contribuinte da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial 
entende-se a pessoa física ou jurídica devidamente inscrita como contribuinte da Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento ou da Taxa de Fiscalização do Funcionamento, 
conforme o caso, e que obtenha, junto à Prefeitura, licença para funcionar em horário diverso 
do previsto na legislação municipal aplicável.  
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§ 1º – A licença para funcionamento em horário especial deverá ser requerida pelo responsável 
pela pessoa física ou jurídica. 
 
§ 2º - O requerimento de licença para funcionamento em horário especial será efetuado em 
formulário próprio até no mínimo 10 (dez) dias antes do início do exercício da atividade. 
 
§ 3º - O requerimento para funcionamento em horário especial, dentre outras informações, 
deverá obrigatoriamente conter: 
I – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
responsável legal pela pessoa jurídica; 
II – Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
contribuinte pessoa física; 
III - Número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal), se for o caso; 
IV – número da inscrição anterior junto à Fazenda Municipal; 
V - nome ou razão social do contribuinte; 
VI – nome fantasia, caso exista; 
VII – endereço completo; 
VIII – atividades exercidas; 
IX – área utilizada para o exercício das atividades; 
X – período no qual as atividades serão exercidas em horário especial; 
XI – horário no qual as atividades serão exercidas em horário especial. 
 
Art. 315 - Não se exercerá atividade comercial, industrial ou de prestação de serviços fora do 
horário previsto na legislação municipal aplicável sem a emissão do respectivo alvará. 
 
Parágrafo único - É obrigatória a afixação, em local visível e acessível à fiscalização, junto ao 
alvará de licença para localização e funcionamento ou alvará de fiscalização do funcionamento, 
conforme o caso, do alvará de licença para funcionamento em horário especial. 
 
Art. 316 - A Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial será arrecadada 
antecipadamente à concessão do respectivo alvará, de acordo com o AnexoX desta Lei e 
arrecadada através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II –o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
 I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a indicação dos locais de pagamento; 
III – a data de vencimento. 
 
Art. 317 - O alvará de licença para funcionamento em horário especial somente será fornecido 
caso: 
I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
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II – em relação ao estabelecimento no qual se pretende licenciar o exercício da atividade em 
horário especial, não existam débitos para com a Fazenda Municipal; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
IV – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
V – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso. 
 
Art. 318 – Está isento do pagamento da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário 
Especial: 
I - a farmácia que trabalha sob regime de escala de plantões; 
II – o evento de responsabilidade das associações religiosas, das associações de classe, dos 
clubes esportivos, dos asilos, dos orfanatos e das escolas primárias sem fins lucrativos, 
observados os requisitos da Lei; 
III – o espetáculo circense; 
IV – o parque de diversão com entrada gratuita; 
V - o Microempreendedor Individual, assim definido pela Lei Complementar 123 e suas 
alterações. 
 
Parágrafo único – A isenção prevista neste artigo não desobriga o contribuinte de requerer a 
licença para funcionamento em horário especial. 
 
Art. 319 - Decreto baixado pelo Executivo Municipal disporá sobre a concessão da licença para 
funcionamento em horário especial. 
 
Seção VIII 
Da Taxa de Licença para Execução de Obras 
 
Art. 320 - O fato gerador da Taxa de Licença para Execução de Obras é o exercício do poder 
de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação municipal, no 
que concerne construção, reconstrução, reforma ou demolição de prédios ou qualquer outra 
obra, dentro das áreas urbanas do Município. 
 
Parágrafo único– Excetua-se da obrigatoriedade do pagamento da taxa: 
I - a construção de muros e gradis, muros de arrimo ou de contenção, quando no alinhamento 
predial; 
II - a colocação de portões; 
III – a limpeza, a pintura e a aplicação de qualquer tipo de revestimento das edificações; 
IV – a construção provisória destinada à guarda de materiais, máquinas e equipamentos, 
quando no local da obra devidamente licenciada; 
II – a hipótese prevista no inciso I do artigo 291 desta Lei. 
 
Art. 321 - Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra de qualquer 
natureza poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura, pagamento da Taxa de 
Licença para Execução de Obras e emissão do respectivo alvará. 
 
§ 1º – A licença para execução de obras deverá ser requerida pelo responsável pelo imóvel, ou 
seu representante legal. 
 
§ 2º - O requerimento de licença para execução de obras será efetuado em formulário próprio 
anteriormente ao início das obras. 
 
§ 3º - O requerimento para execução de obras, independentemente das obrigações previstas 
na lei municipal que trate da execução de obras, deverá obrigatoriamente conter: 
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I – nome e número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
proprietário do imóvel; 
II – número da inscrição anterior no cadastro imobiliário, caso exista; 
III – número da inscrição no Registro de Imóveis, caso exista; 
IV – croquis com a localização do imóvel, contendo o endereço completo e, se for o caso, 
quadra e lote de loteamento; 
V – área do terreno e suas dimensões; 
VI – área edificada e dimensões da edificação, caso exista; 
VII – uso a que se destina o imóvel; 
VIII – tipo de edificação, caso exista; 
IX – tipo de obra; 
X – duração da obra; 
XI – endereço para entrega de avisos; 
XII – na hipótese de contribuinte, pessoa jurídica estabelecida no Município de Rio Piracicaba, 
sujeito à tributação pelo ICMS, cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor 
Adicionado Fiscal referente ao exercício anterior, ou cópia de documento emitido e admitido 
pela Receita Estadual para os efeitos da declaração em questão.  
 
§ 4º - A licença somente será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou 
projetos das obras, na forma da legislação aplicável. 
 
§ 5º - A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e 
complexidade da obra, e será cancelada se a sua execução não for iniciada dentro do prazo 
estabelecido no alvará. 
 
§ 6º - A licença poderá ser prorrogada, mediante pagamento de nova taxa. 
 
Art. 322 - A Taxa de Licença para Execução de Obras será lançada em conformidade com o 
disposto no Anexo XI desta Lei e arrecadada através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a inscrição no Cadastro Imobiliário; 
II – o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a indicação dos locais de pagamento; 
III – a data de vencimento 
IV – o período de validade da licença. 
 
Art. 323 - O alvará de licença para execução de obras somente será fornecido caso: 
I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
II – em relação ao estabelecimento no qual se pretende licenciar a obra, não existam débitos 
para com a Fazenda Municipal; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
IV – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
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V – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso. 
 
Parágrafo único - Decreto baixado pelo Executivo Municipal regulamentará a concessão da 
licença para execução de obras. 
 
Seção IX 
Da Taxa de Licença para Execução de Loteamentos, Desmembramentos e 
Remembramentos 
 
Art. 324 – O fato gerador da Taxa de Licença para Execução de Loteamentos, 
Desmembramentos e Remembramentos é o exercício do poder de polícia administrativa, 
objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação municipal, no que concerne a 
aprovação de planos ou projetos, para arruamento, loteamento, parcelamento ou fusão de 
terrenos particulares. 
 
Parágrafo único – A Taxa de Licença para Execução de Loteamentos, Desmembramentos e 
Remembramentos é exigível pela permissão outorgada pela Prefeitura, na forma da lei, 
mediante prévia aprovação dos respectivos planos ou projetos, para arruamento, loteamento, 
parcelamento ou fusão de terrenos particulares, segundo a legislação vigente no Município. 
 
Art. 325 - Nenhum plano ou projeto de arruamento, loteamento, desmembramento ou 
remembramento poderá ser executado sem o prévio pedido de licença à Prefeitura, pagamento 
da Taxa de Licença para Execução de Loteamentos, Desmembramentos e Remembramentos 
e emissão do respectivo alvará. 
 
§ 1º – A licença para execução de loteamentos, desmembramentos e remembramentos deverá 
ser requerida pelo responsável pelo imóvel, ou seu representante legal. 
 
§ 2º - O requerimento de licença para execução de loteamentos, desmembramentos e 
remembramentos será efetuado em formulário próprio anteriormente ao início das obras. 
 
§ 3º - O requerimento para execução de loteamentos, desmembramentos e remembramentos, 
independentemente das obrigações previstas na lei municipal, estadual ou federal que trate da 
matéria, deverá obrigatoriamente conter: 
I – nome e número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
proprietário do imóvel; 
II – número da inscrição anterior no cadastro imobiliário, caso exista; 
III – número da inscrição no Registro de Imóveis, caso exista; 
IV – croquis com a localização do imóvel, contendo o endereço completo e, se for o caso, 
quadra e lote de loteamento; 
V – área do terreno e suas dimensões; 
VI – área edificada e dimensões da edificação, caso exista; 
VII – tipo de parcelamento ou remembramento; 
VIII – endereço para entrega de avisos; 
IX – na hipótese de contribuinte pessoa jurídica estabelecido no Município de Rio 
Piracicabasujeito à tributação pelo ICMS, cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor 
Adicionado Fiscal referente ao exercício anterior, ou cópia de documento emitido e admitido 
pela Receita Estadual para os efeitos da declaração em questão.  
 
§ 4º - A licença somente será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou 
projetos para arruamento, loteamento, parcelamento ou fusão de terrenos particulares, na 
forma da legislação aplicável. 
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§ 5º - A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e 
complexidade do projeto do arruamento, loteamento, parcelamento ou fusão de terrenos, na 
forma da legislação aplicável, e será cancelada caso a execução não for iniciada dentro do 
prazo estabelecido no alvará. 
 
§ 6º - A licença poderá ser prorrogada, mediante pagamento de nova taxa. 
 
§ 7º - A licença concedida constará de alvará no qual se mencionarão as obrigações do 
loteador ou arruador com referência a obras de terraplenagem, urbanização e infra-estrutura 
básica, conforme disposto na legislação municipal aplicável. 
 
§ 8º - O alvará de licença para execução loteamentos, desmembramentos e remembramentos 
somente será fornecido caso: 
I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
II – em relação ao terreno no qual se pretende licenciar o loteamento, desmembramento ou 
remembramento, não existam débitos para com a Fazenda Municipal; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
IV – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
V – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso. 
§ 9º - Decreto baixado pelo Executivo Municipal regulamentará a concessão da licença para 
execução de loteamentos, desmembramentos e remembramentos. 
 
Art. 326 - A Taxa de Licença para Execução de Loteamentos, Desmembramentos e 
Remembramentos será lançada em conformidade com o disposto no Anexo XII desta Lei e 
arrecadada através de guia específica para esse fim. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a inscrição no Cadastro Imobiliário; 
II – o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a indicação dos locais de pagamento; 
III – a data de vencimento 
IV – o período de validade da licença. 
 
Seção X 
Da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos 
 
Art. 327 – O fato gerador da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos 
é o exercício do poder de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da 
legislação municipal, visando disciplinar a ocupação de vias e logradouros públicos. 
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§ 1º - Entende-se por ocupação de vias e logradouros públicos, a instalação provisória ou 
permanente de balcão, banca, “trailer”, barraca, mesa, cadeira, tabuleiro, quiosque, aparelho, 
veículo e qualquer outro móvel ou utensílio, depósitos de materiais para fins comerciais ou de 
prestação de serviços, em locais públicos permitidos, conforme disposto legislação municipal 
aplicável. 
 
§ 2º - O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros 
Públicos não importa em reconhecimento da regularidade da atividade. 
 
§ 3º – Excetuam da obrigatoriedade do pagamento da taxa as hipóteses previstas no inciso III 
do artigo 291 desta Lei. 
 
Art. 328 - Não se ocupará via ou logradouro público sem a inscrição no Cadastro Fiscal do 
Município e a emissão do respectivo alvará, conforme decreto baixado pelo Executivo 
Municipal. 
 
§ 1º - A inscrição será feita a requerimento do responsável pelo exercício da atividade que 
ocupe via ou logradouro público no território do Município. 
 
§ 2º - A inscrição no Cadastro Fiscal do Município será efetuada em formulário próprio até no 
mínimo 5 (cinco) dias antes do início do exercício da atividade. 
 
§ 4º - A inscrição cadastral junto ao Cadastro Fiscal do Município, dentre outras informações, 
deverá obrigatoriamente conter: 
I – nome do requerente e seu número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da 
Receita Federal); 
II – número da inscrição anterior junto à Fazenda Municipal, caso exista; 
III – endereço completo do requerente; 
IV – local, período e horário onde a atividade será exercida; 
V – atividade a ser desenvolvida; 
VI – área utilizada para o exercício das atividades; 
VII – equipamentos, utensílios ou veículos usados para o exercício da atividade. 
 
§ 5º - O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros 
Públicos não importa em reconhecimento da regularidade da atividade. 
 
§ 6º - Sem prejuízo do pagamento da taxa tratada nesta seção, a Prefeitura apreenderá e 
removerá para os seus depósitos quaisquer mercadorias ou objetos deixados em locais não 
permitidos, ou colocados em vias e logradouros públicos, sem o pagamento da Taxa de 
Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos, prevalecendo, no que couber, a 
aplicação de multas e demais sanções previstas em lei. 
 
§ 7º - Os contribuintes da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos são 
obrigados a portarem o alvará de licença para ocupação de vias e logradouros públicos, sob 
pena de sujeitarem-se às penalidades previstas na legislação municipal aplicável. 
 
§ 8º - Do alvará de licença para ocupação de vias e logradouros públicos deverão constar as 
restrições relativas ao exercício da atividade, em especial quanto a forma de ocupação, locais, 
datas e horários licenciados pela Prefeitura Municipal. 
 
§ 9º - O pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos, não 
dispensa a cobrança da Taxa de Licença para Atividade Eventual ou Ambulante, no caso que 
couber a incidência dos dois tributos. 
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§ 10 – O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos dispositivos 
relativos à Taxa Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos. 
 
Art. 329 - A Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos deverá ser 
lançada anteriormente ao exercício da atividade e arrecadada através de guia específica para 
esse fim, em conformidade com o disposto no Anexo XIII desta Lei. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II –o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a indicação dos locais de pagamento; 
III – a data de vencimento 
IV – o período de validade da licença. 
 
Art. 330 - O alvará de licença para ocupação de vias e logradouros públicos somente será 
fornecido caso: 
I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
II – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
IV – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso. 
 
Seção XI 
Da Taxa de Licença para Publicidade 
 
Art. 331 - O fato gerador da Taxa de Licença para Publicidade decorre do exercício do poder 
de polícia administrativa, objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação municipal, 
visando disciplinar a exploração ou utilização de meios de publicidade nas vias e logradouros 
públicos do Município, bem como nos lugares de acesso ao público. 
 
Parágrafo único - A exploração ou utilização de meios de publicidade nas vias e logradouros 
públicos do Município, bem como nos lugares de acesso ao público fica sujeita à prévia licença 
da Prefeitura e ao pagamento da Taxa de Licença para Publicidade. 
 
Art. 332 - Incluem-se na obrigatoriedade do parágrafo único do artigo anterior: 
I - Os anúncios, letreiros, painéis, tabuletas, emblemas, placas, avisos e congêneres, 
independente de suas naturezas e finalidades; 
II - Quaisquer engenhos e elementos suspensos, instalados nos locais autorizados; 
III - Os anúncios pintados ou afixados em paredes, muros, tapumes ou veículos; 
IV - Os anúncios e letreiros colocados no interior de terrenos de domínio privado e que forem 
visíveis dos logradouros públicos; 
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V - A distribuição de anúncios, cartazes e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda 
escrita; 
VI - A divulgação por meio sonoro; 
VII - A ação de propagandistas, mesmo que mudos; 
VIII - A veiculação por meio de projeção cinematográfica ou congênere, fora da sala destinada à 
exibição e visível do logradouro público. 
 
Parágrafo único - Compreende-se neste artigo os anúncios colocados em lugares de acesso 
ao público, ainda que mediante cobrança de ingresso, assim como os que forem de qualquer 
forma visíveis da via pública. 
 
Art. 333 - Respondem pela observância das disposições desta Seção todas as pessoas físicas 
ou jurídicas, às quais, direta ou indiretamente, a publicidade venha a beneficiar, uma vez que a 
tenham autorizado. 
 
Parágrafo único – Será contribuinte da taxa: 
I – o requerente da licença para veiculação da publicidade; 
II – no caso de publicidade não licenciada, conforme o caso: 
a) o proprietário do imóvel, quando não se tratar de estabelecimento inscrito no cadastro de 
atividades econômicas tratado no artigo 183 desta Lei, 
b) o proprietário do veículo utilizado para divulgação publicitária, 
c) o proprietário do estabelecimento onde se veicule publicidade. 
 
Art. 334 - Não há incidência da Taxa de Licença para Publicidade quando se tratar: 
I – da hipótese previstas no inciso III do artigo 291 desta Lei; 
II – de tabuletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas, bem como as de rumo ou direção de 
estradas; 
III – de dísticos ou denominações de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação 
de serviços apostos nas paredes e vitrines internas; 
IV - de decorações de fachadas ou vitrinas de estabelecimentos comerciais, por ocasião de 
comemorações cívicas e festividades tradicionais, desde que não constem nas mesmas quaisquer 
referências comerciais, exceto a denominação do estabelecimento; 
V - simples colocação de pequenos cartazes, em estabelecimento comercial, junto ou sobre cada 
artigo, indicando o preço deste; 
VI - de programa de diversões de empresas teatrais, cinematográficas ou outros estabelecimentos 
e entidades de divertimentos públicos; 
VII - de distribuição de publicidade ou propaganda escrita, dentro de teatros, cinemas e demais 
locais destinados ao divertimento público, mesmo que referente a assunto alheio às referidas 
diversões; 
VIII - de exibição de cartazes com finalidades patrióticas ou educativas, bem como de propaganda 
política de partidos ou candidatos regularmente inscritos no Tribunal Eleitoral, desde que 
respeitados as prescrições legais e que não contenham referências a autoridades públicas, nem 
desenhos e legendas com propósitos comercias; 
IX - de anúncio indicativo do uso, capacidade, lotação ou qualquer circunstância elucidativa do 
emprego ou finalidade da coisa, bem como que recomende cautela ou indique perigo; 
X - de publicidade em placas indicativas de nomes de logradouros, bairros, indicação de destinos 
ou locais de interesse, desde que o custo de implantação e manutenção dessas corram por conta 
do anunciante; 
XI - de anúncio em veículo comercial, contendo a inscrição de simples dizeres referentes à 
empresa ou ao proprietário do veículo, ramo e sede do negócio, bem como ao nome de produtos 
principais do comércio ou indústria. 
XII - de veiculação sonora de campanhas eleitorais, de utilidade pública e os avisos fúnebres. 
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Art. 335 – Para veiculação da publicidade no território do Município será necessário que o 
requerente seja inscrito no Cadastro Fiscal do Município. 
 
§ 1º - A inscrição no Cadastro Fiscal do Município será efetuada em formulário próprio 
anteriormente à veiculação da publicidade. 
 
§ 2º - A inscrição junto ao Cadastro Fiscal do Município, sem prejuízo das disposições da lei 
municipal concernente à matéria, dentre outras informações, deverá obrigatoriamente conter: 
I – nome do requerente e seu número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da 
Receita Federal); 
II – número da inscrição junto à Fazenda Municipal, caso exista; 
III – endereço completo do requerente; 
IV – local, período e horário onde a publicidade será veiculada; 
V – tipo de publicidade; 
VI – dimensões do material publicitário, se for o caso; 
VII – quantidade de material publicitário, se for o caso; 
VII – objetivo da publicidade 
VIII – na hipótese de contribuinte pessoa jurídica estabelecido no Município de Rio Piracicaba 
sujeito à tributação pelo ICMS, cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor 
Adicionado Fiscal referente ao exercício anterior, ou cópia de documento emitido e admitido 
pela Receita Estadual para os efeitos da declaração em questão.  
 
Art. 336 - Ficam os anunciantes obrigados a colocar, nos painéis e anúncios sujeitos à taxa, o 
número fornecido pela Prefeitura para identificação da licença. 
 
Art. 337 - A Taxa de Licença para Publicidade deverá ser lançada anteriormente à outorga da 
licença e arrecadada através de guia específica para esse fim, em conformidade com o 
disposto no Anexo XIV desta Lei. 
 
§ 1º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 2º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a inscrição no Cadastro Fiscal do Município; 
II – o domicílio tributário; 
III – o nome ou razão social do contribuinte; 
IV – o endereço para correspondência, se for o caso; 
V – o nome da taxa; 
VI – o valor da taxa; 
VII – o tipo de publicidade e o local licenciado. 
 
§ 3º – Da guia de arrecadação da taxa constarão: 
I – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
II – a indicação dos locais de pagamento; 
III – a data de vencimento 
IV – o período de validade da licença. 
 
§ 4º – A licença será concedida para cada publicidade autorizada a ser veiculada pelo órgão 
que trata das posturas municipais, entendendo-se para os efeitos desta Lei que quaisquer 
alterações na forma, na dimensão, no conteúdo ou local de veiculação implicam em novo 
licenciamento e pagamento de nova taxa. 
 
Art. 338 - O alvará de licença para publicidade somente será fornecido caso: 
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I – o contribuinte comprove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tributos 
municipais; 
II – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 
III – exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 
IV – seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa 
de expediente, se for o caso; 
V – em relação ao estabelecimento ou ao veículo no qual se pretende licenciar a publicidade, 
não existam débitos para com a Fazenda Municipal. 
 
Parágrafo único - O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos 
dispositivos relativos à Taxa Licença para Publicidade. 
 
Seção XII 
Da Taxa de Vigilância Sanitária 
 
Art. 339 – A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de policia do município, 
concernente ao controle da saúde pública e bem estar da população, tem como fato gerador a 
fiscalização por ele exercida sobre locais e instalações onde são fabricados, produzidos, 
manipulados, acondicionados, conservados, depositados, transportados, distribuídos, vendidos 
ou consumidos alimentos, bem como o exercício de outras atividades pertinentes à saúde 
pública em observância às normas sanitárias vigentes. 
 
Art. 340 – Contribuinte da taxa de Fiscalização sanitária é a pessoa física ou jurídica, titular de 
estabelecimento que exerça atividade prevista no Anexo XX. 
 
Parágrafo único – Sem prejuízo do disposto na legislação sanitária municipal, será obrigatória 
a inscrição do contribuinte no Cadastro Fiscal. 
 
Art. 341 – A Taxa de Fiscalização sanitária será calculada de conformidade com o disposto no 
Anexo XX e será devida: 
I - no ato do requerimento de abertura do estabelecimento; 
II - anualmente, na forma e prazos previsto em regulamento. 
 
§ 1º - A comprovação de regularidade perante a vigilância sanitária municipal se dará por meio 
de Alvará Sanitário, expedido pela autoridade competente. 
 
§ 2º - A expedição do alvará tratado no parágrafo anterior está condicionada ao pagamento da 
respectiva Taxa de Vigilância Sanitária. 
 
§ 3º - O Alvará Sanitário terá validade até 31 de dezembro de cada exercício. 
 
§ 4º - A concessão do Alvará Sanitário será condição para obtenção da licença de 
funcionamento dos estabelecimentos tratados no Anexo XX. 
 
 
CAPÍTULO VI 
Das Taxas de Serviços Públicos 
 
Seção I 
Do Fato Gerador 
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Art. 342 - As Taxa de Serviços Públicos têm como fato gerador a cobertura dos custos 
administrativos e operacionais decorrentes da utilização efetiva dos serviços públicos 
municipais constantes do Anexo XIX. 
 
§ 1º - A Taxa de Serviços Públicos incidirá sobre cada ato praticado, serviço prestado, guia de 
recolhimento expedida ou documento fornecido. 
 
§ 2º - Não se praticará o ato, não se fornecerá documento e não se prestará o serviço sem a 
comprovação do pagamento da Taxa de Serviços Públicos. 
 
Seção II 
Da Incidência 
 
Art. 343 – A hipótese de incidência da Taxa de Serviços Públicos é configurada no ato do 
requerimento de prestação dos serviços constantes do Anexo XIX. 
 
Parágrafo único – Quando a Taxa de Serviços Públicos estiver relacionada à expedição de 
guia de recolhimento, a hipótese de incidência se dará no ato de sua expedição. 
 
Seção III 
Do Contribuinte 
 
Art. 344 – Contribuinte da Taxa de Serviços Públicos é o: 
 
I – requerente, quando se tratar de serviço prestado a requerimento; 
 
II – contribuinte inscrito no cadastro imobiliário, quando a taxa estiver vinculada ao respectivo 
imóvel; 
 
III – contribuinte inscrito no cadastro mobiliário, quando a taxa estiver vinculada à atividade da 
pessoa física ou jurídica; 
 
IV – contribuinte adquirente de imóvel, no caso da taxa estar vinculada à sua respectiva 
transmissão. 
 
Seção IV 
Do Lançamento e da Arrecadação 
 
Art. 345 - A Taxa de Serviços Públicos será lançada das seguintes formas: 
 
I - juntamente com a guia de recolhimento de tributos; 
 
II – no ato do acolhimento do requerimento. 
 
§ 1º – Sobre a Taxa de Serviços Públicos não incidirão descontos. 
 
§ 2º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 3º – Além dos dados de identificação do contribuinte, da guia de arrecadação da taxa 
constarão: 
I – o fator de cálculo; 
II – a quantidade na determinação da base de cálculo; 
III – o nome da taxa; 
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IV – o valor da taxa; 
V – a inscrição no cadastro imobiliário ou imobiliário, se for o caso; 
VI – a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
VII – a data de vencimento. 
 
§ 4º – O valor da Taxa de Serviços Públicos se encontra previsto e discriminado no Anexo XIX. 
 
Capítulo VII 
Da Contribuição de Melhoria 
 
Seção I 
Do Fato Gerador e dos Contribuintes 
 
Art. 346 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a realização de obra pública da 
qual resultem beneficiados os imóveis localizados na sua zona de influência. 
 
Parágrafo único - A Contribuição de Melhoria terá como limite total a despesa realizada, na 
qual serão incluídas as parcelas relativas a estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administração, execução e financiamento, inclusive os encargos respectivos, e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 
 
Art. 347 - A Contribuição de Melhoria será devida em decorrência de obras públicas realizadas 
pela Administração direta ou indireta municipal, inclusive quando resultante de convênio com a 
União e o Estado ou com entidade federal ou estadual. 
 
Parágrafo único - A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos 
mínimos: 
I - publicação prévia dos seguintes elementos: 
a) memorial descritivo do projeto; 
b) orçamento do custo da obra; 
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
d) delimitação da zona beneficiada; 
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para 
cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 
II - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que 
se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 
 
Art. 348 - Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou 
possuidor, a qualquer título, de imóvel situado na zona de influência da obra. 
 
§ 1º - Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá 
o direito de exigir dos demais as parcelas que lhes couberem. 
 
§ 2º - Os demais imóveis serão lançados em nome de seus titulares respectivos. 
 
Art. 349 - A Contribuição de Melhoria constitui ônus real, acompanhando o imóvel ainda após a 
transmissão, transmitindo-se a responsabilidade aos adquirentes, ou sucessores a qualquer 
título. 
 
Seção II 
Do Cálculo e do Lançamento 
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Art. 350 - Concluída a obra ou etapa (e ouvida previamente comissão municipal para tal fim 
nomeada), o Executivo publicará edital contendo: 
I - Relação dos imóveis beneficiados pela obra; 
II - Parcela da despesa total a ser custeada pelo tributo, levando-se em conta os imóveis do 
Município e suas Autarquias; 
III - Forma e prazos de pagamento. 
 
Art. 351 - O lançamento será efetuado após a conclusão da obra ou etapa. 
 
Art. 352 - A parcela da despesa total da obra a ser custeada pelo tributo será rateada entre os 
imóveis beneficiados, na proporção de suas testadas beneficiadas. 
 
Parágrafo único - Quando se tratar de obras realizadas por etapas, o tributo poderá ser 
lançado em relação aos imóveis efetivamente beneficiados em cada etapa. 
 
Art. 353 - Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas 
têm prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do edital referido no artigo 357, 
para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova. 
 
Parágrafo único - A impugnação deverá ser dirigida à Fazenda Municipal através de petição 
fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo fiscal e não terá efeito 
suspensivo na cobrança da Contribuição de Melhoria. 
 
Art. 354 - A Fazenda Municipal deverá escriturar em registro próprio o débito da Contribuição 
de Melhoria correspondente a cada imóvel, notificando o proprietário do: 
I - Valor da Contribuição de Melhoria lançada; 
II - Prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos; 
III - Prazo para impugnação; 
IV - Local do pagamento. 
 
Parágrafo único - Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação, o contribuinte poderá 
apresentar reclamação por escrito à Fazenda Municipal contra erros na identificação do imóvel, 
no valor da Contribuição de Melhoria ou no número de prestações. 
 
Art. 355 - Os requerimentos de impugnação, de reclamação e quaisquer recursos 
administrativos não suspendem o início ou o prosseguimento das obras, nem terão efeito de 
obstar a Prefeitura Municipal na prática de atos necessários ao lançamento e à cobrança de 
Contribuição de Melhoria. 
 
Seção III 
Do Pagamento 
 
Art. 356 - A Contribuição de Melhoria poderá ser paga de uma só vez ou em prestações, de 
acordo com os seguintes critérios: 
I - O pagamento de uma só vez gozará do desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Contribuição de Melhoria, se efetuado nos primeiros 30 (trinta) dias a contar da notificação do 
lançamento; 
II - O pagamento em prestações vencerá a juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e as 
parcelas vincendas terão seus valores vinculados aos índices de atualização, nos termos do 
Art. 178. 
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§ 1º - A Contribuição de Melhoria será paga de uma só vez quando de valor igual ou menor que 
50(cinqüenta)UPF(Unidade Padrão Fiscal) ou, quando superior, em prestações mensais nunca 
inferiores 25(vinte e cinco),UPF(Unidade Padrão Fiscal) e em número de prestações ajustado 
com a Administração Municipal, não podendo o número de prestações exceder a 12 (doze). 
 
§ 2º – A guia de arrecadação deverá ser paga na rede bancária. 
 
§ 3º – Além dos dados de identificação do imóvel, da guia de arrecadação constarão: 
I – o fator de cálculo; 
II – a quantidade na determinação da base de cálculo; 
III – a base de cálculo para o cálculo da contribuição; 
IV – o nome da contribuição; 
V – o valor da contribuição; 
VI – o nome ou razão social do contribuinte. 
 
§ 4º – Da guia de arrecadação constarão: 
I – a data de vencimento; 
II - a indicação do exercício fiscal a que se refere; 
III – informações sobre as opções e datas para pagamento integral ou parcelado; 
IV – a indicação dos locais de pagamento; 
V – na hipótese de pagamento integral, a forma de aplicação do desconto, caso exista; 
VI – na hipótese de atraso de pagamento: 
a) a forma de aplicação da atualização monetária, caso exista, 
b) a forma de aplicação de juros, caso existam, 
c) a forma de aplicação de multa moratória, caso exista. 
 
Art. 357 - O atraso de 3 (três) prestações mensais e consecutivas acarretará a perda deste 
benefício e permitirá à Prefeitura cobrar o restante das parcelas vincendas de uma só vez, com 
o montante do débito atualizado monetariamente, acrescido de juros de mora e multa sobre o 
valor corrigido da Contribuição de Melhoria, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
 
Seção IV 
Das Disposições Especiais 
 
Art. 358 - Ficam excluídos da incidência da Contribuição de Melhoria os imóveis de 
propriedade do Poder Público, exceto os prometidos à venda e os submetidos a regime de 
enfiteuse, aforamento ou concessão de uso. 
 
Art. 359 - O Município poderá firmar convênio com a União e o Estado para efetuar o 
lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou 
estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada. 
 
Capítulo VIII 
Da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - CCIP 
 
Seção I 
Do Fato Gerador e dos Contribuintes 
 
Art. 360 - O fundamento da CCIP é custear o serviço de iluminação pública, em caráter 
universal, de forma a viabilizar a tranquilidade, o bem-estar e a segurança nos espaços 
públicos, tendo como fato gerador a prestação destes serviços pelo Município, diretamente ou 
mediante concessão.  
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Art. 361 - A CCIP incidirá sobre os imóveis, edificados ou não, localizados em logradouros 
alcançados pelos serviços referidos no artigo anterior. 
 
Art. 362 - O contribuinte da CCIP é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor de 
imóvel, edificado ou não, situado em logradouro alcançado pelos serviços referidos no artigo 
367. 
 
Seção II 
Da Base de Cálculo 
 
Art. 363 - A CCIP tem como base de cálculo o valor da Tarifa de Iluminação Pública do 
subgrupo B4b – TIP, definido pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, ou pelo 
órgão que vier a substituí-la. 
 
§ 1º – No caso de imóveis conectados à rede de distribuição de energia elétrica, o consumo 
mensal do total de energia elétrica constante da fatura emitida pela concessionária, em 
conformidade com o Anexo XVIII desta Lei. 
 
§ 2º – Para os efeitos da determinação da base de cálculo da CCIP em relação aos imóveis 
enquadrados no parágrafo anterior, a determinação da classe ou categoria de consumidor 
observará as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, ou do órgão que vier 
a substituí-la. 
 
§ 3º – No caso de terreno, conforme disposto no § 1º do artigo 195, a CCIP será cobrada à 
razão de 1 % (um por cento) do valor da Tarifa de Iluminação Pública por metro linear de 
testada. 
 
§ 4º – Para os efeitos do cálculo da CCIP, em relação aos imóveis enquadrados no parágrafo 
anterior: 
I - serão consideradas todas as testadas servidas por iluminação pública; 
II – o valor do tributo não será superior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da Tarifa de 
Iluminação Pública do subgrupo B4b vigente à época do lançamento. 
 
Seção III 
Do Lançamento e da arrecadação 
 
Art. 364 - A CCIP, será devida, lançada e cobrada na forma e prazos previstos em decreto. 
 
§ 1º - Em se tratando de imóveis enquadrados no disposto no artigo 370, § 1º , a cobrança será 
mensal, diretamente nas contas de consumo de energia elétrica. 
 
§ 2º - Em se tratando de imóveis enquadrados no disposto no artigo , § 3º, a cobrança poderá 
ser efetuada juntamente com o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU. 
 
§ 3º - Quando o lançamento e a arrecadação da CCIP se fizer juntamente com o IPTU, poderá 
o Executivo, por meio de decreto: 
I - conceder desconto pelo seu pagamento antecipado; 
II - autorizar seu pagamento em parcelas mensais, limitadas ao número de parcelas 
concedidas para o IPTU. 
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§ 4º - O recolhimento em atraso da CCIP ensejará o acréscimo de atualização monetária, multa 
e juros moratórios nos mesmos percentuais estabelecidos para o IPTU.  
 
§ 5º - A inscrição da CCIP não quitada, em Dívida Ativa, far-se-á nas mesmas condições 
estabelecidas para o IPTU.  
 
Seção IV 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 365 – Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar convênio ou contrato com a Companhia 
Energética de Minas Gerais – CEMIG, para as devidas adequações dos dispositivos deste 
capítulo. 
 
Parágrafo único – O convênio ou contrato previsto no caput deverá obrigatoriamente prever 
repasse imediato dos valores arrecadados pela concessionária ao Município, retendo os 
valores necessários ao pagamento da energia fornecida para iluminação pública e os valores 
fixados para remuneração dos custos de arrecadação. 
 
Art. 366 - Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil e 
administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal. 
 
Parágrafo único - Todos os recursos arrecadados com a CCIP para custear os serviços de 
iluminação pública previstos nesta Lei deverão ser destinados ao Fundo Municipal de 
Iluminação Pública.  
 
CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais e Transitórias 
 
Art. 367 - Fica revogada e como tal insubsistente, para todos os efeitos, a partir de 1º 
(primeiro) de janeiro de 2014, toda e qualquer isenção, exoneração ou redução de tributos 
municipais, não previstos na presente lei, exceto as concedidas por prazo determinado e em 
função de determinadas condições. 
 
Art. 368 - Fica o Executivo Municipal autorizado a editar decreto regulamentando, no que 
couber, prazos, bem como procedimentos e documentação, relativos à fiscalização, 
lançamento e arrecadação de taxas, contribuições e impostos previstos nesta Lei, bem como 
quaisquer medidas que se fizerem necessárias à eficácia da administração tributária. 
 
Art. 369 – Exclusivamente para os efeitos do lançamento do IPTU, no primeiro exercício de 
vigência desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a adotar, mediante decreto, redutor 
linear para os valores de metro quadrado de terrenos e edificações constantes da planta 
genérica de valores, observando-se que o redutor poderá: 
I – ser de até 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da planta genérica de valores; 
II – incidir sobre os valores de metro quadrado de terrenos e edificações em conjunto ou 
separadamente; 
III – ser diferenciado para os valores de metro quadrado de terrenos e edificações. 
 
Art. 370 – Lei específica disporá sobre medidas de desoneração tributária, em consonância 
com os objetivos tratados na Lei Federal 11.977, de 7 de julho de 2009, que instituiu o 
Programa Minha Casa Minha Vida. 
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Art. 371 - Aos casos omissos ou contraditórios serão aplicadas as disposições da Lei Federal 
atinentes à espécie. 
 
Art. 372– Fica autorizada a constituição de um fundo municipal, para o qual serão destinados 
todos os recursos financeiros oriundos de penalidades previstas nesta Lei. 
 
Parágrafo único – Os recursos do fundo tratado no caput poderão ter as seguintes 
destinações: 
 
I – Financiamento de campanhas educativas voltadas para a conscientização tributária da 
população; 
 
II – Aquisição de máquinas, veículos, equipamentos e insumos necessários às ações de 
fiscalização. 
 
Art. 373 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos tributários a 
vigorar a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário, em 
especial as leis n º 1.543 de 31 Dezembro de 1990, nº 1613 de 03 de Junho de 1992, nº1.616 
de Junho de 1992, nº 1.725 de  abril de 1995, nº 1.789  de 19 Dezembro de 1996, nº 1.790 de 
19 Dezembro de 1996,  nº de 1.819 de 22 de Dezembro de 1997,nº de 1.957 de 04 de 
Dezembro, 2003, nº de 2.186 de 01 de Dezembro de 2011, n° 2.205 de 03 de Julho de 2012, 
bem como suas alterações. 
 
             Rio Piracicaba, 26 de dezembro de 2013. 
 
 

 
GENTIL ALVES COSTA 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS IPTU: 
 
Anexo I 
TABELA DE VALORES DE m² DE TERRENOS EM R$(Real)  
PGV(Planta Genérica de Valores). 

CODIGO BAIRRO Vm2T 

1 CENTRO 1 20,00 

1.1 CENTRO 2 18,00 

1.2 CENTRO  3 16,00 

2 PRAIA 11,00 

3 C.H.P.LEVI DE VASCONCELOS 6,00 

4 MARIANA DE VASCONCELOS 11,00 

5 ALTO DOS TAVARES 10,00 

6 BOM JESUS 9,00 

7 CÓRREGO SÃO MIGUEL 7,00 

8 JARDIM DAS ROSAS 7,00 

9 REQUISITO 10,00 

10 DIOGO OLIVEIRA 5,00 

11 SÃO SEBASTIÃO 5,00 

12 LOUIS ENSCH 10,00 

13 BICAS 7,00 

14 SANTA IZABEL 5,00 

15 PONTE SARAIVA 7,00 

16 BRUMADINHO 7,00 

17 NOSSA SENHORA DE FATIMA 9,00 

18 PADRE PINTO 6,00 

19 CONCEIÇÃO DE PIRACICABA 6,00 

20 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 10,00 

21 PADRE LEVI 7,00 
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Para os efeitos da tabela acima: 

CENTRO – 1  

Engloba os seguintes logradouros:  

Rua Brasil 

Rua Tiradentes 

Rua Eliezer Machado 

Pça Benedito Valadares 

Pça Getúlio Vargas 

Pça Maria do Rosário Caldeira 

Rua Duque de Caxias 

Pça Coronel Durval de Barros 

Rua Padre Pinto 

Rua José Batista Leite 

CENTRO – 2 

Rua Antônio Saturnino 

Rua Marechal Deodoro 

Pça Nossa Senhora do Rosário 

Rua Manoel Carlos 

Rua Presidente Kennedy 

Rua Morro Agudo 

Rua Padre Pinto 

Rua Miguel Luzia da Fonseca 

Rua Wilson Alvarenga 

 
CENTRO- 03: 
Corresponde aos logradouros não enquadrados nas descrições de logradouros do Centro -01 e 
Centro -02. 
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Anexo II 
FATORES CORRETIVOS DO TERRENO 
 

COD SITUAÇÃO FC-SIT 

1 UMA FRENTE 1,00 

2 DUAS FRENTES 1,10 

3 TRÊS  FRENTES 1,20 

4 MAIS DE 3 FRENTES  1,30 

5 VILA/COND HORIZONTAL 1,05 

6 ENCRAVADO 0,80 

7 AGLOMERADO 0,60 

COD TOPOGRAFIA FC-TOP 

1 PLANO 1,00 

2 ACLIVE 0,90 
3 DECLIVE 0,80 
4 IRREGULAR 0,70 
5 ACLIVE ACENTUADO 0,60 
6 DECLIVE ACENTUADO 0,50 
7 DIFÍCIL APROVEITAMENTO 0,40 
COD CONDIÇÃO DO TERRENO FC-GEO 

1 FIRME 1,00 

2 ROCHOSO 0,80 

3 ARENOSO 0,70 

4 INUNDÁVEL 0,60 

5 ALAGADO 0,50 

6 COMBINADO 0,65 

  

COD DELIMITAÇÃO FC-DEL 

1 SEM 1,10 

2 MURO 0,80 

3 GRADE 0,85 

4 MISTA 0,90 
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Anexo III 
TABELA DE VALORES DE m² POR TIPO DE EDIFICAÇÃO 
PGV(Planta Genérica de Valores). 
 
 
 

COD 
TIPO DE 
EDIFICAÇÃO 

VALOR DO 
m2(R$) 

1 APARTAMENTO 150,00 
2 CASA 170,00 
3 BARRACÃO 80,00 
4 LOJA 200,00 
5 SALA 180,00 
6 GALPÃO 100,00 
7 TELHEIRO 40,00 
8 FABRICA 140,00 
9 ESPECIAL 200,00 
10 EDÍCULA 80,00 
11 TERRAÇO 85,00 

 
 
 
 
Edículas: Corresponde a construções complementares, com características inferiores a da 
construção principal, tais como: 

� Terraços 
� Garagens 
� Dispensas 
� Construções que não caracterizam moradia.  
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Anexo IV 

1) FATORES CORRETIVOS DA EDIFICAÇÃO 
 

COD ALINHAMENTO FC-ALIN 

1 ALINHADA 0,90 

2 RECUADA 1,00 

COD POSIÇÃO FC-SITU 

1 GEMINADA 0,80 

2 CONJUGADA 0,90 
3 ISOLADA 1,00 
4 MISTA 0,85 

COD LOCALIZAÇÃO FC-POSI 

1 SUBSOLO 0,70 

2 FUNDOS 0,80 

3 SUP FUNDOS 0,90 

4 SOBRELOJA 1,05 

5 FRENTE 1,00 

6 SUP FRENTE 1,05 

7 GALERIA 1,10 

COD PADRÃO FC-PAD 

1 PÉSSIMO 0,60 

2 REGULAR 0,70 

3 BOM 0,85 

4 ÓTIMO 1,00 
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2) TABELA DE CATEGORIA DA CONSTRUÇÃO – CAT 

Componente Subitem Casa Barracã
o 

Apto Sala Loja Galpã
o 

Telheir
o 

Fábric
a 

Especial

Estrutura Adobe/Taipa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Alvenaria 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

 Madeira 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

 Concreto 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

 Metálica 7 7 7 7 7 7 7 7 7 

 Mista 6 6 6 6 6 6 6 6 6 

 Pedra 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Cobertura Palha/zinco 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

 Amianto 
comum 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 

 Telha de 
barro 

16 16 16 16 16 16 16 16 16 

 Laje 6 6 6 6 6 6 6 6 6 

 Metálica 20 20 20 20 20 20 20 20 20 

 Telha colonial 18 18 18 18 18 18 18 18 18 

 Material 
Reciclado 

22 22 22 22 22 22 22 22 22 

 Colonial 
especial 

24 24 24 24 24 24 24 24 24 

Paredes Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Adobe/taipa 2 2 2 2 2 2 0 2 2 

 Alvenaria 6 6 6 6 6 6 0 6 6 

 Madeira 
simples  

4 4 4 4 4 4 0 4 4 

 Madeira luxo 8 8 8 8 8 8 0 8 8 

 Concreto 10 10 10 10 10 10 0 10 10 
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 Metálica 12 12 12 12 12 12 0 12 12 

Forro Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Madeira 16 16 16 16 16 16 0 16 16 

 Gesso 20 20 20 20 20 20 0 20 20 

 Laje 18 18 18 18 18 18 0 18 18 

 Esteira 14 14 14 14 14 14 0 14 14 

 Especial 16 16 16 16 16 16 0 16 16 

Revestimento 
externo/Interno 

Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Reboco 12 12 12 12 12 12 0 12 12 

 Caiação 14 14 14 14 14 14 0 14 14 

 Pintura 16 16 16 16 16 16 0 16 16 

 Cerâmico 18 18 18 18 18 18 0 18 18 

 Pedra 24 24 24 24 24 24 0 24 24 

 Madeira 20 20 20 20 20 20 0 20 20 

 Concreto 22 22 22 22 22 22 0 22 22 

 Especial 26 26 26 26 26 26 0 26 26 

 Mista 15 15 15 15 15 15 0 15 15 

Instalação 
Sanitária 

Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Externa 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

 Interna 
simples 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 

 Interna luxo 10 10 10 10 10 10 10 10 10 

 + 1 uma 
interna 

12 12 12 12 12 12 12 12 12 

 Fossa 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Instalação Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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elétrica 

 Aparente 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

 Semi-
embutida 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 

 Embutida 6 6 6 6 6 6 6 6 6 

Piso Terra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Cimento 9 9 9 9 9 9 9 9 9 

 Cerâmico 18 18 18 18 18 18 18 18 18 

 Carpete 20 20 20 20 20 20 20 20 20 

 Plástico 20 20 20 20 20 20 20 20 20 

 Taco 22 22 22 22 22 22 22 22 22 

 Ardósia 16 16 16 16 16 16 16 16 16 

 Tábuas  24 24 24 24 24 24 24 24 24 

 Tábua corrida 26 26 26 26 26 26 26 26 26 

 Mármore 28 28 28 28 28 28 28 28 28 

 Granito 28 28 28 28 28 28 28 28 28 
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ANEXOS DO ISS 
Anexo V 
TABELA P/ COBRANÇA DO ISS - PESSOA FÍSICA 
 
 

Autônomos – valores em UPF(Unidade Padrão Fiscal). 
 Atividade da Lista Valor da UPF % 

1)-Profissionais de nível superior 80,00 100 

2)- Profissionais de nível médio 80,00 50 

3) Profissionais não enquadrados nos itens 
1 e 2, estabelecidos 

80,00 40 

4)- Profissionais não enquadrados nos itens 
1 e 2, não estabelecidos 

80,00 30 
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Anexo VI 
TABELA P/ COBRANÇA DO ISS - PESSOA JURÍDICA 
 
Percentual sobre o preço do serviço 

Item Descrição do Serviço ALIQUOTA 
01 

ALIQUOTA
02 

1 Serviços de informática e congêneres. ****  
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 2% 4% 
1.02 Programação. 2% 4% 
1.03 Processamento de dados e congêneres. 2% 4% 
1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive 

de jogos eletrônicos. 
2% 4% 

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação. 

2% 4% 

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 2% 4% 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 

2% 4% 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 

2% 4% 

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 

****  

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 

2% 4% 

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de 
direito de uso e congêneres. 

****  

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 

3% 5% 

3.03 Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

3% 5% 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza. 

3% 5% 

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 

3% 5% 

4 Serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres. 

****  

4.01 Medicina e biomedicina. 3% 5% 
4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. 

3% 5% 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 

3% 5% 
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4.04 Instrumentação cirúrgica. 3% 5% 
4.05 Acupuntura. 3% 5% 
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3% 5% 
4.07 Serviços farmacêuticos. 3% 5% 
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3% 5% 
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 

físico, orgânico e mental. 
3% 5% 

4.10 Nutrição. 3% 5% 
4.11 Obstetrícia. 3% 5% 
4.12 Odontologia. 3% 5% 
4.13 Ortóptica. 3% 5% 
4.14 Próteses sob encomenda. 3% 5% 
4.15 Psicanálise. 3% 5% 
4.16 Psicologia. 3% 5% 
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 
3% 5% 

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3% 5% 
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

congêneres. 
3% 5% 

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 

3% 5% 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

3% 5% 

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 

3% 5% 

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 

3% 5% 

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e 
congêneres. 

****  

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3% 5% 
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 

congêneres, na área veterinária. 
3% 5% 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3% 5% 
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3% 5% 
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3% 5% 
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 
3% 5% 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

3% 5% 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 

3% 5% 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-
veterinária. 

3% 5% 

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres. 

****  

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 2% 4% 
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congêneres. 
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 
2% 4% 

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2% 4% 
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 

demais atividades físicas. 
2% 4% 

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 2% 4% 
7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, 

geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

****  

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 

3% 5% 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem 
e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

3% 5% 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de engenharia. 

3% 5% 

7.04 Demolição. 3% 5% 
7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 

3% 5% 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material 
fornecido pelo tomador do serviço. 

3% 5% 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres. 

3% 5% 

7.08 Calafetação. 3% 5% 
7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

3% 5% 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

3% 5% 

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 

3% 5% 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 

3% 5% 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 

3% 5% 
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7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 
e congêneres. 

3% 5% 

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 

3% 5% 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

3% 5% 

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia, arquitetura e urbanismo. 

3% 5% 

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres. 

3% 5% 

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

3% 5% 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e 
congêneres. 

3% 5% 

8 Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

****  

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 

2% 4% 

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza. 

2% 4% 

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens 
e congêneres. 

****  

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suiteservice, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

3% 5% 

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação 
e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

3% 5% 

9.03 Guias de turismo. 3% 5% 
10 Serviços de intermediação e congêneres. ****  
10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada. 

3% 5% 

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

3% 5% 

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
de propriedade industrial, artística ou literária. 

3% 5% 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

3% 5% 
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10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

3% 5% 

10.06 Agenciamento marítimo. 3% 5% 
10.07 Agenciamento de notícias. 3% 5% 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 
3% 5% 

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 

3% 5% 

10.11 Distribuição de bens de terceiros. 3% 5% 
11 Serviços de guarda, estacionamento, 

armazenamento, vigilância e congêneres. 
****  

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 

2% 4% 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas. 

2% 4% 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2% 4% 
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 

e guarda de bens de qualquer espécie. 
2% 4% 

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres. 

****  

12.01 Espetáculos teatrais. 3% 5% 
12.02 Exibições cinematográficas. 3% 5% 
12.03 Espetáculos circenses. 3% 5% 
12.04 Programas de auditório. 3% 5% 
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3% 5% 
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 3% 5% 
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos, recitais, festivais e congêneres. 
3% 5% 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3% 5% 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3% 5% 
12.10 Corridas e competições de animais. 3% 5% 
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 

intelectual, com ou sem a participação do espectador. 
3% 5% 

12.12 Execução de música. 3% 5% 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 

3% 5% 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo. 

3% 5% 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 

3% 5% 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

3% 5% 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza. 

3% 5% 
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13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, 
cinematografia e reprografia. 

****  

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 

2% 4% 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

2% 4% 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 2% 4% 
13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia, fotolitografia. 
2% 4% 

14 Serviços relativos a bens de terceiros. ****  
14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 

recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção 
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

2% 4% 

14.02 Assistência técnica. 2% 4% 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
2% 4% 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 2% 4% 
14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

2% 4% 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

3% 5% 

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 3% 5% 
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 

e congêneres. 
3% 5% 

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 

2% 4% 

14.10 Tinturaria e lavanderia. 2% 4% 
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 2% 4% 
14.12 Funilaria e lanternagem. 2% 4% 
14.13 Carpintaria e serralheria. 2% 4% 
15 Serviços relacionados ao setor bancário ou 

financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
União ou por quem de direito. 

****  

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

3% 5% 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

3% 5% 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral. 

3% 5% 
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15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 

3% 5% 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

3% 5% 

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 

3% 5% 

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 

3% 5% 

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

3% 5% 

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

3% 5% 

15.10 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral. 

3% 5% 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

3% 5% 

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários.  

3% 5% 
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15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 

3% 5% 

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

3% 5% 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, 
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 

3% 5% 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas 
em geral. 

3% 5% 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso 
ou por talão. 

3% 5% 

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 

3% 5% 

16 Serviços de transporte de natureza municipal. ****  
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 3% 5% 
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 

contábil, comercial e congêneres. 
****  

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares. 

3% 5% 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 

3% 5% 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou 
organização técnica, financeira ou administrativa. 

3% 5% 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra. 

3% 5% 



 

 125 

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 

3% 5% 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários. 

3% 5% 

17.08 Franquia (franchising). 3% 5% 
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3% 5% 
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos e congêneres. 
3% 5% 

17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS). 

3% 5% 

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros. 

3% 5% 

17.13 Leilão e congêneres. 3% 5% 
17.14 Advocacia. 3% 5% 
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3% 5% 
17.16 Auditoria. 3% 5% 
17.17 Análise de Organização e Métodos. 2% 4% 
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2% 4% 
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2% 4% 
17.20 Consultoria e Assessoria econômica ou financeira. 2% 4% 
17.21 Estatística. 2% 4% 
17.22 Cobrança em geral. 2% 4% 
17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 

cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em 
geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring). 

2% 4% 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

2% 4% 

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 

***  

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

2% 4% 

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

***  
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19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

3% 5% 

20 Serviços portuários, aeroportuários, 
ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 

***  

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

3% 5% 

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres. 

3% 5% 

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e 
congêneres. 

3% 5% 

21 Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais. 

***  

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2% *** 
22 Serviços de exploração de rodovia. ***  
22.01 Serviços de exploração de rodovia. 3% 5% 
23 Serviços de programação e comunicação visual, 

desenho industrial e congêneres. 
***  

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. 

3% 5% 

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 

***  

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

3% 5% 

25 Serviços funerários. ***  
25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

3% 5% 

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3% 5% 
25.03 Planos ou convênio funerários. 3% 5% 
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3% 5% 
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26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

***  

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

3% 5% 

27 Serviços de Assistência social. ***  
27.01 Serviços de Assistência social. 3% 5% 
28 Serviços de avaliação de bens e Serviços de 

qualquer natureza. 
***  

28.01 Serviços de avaliação de bens e Serviços de qualquer 
natureza. 

3% 5% 

29 Serviços de biblioteconomia. ***  
29.01 Serviços de biblioteconomia. 3% 5% 
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química. ***  
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3% 5% 
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 

eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

***  

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

2% 4% 

32 Serviços de desenhos técnicos. ***  
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3% 5% 
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 
***  

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

2% 4% 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

***  

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

3% 5% 

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

***  

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

3% 5% 

36 Serviços de meteorologia. ***  
36.01 Serviços de meteorologia. 2% 4% 
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. ***  
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3% 5% 
38 Serviços de museologia. ***  
38.01 Serviços de museologia. 3% 5% 
39 Serviços de ourivesaria e lapidação. ***  
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação. 3% 5% 
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. ***  
40.01 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 2% 4%  
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OBS: Alíquota 01 será aplicada nas empresas estabelecidas no Município. 
Alíquota 02 será aplicada nas empresas não estabelecidas no Município. 
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Anexo VII 
TABELA P/ COBRANÇA DO ISS - SOCIEDADE CIVIL 
 
Sociedade Civil - por profissional ao ano 
 
 
 
 

QUANTIDADE DE PROFISSIONAISX(% DA UPF) 
 Atividade da Lista UPF % 

1)-Profissionais de nível superior 80,00 100 

2)- Profissionais de nível Técnico 80,00 70 

 
 
 
 
 
ANEXOS DAS TAXAS 
Anexo VIII 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA P/ LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
01- Indústrias – em UPF 

Faixa de empregados % da UPF(Unidade Padrão 
Fiscal)Ano) 

Até 10 100 

De 11 a 30 200 

De 31 a 70 300 

De 71 a 150 400 

Acima de 150 500 

 

02- Comércio – em UPF 

Área (m²) % da UPF(Unidade Padrão 
Fiscal)Ano) 

Até 50 50 

De 51 a 100 70 

De 100 a 200 100 

Acima de 200 125 



 

 130 

 

03- Estabelecimento Bancário 

Descrição % da 
UPF(Ano) 

Estabelecimentos bancários, de crédito, financiamento e investimento  1200 

04- Prestação de Serviços – em UPF 

Descrição Discriminação % da UPF 
(mês) 

% da UPF
(ano) 

Hotéis, motéis, pensões e similares Por quarto * 8 

 Por apto * 10 
 Por suíte * 12 

Profissionais autônomos estabelecidos Nível superior * 10 
 Demais autônomos * 5 

Representante comerciais, corretores, 
despachantes, agentes e similares  

-  100 

Casas lotéricas - 10 100 

Oficinas mecânicas PF estabelecida 10 60 
 PJ pequeno porte 12 80 
 PJ grande porte 14 100 

Postos de serviços para veículos - 50 100 

Depósitos de inflamáveis, explosivos e 
similares 

- 40 100 

Tinturarias, lavanderias e similares - 10 50 

Barbearias, salões de beleza e similares - 10 50 

Alfaiatarias, ateliês de costura e similares - 10 50 

Engraxatarias e similares - 5 40 

Hospitais, clínicas, laboratórios e similares - 50 200 

Escolas de qualquer grau ou natureza - 10 100 

Diversões públicas Cinemas e teatros 30 300 
 Boats e dancing’s 50 200 
 Bilhares e boliches 50 200 



 

 131 

 Diversões 
eletrônicas 

30 120 

 Exposições e feiras 10 100 
 Circos e parques 100 300 
 Demais diversões 10 100 

Consultoria e Assessoria Diversas PJ pequeno porte 10 100 
PJ Médio Porte 15 150  

PJ grande porte 20 200 

Prestação de serviços de desenho e similares PJ pequeno porte 10 100 
 PJ grande porte 20 200 

Organização de eventos diversos (festas, 
feiras, sonorização, exposição, palcos, etc.) 

- 100 100 

Transporte urbano e física ou jurídica Táxi  10 100 
 Ônibus 20 200 

  

05-Pessoas Jurídicas Diversas – em UPF 

Descrição Discriminação % da UPF(ano) 

Indústria Extrativa do Setor Primário (Extração de PJ pequeno porte 500 

 PJ médio porte 1000 
 PJ grande porte 2000 

Empresa de construção civil Até 10 empregados 200 
 11 a 30 empregados 300 

 Acima de 30 empregados. 500 

 

06-Clubes Sociais e Entidades com Fins lucrativos. 

 

 

 

Descrição % daUPF( ano) 

Clubes Sociais e Outras Entidades 150 
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07-Entidades sem Fins Lucrativos. 

Descrição UPF( ano) 

Qualquer entidade sem fins lucrativo Isento 

 

08- Demais atividades – em UPF 

 

 

 
 
 
 
Anexo IX 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA P/ ATIVIDADE EVENTUAL OU 
AMBULANTE 
 
 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE % da UPF(UNIDADE PADRÃO 
FISCAL)/dia 

AMBULANTE 25 
ARTESÃO 15 
EVENTO PARA ATÉ 100 PESSOAS 30 
EVENTO PARA ATÉ 500 PESSOAS 50 
EVENTO PARA ATÉ 1.000 PESSOAS 100 
EVENTO ACIMA DE 1.000 PESSOAS 150 

 

Descrição UPF( ano) 

Atividades não enquadráveis nos itens anteriores 100 
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Anexo X 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO 
ESPECIAL 
 
PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO – Por hora % DA (UNIDADE PADRÃO 

FISCAL)/hora 
DIAS ÚTEIS 7 
SÁBADOS 10 
DOMINGOS 12 
FERIADOS 12 
  
ANTECIPAÇÃO DE HORÁRIO – Por hora %DA UPF(UNIDADE 

PADRÃO FISCAL)/hora 
DIAS ÚTEIS 5 
SÁBADOS 7 
DOMINGOS 8 
FERIADOS 8 
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Anexo XI 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
 
01- Aprovação de Projetos 

Descrição % DA (UPF) 

Edificações  por M²  0,5 

 

02-Construção 

Descrição % DA (UPF) 

Edificação residencial por M² 0,7 

Edificação não residencial  por M² 1 

 

04-Reconstrução  

Descrição % DA (UPF) 

Edificação residencial por M² 0,7 

Edificação não residencial  por M² 1 

 

05-Demolição 

Descrição % DA (UPF) 

Edificação residencial por M² 0,7 

Edificação não residencial por M²  1 
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06-Taxa de Licença para Habite-se 

Descrição % DA (UPF) 

Edificação residencial por M² 0,7 

Edificação não residencial por M²  1 

 

 

07-Taxa de Demarcação, Alinhamento e Nivelamento de terrenos Urbanos 

Descrição % (UPF) 

Valor fixo, em UPF (por m²) 2 
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Anexo XII 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE LOTEAMENTOS, 
DEMEMBRAMENTOS E REMEMBRAMENTOS  E REMOÇÃO DE ESCOMBROS. 
 
 

Descrição %(UPF) 

Loteamentos, por M²  0,05 

Desmembramentos, por M²  0,05 

Remembramentos, por M²  0,05 

Remoção de Escombros ou outros materiais  (Da UPF)  15 

 

Obs : As normas para  remoção de entulhos será e regulamentada via decreto. 
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Anexo XIII 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA P/ OCUPAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
 
Tipo de ocupação % da UPF 

(dia) 

Barraca 10 

Trailler 10 

Quiosque 15 

Banca 10 

Automóvel 10 

Caminhão/ônibus 20 

Reboques 20 

Feirantes 10 

Eventos e Festas Municipais :por metro linear   10 
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Anexo XIV 
TABELA P/ COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA P/ PUBLICIDADE 
 
 
TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA RELATIVA A VEICULAÇÃO DE  
PUBLICIDADE EM GERAL 

Descrição % da UPF Ano por M²/Unidade 

Placas, painés,tapumes s/ iluminação fora do bloco 10/ M² 
Back-ligths, luminosos e  congêneres 20/ M² 
Balões de gás fixos c/ base 10/unidade 
Balões de gás fixos no ar 10/unidade 
Balões de gás móvel no bloco 20/unidade 
Faixas, flâmulas, plaquetas e banner`s. 20/ M² 
Outdoor, big-hands - cartazes 50/ M² 
Fachada de prédio 50/ M² 
Camarotes 25/ M² 
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Anexo XV 

Fatores corretivos para cálculo do ITBI: 

01- FÓRMULA  

VI = VT + VE  

Onde:  

VI = Valor do Imóvel;  

VT = Valor do terreno,   

VE = Valor da edificação,  

O valor do terreno será obtido da seguinte forma:  

VT = AT x Vm²T x FI x TOP x PED X FBL 

Onde:  

VT = Valor do terreno;  

AT = Área do terreno constante no cadastro imobiliário;  

Vm² T = Valor do metro quadrado de terreno,   

FI = Fração ideal de terreno, obtida pela fórmula disposta .  

TOP = Fator corretivo da topografia do terreno  

PED = Fator corretivo da pedologia do terreno;  

FBL= Fator Benfeitoria no Logradouro 

O valor da edificação será obtido da seguinte forma:  

VE = Vm²E x AC x CON 

Onde:  

Vm²E = Valor Unitário de metro quadrado por tipo de edificação  

AC = Área Construída da unidade  

CON = Fator corretivo do estado de conservação da edificação;  

A fração ideal de terreno será obtida da seguinte forma:  

FI = AC/ATC  

Onde:  

FI = Fração ideal de terreno;  
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AC = Área da edificação constante no cadastro imobiliário;  

ATC = Área total construída no terreno.  

02- VALORE M² DE TERRENO 

CODBAI BAIRRO Vm2T 

1 CENTRO1 240,00 

1.1 CENTRO 2 220,00 

1.2 CENTRO 3 180,00 

2 PRAIA 102,00 

3 C.H.P.LEVI DE VASCONCELOS 50,00 

4 MARIANA DE VASCONCELOS 101,00 

5 ALTO DOS TAVARES 101,00 

6 BOM JESUS 80,00 

7 CÓRREGO SÃO MIGUEL 60,00 

8 JARDIM DAS ROSAS 60,00 

9 REQUISITO 91,00 

10 DIOGO OLIVEIRA 41,00 

11 SÃO SEBASTIÃO 42,00 

12 LOUIS ENSCH 91,00 

13 BICAS 60,00 

14 SANTA IZABEL 41,00 

15 PONTE SARAIVA 60,00 

16 BRUMADINHO 60,00 

17 NOSSA SENHORA DE FATIMA 80,00 

18 PADRE PINTO 50,00 

19 CONCEIÇÃO DE PIRACICABA 50,00 

20 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 101,00 

21 PADRE LEVI 52,00 
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Para os efeitos da tabela acima: 

CENTRO – 1  

Engloba os seguintes logradouros:  

Rua Brasil 

Rua Tiradentes 

Rua Eliezer Machado 

Pça Benedito Valadares 

Pça Getúlio Vargas 

Pça Maria do Rosário Caldeira 

Rua Duque de Caxias 

Pça Coronel Durval de Barros 

Rua Padre Pinto 

Rua José Batista Leite 

CENTRO – 2 

Rua Antônio Saturnino 

Rua Marechal Deodoro 

Pça Nossa Senhora do Rosário 

Rua Manoel Carlos 

Rua Presidente Kennedy 

Rua Morro Agudo 

Rua Padre Pinto 

Rua Miguel Luzia da Fonseca 

Rua Wilson Alvarenga 
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03- FATOR CORRETIVOS TERRENO 
FC-01: 

COD TOPOGRAFIA TOP 

1 ACLIVE/DECLIVE 0,85 

2 ABAIXO/ACIMA DO NÍVEL 0,90 

3 PLANO 1,00 

 

FC-02: 

COD PEDOLOGIA PED 

1 ALAGADO 0,50 

2 INUNDÁVEL 0,80 

3 FIRME 1,00 

 

FC-03: 

FATOR DE BENFEITORIAS EM LOGRADOUROS 

FBL= Soma dos valores dos fatores encontrados na tabela , dividido pela quantidade de 
serviços urbanos existente no logradouro. 

CONDIÇÃO DO LOGRADOURO FRENTE AO IMÓVEL FATOR Itens 
Com calçamento 1,00 
Sem calçamento  0,70 
Intransitável 0,40 

01 

Com rede de água 1,00 
Sem rede de água 0,90 

02 

Com rede de esgoto 1,00 
Sem rede de esgoto 0,90 

03 

Com iluminação 1,00 
Sem iluminação 0,90 

04 

Com passeio 1,00 
Sem passeio 0,95 

05 
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04- VALOR M² DE CONSTRUÇÃO 

COD TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR DO m² 

1 CASA 600,00 

2 BARRACÃO 360,00 

3 APARTAMENTO 570,00 

4 SALÃO 540,00 

5 LOJA 510,00 

6 GALPÃO 300,00 

7 FÁBRICA 480,00 

8 ESPECIAL 720,00 

9 TELHEIRO 120,00 

9 TERRAÇO 200,00 

 

05- FATOR CORRETIVO EDIFICAÇÃO 

COD ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

CON 

1 ÓTIMO 1,20 

2 BOM 1,00 

3 REGULAR 0,70 

4 RUIM 0,50 
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6- VALORES IMÓVEIS RURAIS 

DISCRIMINAÇÃO R$ por hectare 

Campo, com pastagem 3.000,00 

Campo, sem pastagem 1.500,00 

Cerrado, com pastagem 3.500,00 

Cerrado, sem pastagem 2.800,00 

Cultura, com pastagem 5.200,00 

Cultura, sem pastagem 3.600,00 
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Anexo XVI 
TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 
 

Faixa de consumo (KWh/mês) 
RESIDENCIAL % UPF(Unidade Padrão Municipal) 
Até 50 2 
De 51 a 100 3 
De 101 a 200 4 
De 201 a 500 6 
Acima de 500 8 

 
 

Faixa de consumo (KWh/mês) 
COMERCIAL/SERVIÇOS % UPF(Unidade Padrão Municipal) 
Até 50 3 
De 51 a 100 4 
De 101 a 200 5 
De 201 a 500 7 
Acima de 500 9 

 
 

Faixa de consumo (KWh/mês) 
INDUSTRIAL UPF(Unidade Padrão Municipal) 
Até 50 4 
De 51 a 100 5 
De 101 a 200 6 
De 201 a 500 9 
Acima de 500 10 
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Anexo XVII 
TABELA DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

01-Taxa de Cadastramento e Alteração no Cadastro Municipal 

Descrição % da (UPF) 

Valor fixo, em Real 10 

 

02-Taxa de Certidão, Atestados ,Declaração ,Licenças e Outros documentos 

Descrição % da (UPF) 

Valor fixo, em Real 10 

 

03-Taxa de Numeração 

Descrição %¨da (UPF) 

Valor fixo, em Real (não incluído o valor da placa de numeração) 10 

 

04-Taxa de Expediente e Emolumentos 

Descrição % da (UPF) 

Valor fixo, em Real 5 

 

05-Taxa de Sepultamento: 

ESPECIFICAÇÕES % da (UPF) 

Criança com até 12 anos de idade 10 

Adultos 20 
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06-Taxa de apreensão e depósito de animais de grande porte, bens e mercadorias: 
 
ESPECIFICAÇÕES % (UPF) 
Apreensão, por unidade ou animal. 10 
Depósito, por dia ou fração, de veículos, por unidade. 6 
Depósito, por dia ou fração, de animais, por unidade. 6 
Depósito, por dia ou fração, De bens e mercadorias até 50 quilos, 
por unidade. 

6 

Depósito, por dia ou fração, de bens e mercadorias acima de 50 
quilos, por unidade. 

11 

 

07– Outros Serviços: 
 

DISPOSITIVO % da UPF 

1 – Por parcelamento de tributos, quando requerido 2,5 

2 – Contratos celebrados com o Município 10 

3 – Transferências de contratos ou suas renovações 10 

4- Cópia de legislação municipal ou de outros documentos, por 
lauda 0,15 

5 - Segunda via de alvará, habite-se, CND e outros documentos 5 

Segunda via de guias 2,5 
6- Renovação de alvará para desmembramento ou loteamento 
 5 
 
 
 
Anexo XVIII 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Área (m²) % da UPF(Unidade Padrão Fiscal)Ano) 

Até 100 50 

De 100 a 200 55 

Acima de 200 60 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS 

ALÍQUOTA - Percentual que será aplicado sobre a base de cálculo para apurar o valor de 
determinado tributo. 

BASE DE CÁLCULO - Montante sobre o qual se aplica a alíquota para determinar o valor do 
tributo devido. 

BENEFÍCIO DE ORDEM : Prerrogativa legal conferida ao fiador demandado para exigir, até a 
contestação da lide, que sejam executados inicialmente os bens do devedor principal. Também 
chamado de benefício de excussão 

CGC/MF – Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda. Substituído pelo CNPJ 
(Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), da Receita Federal, identifica cada pessoa jurídica 
(firma/empresa/sociedade civil ou mercantil, ou companhia) existente no país. Nenhuma 
pessoa jurídica pode funcionar sem o número de sua inscrição no CNPJ.  

CIC – Cartão de Identificação do Contribuinte. É o cartão personalizado (espécie de carteira de 
identidade) expedido pelo Ministério da Fazenda com o número da inscrição no CNPJ para 
todas as pessoas jurídicas e no CPF para todas as pessoas físicas.  

CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da Receita Federal. Identifica cada pessoa 
jurídica existente no país. Nenhuma pessoa jurídica pode funcionar sem o número de sua 
inscrição no CNPJ.  

COFINS – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. É um tributo cobrado pela 
União sobre o faturamento bruto das pessoas jurídicas, destinado a atender programas sociais 
do Governo Federal. Sua alíquota, que era de 2%, foi aumentada para 3% em fevereiro de 
1999.  

CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária. Congrega todos os secretários da 
Fazenda das Unidades Federadas, os ministros da Fazenda e do Planejamento e outras 
autoridades federais da área econômica.  

CONTRIBUIÇÕES PARAFISCAIS – São designadas de parafiscais as seguintes 
Contribuições:  
FGTS, Contribuições Econômicas, Taxas e Emolumentos.  

CONTRIBUINTE – É o sujeito passivo de uma obrigação tributária. Toda pessoa – física ou 
jurídica – que paga tributo (sentido genérico) aos cofres públicos, quer seja da União, dos 
Estados, dos Municípios e/ou do Distrito Federal. O Código Tributário Nacional, em seu Art. 
121, parágrafo único, I, conceitua como contribuinte o "sujeito passivo da obrigação principal ... 
quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador". 
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CPF – Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, é um número identificador do 
contribuinte (pessoa física).  

CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. É outro tributo federal sobre o Lucro Líquido 
das empresas ou sobre o Faturamento/Receita Bruta (caso das empresas tributadas sobre o 
Lucro Presumido) das pessoas jurídicas.  

DRAWBACK – Sistema de incentivos fiscais para o exportador. Consiste, basicamente, em 
suspensão, isenção ou restituição de tributos incidentes na importação de mercadorias 
utilizadas para beneficiamento no País e posterior exportação 

ELISÃO OU PLANEJAMENTO FISCAL - conjunto de sistemas legais que visam diminuir o 
pagamento de tributos. Não se confunde com sonegação (ou evasão), pois a elisão é o uso 
exclusivo de ferramentas lícitas, admitidas na legislação. Exemplo: escolha entre Lucro 
Real ou Lucro Presumido. 

ENCARGOS SOCIAIS – Diz-se de todas as despesas que as empresas efetuam, 
compulsoriamente ou não, em benefício de seus empregados e familiares, direta e/ou 
indiretamente, incluindo aquelas que se destinam ao financiamento da seguridade social de 
responsabilidade do Poder Público e as demais contribuições sociais. Exemplo: FGTS sobre a 
folha de pagamento.  

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. É formado por contribuições compulsórias 
do empregador sobre a folha de pagamento, depositadas na Caixa Econômica Federal em 
conta específica do empregado. O resgate da conta é admissível em determinadas situações, 
como despedida sem justa causa. 

FUNDAF – Fundo de Desenvolvimento e Administração da Arrecadação e Fiscalização. É o 
fundo para o qual é recolhida parte das multas aplicadas aos contribuintes por irregularidades 
fiscais relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Seus recursos 
destinam-se, prioritariamente, ao reaparelhamento da máquina arrecadadora/fiscalizadora da 
referida Secretaria, incluindo o pagamento da Retribuição Adicional Variável aos Auditores 
Fiscais e Técnicos do Tesouro Nacional, à guisa de estímulo.  

ICMS – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, também chamado de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. É um imposto estadual não-cumulativo. É 
a grande fonte de receita do Distrito Federal e dos Estados. 

IMPOSTO – Segundo o Código Tributário Nacional, "imposto é o tributo cuja obrigação tem por 
fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao 
contribuinte". Em outras palavras, é um tributo pago, compulsoriamente, pelas pessoas físicas 
e jurídicas para atender parte das necessidades de Receita Tributária do Poder Público 
(federal, estadual ou municipal), de modo a assegurar o funcionamento de sua burocracia, o 
atendimento social à população e os investimentos em obras essenciais.  
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IMPOSTO CUMULATIVO – Diz-se de um imposto ou tributo que incide em todas as etapas 
intermediárias dos processos produtivo e/ou de comercialização de determinado bem, inclusive 
sobre o próprio imposto/tributo anteriormente pago, da origem até o consumidor final, influindo 
na composição de seu custo e, em consequência, na fixação de seu preço de venda.  

IMPOSTO DECLARATÓRIO – Diz-se do tributo (imposto, taxa, contribuição de melhoria, 
contribuição parafiscal, encargos/tarifas tributários etc.) que, para ser pago e/ou recolhido aos 
cofres públicos, depende da vontade ou de providências (preenchimento de declaração, 
formulário,  

 

DARF, carnê etc.) por parte do Contribuinte ou do Responsável pelo recolhimento, tais como 
IPI, ICMS, ISS, IPTU, ITR, IR, INSS, FGTS etc.  

IMPOSTO EM CASCATA – O mesmo que Imposto Cumulativo.  

IMPOSTO INDIRETO – Diz-se do tributo não explicitado na Nota Fiscal, cujo valor, embutido 
no preço final do produto, é repassado ao consumidor. Exemplo: o imposto direto que se paga 
na conta do telefone ou de energia elétrica, transforma-se em imposto indireto quando 
repercute no preço final do produto.  

IMPOSTO NÃO-CUMULATIVO – Diz-se do imposto/tributo que, na etapa subsequente dos 
processos produtivos e/ou de comercialização, não incide sobre o mesmo imposto/tributo 
pago/recolhido na etapa anterior. Exemplos: IPI, ICMS e PIS/COFINS Não Cumulativos. 

IMPOSTO PROGRESSIVO – Diz-se do imposto em que a alíquota aumenta à proporção que 
os valores sobre os quais incide são maiores. Um exemplo disto é a Tabela do Imposto de 
Renda – Pessoa Física, cuja alíquota varia de 15 a 27,5%, conforme a renda.  

IMPOSTO PROPORCIONAL – É aquele em que a alíquota é constante (igual/uniforme/fixa) e 
cujo resultado só aumenta à proporção em que aumenta o valor sobre o qual incide. É um 
tributo de alíquota inalterável, qualquer que seja o montante tributável ou a base tributária.  

IMPOSTO REGRESSIVO – Diz-se do imposto em que a alíquota diminui à proporção que os 
valores sobre os quais incide são maiores.  

IMPOSTO SELETIVO – Diz-se do imposto que incide somente sobre determinados produtos. 
No sistema tributário atual os impostos sobre bebidas alcoólicas, fumo, perfumes/cosméticos e 
carros (automóveis), dentre outros, são seletivos, porquanto têm alíquotas diferenciadas. Por 
sinal, no sistema tributário nacional vigente, a seletividade tributária praticamente tornou-se 
uma regra, ao invés de exceção. 

INCENTIVOS FISCAIS (ou BENEFÍCIOS FISCAIS) - Redução ou eliminação, direta ou 
indireta, do respectivo ônus tributário, oriundo de lei ou norma específica. 
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IOF – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários, também chamado de Imposto sobre Operações Financeiras. É um tributo 
que integra a receita da União e é cobrado sobre operações financeiras e seguros. Seu 
percentual varia de acordo com o tipo de operação, conforme a política monetária adotada pelo 
Poder Executivo através do Banco Central.  

IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados. É um imposto federal cobrado das indústrias 
sobre o total das vendas de seus produtos e das pessoas jurídicas responsáveis pela 
importação de produtos em geral. Sua alíquota é variável.  

IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano. É um imposto municipal recolhido anualmente 
(normalmente parcelado em algumas prestações mensais) pelos proprietários de edificações 
(casas, apartamentos etc.) e terrenos urbanos. Sua alíquota e sua metodologia de cálculo 
variam de um Município para outro. 

 

IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores. É um tributo estadual pago 
anualmente pelo proprietário de todo e qualquer veículo automotor ao qual seja exigido 
emplacamento. Do total arrecadado, 50% cabe ao Estado e 50% ao Município onde ocorreu o 
emplacamento.  

IRPF – Imposto de Renda das Pessoas Físicas. É um tributo federal. Pagam-no as pessoas 
físicas sobre sua renda, sobre ganhos de capital (como o lucro imobiliário) e sobre o 
rendimento de aplicações financeiras.  

IRPJ – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. É um tributo federal. Pagam-no as pessoas 
jurídicas não imunes/isentas sobre seu Lucro Real, após as adições e exclusões efetuadas 
sobre os lançamentos constantes do Lalur (Livro de Apuração do Lucro Real), ou sobre o 
Faturamento/Receita Bruta, caso a empresa haja optado pelo pagamento do IR por Lucro 
Presumido, cujo percentual de presunção oscila entre 1,6% a 32%, conforme o tipo de 
atividade da empresa.  

IRRF/PF – Imposto de Renda Retido na Fonte – Pessoa Física. É o imposto de renda da 
pessoa física que é retido no ato do pagamento do salário, pro labore, férias, 13o salário e 
outras vantagens pessoais. Esse desconto mensal (IRRF) não isenta o Contribuinte do 
pagamento do imposto de renda remanescente apurado quando da apresentação de sua 
Declaração de Rendimentos (Declaração de Ajuste Anual) no ano seguinte.  

IRRF/PJ – Imposto de Renda Retido na Fonte – Pessoa Jurídica. É o imposto retido sobre os 
pagamentos efetuados por uma pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, variando de 1,0% a 
1,5%, dependendo da atividade da empresa prestadora de serviço. O valor retido será 
compensado quando da apuração do Imposto de Renda devido.  
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ISS – Imposto Sobre Serviços é um tributo municipal. Incide sobre a prestação, por pessoas 
físicas e jurídicas, de serviços listados sujeitos ao imposto. A alíquota varia conforme a 
legislação de cada Município, indo de 2 a 5%. 

ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. É um imposto municipal, de 
responsabilidade do comprador, pago/recolhido por este nas transações imobiliárias. 

ITCD – Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direito. É 
um imposto estadual sobre a transmissão de herança e doações.  

ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, também chamado de Imposto Territorial 
Rural. Equivalente ao IPTU (municipal), pagam-no os proprietários dos imóveis territoriais 
rurais. 

IVA – Sistema de cobrança de imposto apenas sobre o valor adicionado ou agregado ao preço 
anterior do produto. Ver Imposto Não-Cumulativo.  

NF – Nota Fiscal. Documento de emissão obrigatória por todas as pessoas jurídicas, civis e 
mercantis, no ato da comercialização de bens, produtos, mercadorias e serviços. É emitida nas 
vendas à vista ou nas vendas a prazo (faturadas/a prestação). Através desse documento é 
possível à fiscalização fazendária proceder ao levantamento do imposto devido e não 
recolhido. A sua não  

 

emissão ou a emissão com valor inferior (a chamada meia–nota) é uma das práticas lesivas ao 
Fisco mais comuns, sendo a maior responsável pela evasão/sonegação de Receita Tributária.  

PIS/PASEP – Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público. Para mantê-los, as pessoas jurídicas são obrigadas a contribuir com uma alíquota 
variável (de 0,65% a 1,65%) sobre o total das receitas, com exceção das microempresas e 
empresas de pequeno porte que hajam aderido ao SIMPLES.  

PIS/PASEP SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO – É um tributo federal de 1,0% sobre a folha 
de pagamento devido pelas entidades sem fins lucrativos.  

RFB - Sigla da Secretaria da Receita Federal do Brasil, instituída pela Lei 
11.457/2007. Incumbe-lhe 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividadesrelativas a tributação, fiscalização, arrec
adação, cobrança e recolhimento dos tributos federais. 

SIMPLES – Tratamento tributário simplificado aplicável às microempresas ou empresas de 
pequeno porte, também denominado Simples Nacional ou Super Simples, estabelecido 
pela Lei Complementar 123/2006. 
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SONEGAÇÃO - Ato ou efeito de sonegar, deixar de informar tributo devido ou declará-lo de 
forma parcial, alterar documentos e notas fiscais, visando reduzir o pagamento de impostos. 
Também chamado de evasão fiscal. 

SRF – Secretaria da Receita Federal, órgão do Ministério da Fazenda encarregado da 
administração e arrecadação de tributos federais. Foi unificada com aSecretaria da Receita 
Previdenciária, pela Lei 11.457/2007, passando a chamar-se RFB - Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

TAXA – É o tributo cobrado pelo Poder Público a título de indenização pela produção e 
oferecimento "de serviço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua 
disposição". Não pode, no entanto, ser confundido com os valores cobrados pela prestação de 
serviços públicos, através de empresas públicas ou de economia mista, tais como tarifas 
telefônicas, fornecimento de força/energia elétrica, água etc.  

TRIBUTO – No conceito clássico engloba, apenas, impostos, taxas de serviços públicos 
específicos e divisíveis e contribuição de melhoria (decorrente de obras públicas). O vocábulo 
tributo também é usado, no sentido genérico, para todo e qualquer valor, a qualquer título, 
pago ao Poder Público sem aquisição/compra/transferência de bens e/ou serviços diretos e 
específicos ou de concessão. Neste caso, o termo tributo alcança impostos, taxas, 
contribuições de melhoria, contribuições sociais e econômicas, encargos e tarifas tributários 
(com características fiscais) e emolumentos que contribuam para a formação da receita 
orçamentária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

 

GLOSSÁRIO DE TERMOS JURÍDICOS 

A  

 

A contento – Diz-se de tudo que se fez satisfatoriamente, ou que se concluiu segundo os 

próprios desejos anteriormente manifestados.  

 

Abertura de falência – ato pelo qual se declara o estado de insolvência de um devedor 

comerciante e se autoriza o processo de falência correspondente, com a nomeação do síndico, 

arrecadação dos bens e verificação dos credores etc. A falência se abre no domicílio do 

devedor ou no lugar em que ele tem o seu principal estabelecimento.  

 

Abolitio criminis – Expressão latina utilizada em Direito Penal. Significa a extinção do crime 

devido à publicação de lei que extingue o delito anteriormente previsto no 

ordenamento jurídico.  
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Ab-rogação – É a revogação total de uma lei ou decreto, de uma regra ou regulamento, por 

uma nova lei, decreto ou regulamento. É ainda a ação de cassar, revogar, tornar nulo ou sem 

efeito um ato anterior. Em regra, ab-rogação somente ocorre em virtude de lei ou regulamento 

que venha implantar novos princípios, determinando a anulação ou cassação da lei, 

regulamento ou costume anteriormente vigentes.  

 

Abuso de autoridade – 1. Abuso de poder conferido a alguém, seja poder público 

(administrativo), como poder privado (pátrio poder, poder conjugal). 2. Excesso de limites nas 

funções administrativas cujas atribuições são definidas e determinadas em lei. 3. Emprego de 

violência para execução de um ato, que se efetiva sob proteção de um princípio de autoridade. 

A jurisprudência caracteriza a sua existência, quando ocorrem os seguintes elementos: a) que 

o fato incriminado constitua crime; b) que o tenha praticado um funcionário público ou pessoa 

investida de autoridade pública; c) que haja sido cometido no exercício de sua função; d) que 

não se verifique motivo legítimo, que o justifique. O Código Penal prevê pena de detenção, de 

um mês a um ano, para quem comete esse crime.  

 

Abuso de poder – 1. Exorbitância dos poderes conferidos. Excesso de mandato. Exercícios de 

atos não outorgados ou não expressos no mandato ou na procuração. 2. Prática de atos que 

excedem as atribuições conferidas em lei ou que escapam à alçada funcional. Arbitrariedade. A 

Lei nº 4.898/65 regula o direito de representação e o processo de responsabilidade 

administrativa civil e penal nos casos de abuso de poder.  

 

Ação – Direito que tem qualquer cidadão para buscar uma decisão judicial, por meio de um 

proceso.  

Ação cautelar – Ou medida cautelar ou processo de medida cautelar. Tem a finalidade de, 

temporária e emergencialmente, conservar e assegurar elementos do processo (pessoas, 

coisas e provas) para evitar prejuízo irreparável que a demora no julgamento principal possa 

acarretar. A ação cautelar pode ser nominada (arresto, seqüestro, busca e apreensão) e 

inominada, ou seja, a que o Código de Processo Civil não atribui nome, mas sim o proponente 

da medida (cautelar inonimada de sustação de protesto, por exemplo). Pode ser preparatória, 

quando antecede a propositura da ação principal, e incidental, proposta no curso da ação 

principal, como incidente da própria ação.  

 

Ação cível originária – É a ação cível que se inicia nos tribunais, e não nos juízos 

monocráticos, como as demais ações cíveis. A competência para processar e julgar a ação 

cível originária tem natureza funcional e funda-se na qualidade da parte ou na matéria de litígio. 
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Por exemplo, a Constituição Federal atribui ao Supremo Tribunal Federal a competência para 

processar e julgar o litígio entre Estados estrangeiros ou organismos internacionais e a União, 

Estados, Distrito Federal e Territórios, inclusive entre os órgãos da administração indireta.  

 
Ação civil pública – É uma ação destinada a proteger interesses difusos ou coletivos, 
responsabilizando quem comete danos contra os bens tutelados. Pode ser ajuizada pelo 
Ministério Público ou outras pessoas jurídicas, públicas ou privadas, para proteger o patrimônio 
público e social, o meio ambiente, o consumidor para obter reparação de danos. Por meio da 
ACP, pede-se que os réus sejam condenados à obrigação de fazer ou deixar de fazer 
determinado ato, com a imposição de multa em caso de descumprimento da decisão judicial.  
 
Ação de execução – Ação para obrigar cumprimento de um direito já reconhecido.  
 
Ação de improbidade administrativa – Ação ajuizada contra pessoas físicas ou jurídicas que 
praticaram atos de improbidade administrativa. Geralmente, além da imposição de sanções 
políticas (suspensão dos direitos políticos, inelegibilidade), pede-se ainda que a pessoa 
devolva os recursos eventualmente desviados.  
 
Ação de jurisdição voluntária – É aquela ação em que não há conflito entre duas partes 
adversárias. Por exemplo, as ações declaratórias de direitos são ações de jurisdição 
voluntária.  
 
Ação de reintegração de posse – Ação pela qual o possuidor de uma coisa avoca a proteção 
da Justiça para reaver o que lhe foi usurpado ou espoliado.  
 
Ação declaratória – É um pedido que a pessoa faz para que o Judiciário declare a existência 
(ou inexistência, se o juiz assim entender) de uma relação ou situação jurídica. Por exemplo, 
ação de pedido de naturalização.  
 
Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) – Ação que tem por objeto a declaração da 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. É proposta perante o Supremo Tribunal 
Federal. Somente podem propor ADC o presidente da República, a Mesa do Senado Federal, a 
Mesa da Câmara dos Deputados ou o procurador-geral da República.  
 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) – Ação que tem por objeto principal a declaração 
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. É proposta perante o Supremo Tribunal 
Federal quando se tratar de inconstitucionalidade de norma ou ato normativo federal ou 
estadual perante a Constituição Federal. Ou será proposta perante os Tribunais de Justiça dos 
Estados quando se tratar de inconstitucionalidade de norma ou ato normativo estadual ou 
municipal perante as Constituições Estaduais. Se julgada improcedente, a Corte declarará a 
constitucionalidade da norma ou ato.  
 
Ação penal – É a ação para examinar a ocorrência de crime ou contravenção. Pode ser 
privada, quando promovida pela pessoa que foi ofendida, ou pública. Ela é privada quando é o 
próprio ofendido que pede a punição do ofensor, porque o bem violado é exclusivamente 
privado (por exemplo, um queixa por crime de calúnia, que é espécie de crime contra a honra). 
A ação é penal pública quando os crimes têm reflexos na sociedade, por isso o próprio Estado 
(Poder Judiciário) tem interesse na sua punição e repressão. Nesse caso, ele vai agir por 
intermédio do Ministério Público. Só o MP pode propor a ação penal pública em juízo.  
 
Ação popular – É o direito que assiste a cada cidadão de pleitear perante a Justiça a anulação 
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ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, dos Estados ou dos 
Municípios, bem como das entidades autárquicas e das sociedades de economia mista. A 
Constituição Federal de 1988 ampliou o âmbito de incidência da ação popular também às 
hipóteses de ofensa à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural.  
 
Ação regressiva – É fundada no direito de uma pessoa (direito de regresso) de haver de 
outrem importância por si despendida ou paga no cumprimento de obrigação, cuja 
responsabilidade direta e principal a ele pertencia. A ação tem por objetivo reaver a soma 
despendida nessa reparação da pessoa cujo dano foi por ela, individualmente, causado.  
 
Ação rescisória – Pede a anulação de uma sentença ou acórdão de que não cabe mais 
recurso. Pode ser usada em dez casos previstos no Código de Processo Civil.  
 
Acautelar – Ato de defender-se ou prevenir-se.  
 
Acórdão – Decisão judicial proferida por um grupo de juízes.  
 
Ad argumentandum tantum – Somente para argumentar.  
 
Ad cautelam – Por cautela.  
 
Ad hoc – Para isso. Diz-se de pessoa ou coisa preparada para determinada missão ou 
circunstância: secretário ad hoc, tribuna ad hoc.  
 
Ad nutum – Condição unilateral de revogação ou anulação de ato.  
 
Ad referendum – Para aprovação.  
 
ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
 
Adição da denúncia – É o ato pelo qual o promotor público, após ter oferecido a denúncia, 
vem aditá-la para incluir novos nomes ou novos fatos, que a ela se integram.  
 
Aditamento – Adição. Acréscimo de informação, quando possível, a um documento com a 
finalidade de complementá-lo ou esclarecê-lo.  
 
Administração Pública – É o conjunto de órgãos e serviços do Estado, bem como a atividade 
administrativa em si mesma, ou seja, a ação do Estado para satisfação de seus fins de 
conservação, de bem-estar individual dos cidadãos e progresso social.  
 
Advocacia administrativa – É patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário público (artigo 321 do Código 
Penal). Pena: detenção, de um a três meses, ou multa. Se o interesse é ilegítimo: detenção, de 
três meses a um ano, mais multa.  
 
Advogado dativo ou assistente judiciário – É o advogado nomeado por um juiz, no curso de 
uma ação, para prestar assistência a uma pessoa que não possui condições de pagar as 
custas do processo ou os honorários do advogado. Pode acontecer também de, mesmo a parte 
tendo advogado, este não comparecer a um ato judicial, como por exemplo, na oitiva das 
testemunhas, e, aí, é necessário um defensor dativo.  
 
Advocacia-Geral da União – Instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, 
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representa a União, judicial e extrajudicialmente. Cabe-lhe ainda as atividades de consulta e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. Tem por chefe o advogado-geral da União.  
 
Agravo – Recurso contra decisão interlocutória ou contra despacho de juiz ou membro de 
tribunal agindo singularmente. Ver artigos 522 a 529 do Código de Processo Civil com redação 
dada pela Nova Lei de Agravo (Lei nº 11.187/2005).  
 
Agravo de instrumento – Recurso admitido contra decisões interlocutórias em que o agravo 
será processado fora dos autos da causa onde se deu a decisão impugnada, formando razões 
e contra-razões dos litigantes para o respectivo julgamento. Será interposto quando existir risco 
de a decisão causar lesão grave e de difícil reparação à parte, nos casos em que ocorrer 
inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.  
 
Agravo retido – Recurso admitido contra decisões interlocutórias em que o agravo 
permanecerá retido nos autos a pedido do agravante e que deverá ser interposto nas decisões 
proferidas na audiência de instrução e julgamento e das posteriores à sentença tendo seu 
exame apenas depois do julgamento do processo se houver sido interposto recurso de 
apelação pelo vencido.  
 
Ajuizar – Propor uma ação; ingressar em juízo.  
 
Alvará de soltura – Ordem judicial que determina a liberdade de uma pessoa que se encontra 
presa; quando cumprida ou extinta a pena, será posta, imediatamente, em liberdade (artigo 685 
do Código de Processo Penal).  
 
Amicuscuriae – Amigo do tribunal, significando o terceiro no processo que é convocado pelo 
juiz para prestar informações ou esclarecer questões técnicas, inclusive jurídicas, que 
interessam à causa.  
 
Analogia_ Proporção. 
 

Anistia – É o termo que se usa na linguagem jurídica para significar o perdão concedido aos 

culpados por delitos coletivos, especialmente de caráter político, para que cessem as sanções 

penais contra eles e se ponha em perpétuo silêncio o acontecimento apontado como criminoso 

(art. 107, II, Código Penal).  

 

Antecipação de tutela – ver Tutela Antecipada.  

 

Anulação – É o ato ou a decisão, de caráter judicial ou administrativo, que, reconhecendo a 

existência de vício ou defeito em ato ou negócio jurídico, diante da solicitação de quem tenha 

interesse na sua ineficácia jurídica, vem declará-lo inválido ou desfeito. É, pois, a declaração 

da inexistência do ato ou do negócio, que se indica anulável ou que se apresenta inválido. A 

anulação do ato jurídico (decorre de sentença) torna inefetiva e inexistente toda sua eficácia 

jurídica, seja perante os próprios agentes, que o compuseram, ou em relação a terceiros, que 

possa ter interesse nele. A anulação do ato administrativo ou de autoridade (decorre de ato 

administrativo, como portaria, decreto, estatuto ou regulamento) também tem a conseqüência 
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de tornar cassado, rescindido, sem vigência, o ato atingido por esta decisão.  

Apelação – É um dos recursos de que se pode utilizar a pessoa prejudicada pela sentença a 

fim de que, subindo a ação à superior instância, e, conhecendo o mérito da apelação, 

pronuncie uma nova sentença, confirmando ou modificando a primeira decisão judicial.  

 

Arbitragem – É uma forma para solucionar litígios, entre pessoas capazes de contratar, 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis. A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, 

a critério das partes. Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública. 

Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base nos princípios 

gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio. Lei da 

Arbitragem, nº 9.307/96.  

 

Aresto – Decisão de um tribunal; equivale a acórdão.  

 

Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) – Proposta perante o 

Supremo Tribunal Federal, tem por objetivo evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, 

resultante de ato do Poder Público. Ver a Lei nº 9.882/99 e Constituição Federal, art. 102, § 1º.  

 

Argüição de Inconstitucionalidade – Também chamada de incidente de 

inconstitucionalidade. É o procedimento decorrente do princípio da reserva de plenário, previsto 

no art. 97 da Constituição Federal, que proclama que somente pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros do Tribunal ou do respectivo órgão especial poderá ser reconhecida a 

inconstitucionalidade de ato normativo do Poder Público. Por meio da argüição de 

inconstitucionalidade, as pessoas ou entidades descritas no art. 103 da Constituição impugnam 

atos ou legislação de natureza normativa que contrariem os preceitos da Carta Magna.  

 

Argüição de suspeição – Processo utilizado para afastar de causa um juiz, membro do 

Ministério Público ou servidor da Justiça sobre o qual haja uma desconfiança de parcialidade 

ou envolvimento com a causa.  

 

Arresto – Apreensão judicial de bens do devedor, ordenada pela justiça, como meio 

acautelador de segurança ou para garantir o credor quanto à cobrança de seu crédito, evitando 

que seja injustamente prejudicado, pelo desvio desses bens. Chamado também de embargo. 

Artigo 653 do Código de Processo Civil.  

 

Assistência judiciária – Direito previsto na Constituição para as pessoas, comprovadamente 
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pobres, que não estiverem em condições de pagar as despesas ou custas judiciais, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família, de utilizar a atividade jurisdicional do estado. É 

promovida através da Defensoria Pública – incumbida da orientação jurídica e a defesa, em 

todos os graus, daqueles necessitados que comprovarem insuficiência de recursos. A 

assistência judiciária compreende também a isenção de taxas judiciárias, emolumentos, 

despesas de editais, indenizações etc. Ver: artigos 5º, inciso LXXIV, e 134 da Constituição 

Federal; Lei nº 10.212/01; Lei nº 9.020/95; Lei Complementar nº 98/99 e Lei Complementar nº 

80/94.  

 

Ato administrativo – Designa todo o ato praticado por delegado dos poderes públicos no 

exercício de suas funções administrativas, seja dirigindo os negócios públicos, que são 

atribuídos a sua competência, seja promovendo todas as medidas e diligências indispensáveis 

a sua realização.  

 

Ato jurídico – Denominação que se dá a todo ato lícito, que tenha por fim imediato adquirir, 

resguardar, transferir, modificar ou extinguir direitos. A validade do atojurídico requer agente 

capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não proibida em lei. Artigos 81 a 85 do Código Civil.  

 

Audiência pública – Instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público com o objetivo 

de colher subsídios para a instrução de procedimento ou inquérito civil público. O procurador 

convoca uma audiência pública para que todas as partes interessadas, bem como 

representantes da sociedade civil, exponham suas posições sobre assunto investigado. Pode 

haver ocasiões em que na audiência pública chegue-se a uma solução intermediada pelo 

Ministério Público.  

 

Autarquia – É o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 

receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, 

para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. Artigo 5º 

do Decreto-Lei nº 200/67.  

 

Auto-acusação falsa – É um dos crimes praticados contra a administração da justiça. Consiste 

em acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem. A pena 

prevista é de detenção, de três meses a dois anos, ou multa (artigo 341 do Código Penal).  

 

Auto-executoriedade administrativa – É poder da Administração Pública de executar as suas 

próprias decisões sem haver necessidade da tutela judicial. Assim, a Administração Pública por 

si só cumpre as suas funções com os seus próprios meios, ainda quando tal execução interfira 
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na esfera privada do administrado. A auto-executoriedade administrativa, também chamada de 

autotutela, subsiste na regra geral, salvo quando a lei expressamente exclui tal poder, como, 

por exemplo, na desapropriação ou na cobrança da dívida ativa.  

 

Autos – É o nome que se dá ao conjunto das peças que compõem um processo, incluindo 

todos os anexos e volumes.  

 

Autuação – É o ato que consiste em dar existência material a um processo ou procedimento: 

junta-se a inicial, que pode ser, por exemplo, uma denúncia ou uma representação, com todos 

os documentos relativos ao caso; põe-se uma capa, na qual constam indicações como nomes 

do autor e réu, ou do representante e representado, mais a data, breve descrição do assunto e 

o número que aquele processo/procedimento recebeu.  

 

B  

 

Baixa dos autos – Expressão que significa a volta dos autos do grau superior para o juízo 

originário, após julgamento do último recurso cabível e interposto.  

 

Bem inalienável – É aquele que, por força de lei ou cláusula contratual, não pode ser objeto 

de alienação.  

 

Bem público – Tanto pode ser tomado no sentido de coisa integrada ao domínio público, 

significando res nullius, como pode significar todo benefício ou utilidade que se promove para o 

bem-estar da coletividade, isto é, para seu sossego, para sua tranqüilidade e para a sua 

segurança.  

 

Bens dominiais – Ou bens dominicais. Bens propriamente imobiliários, isto é, os bens imóveis, 

sobre os quais incidem duas espécies de domínio: o direto (de senhor) e o útil (de possuidor). 

Mas, por extensão, também se designam pela mesma expressão os bens móveis, sobre os 

quais também incidem os direitos de seu proprietário, direitos que são diretos e direitos que 

são úteis, tal como ocorre nos imóveis.  

Bens imóveis – Os que, por sua natureza de imobilidade ou fixação ao solo, seja natural ou 

artificial, mas de modo permanente, dele não se possam mover, em seu todo, sem se 

desafazerem ou se destruírem. Desse modo, em sentido próprio, por imóveis se entende o 

solo, como tudo que a ele se fixou em caráter permanente, sem a intervenção do homem 

(naturalmente) ou por sua vontade (artificialmente).  
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Bens públicos – Os bens de uso comum e os pertencentes ao domínio particular da União, 

dos Estados federados e dos Municípios. Em sentido lato, dizem-se públicos os bens 

destinados ao uso e gozo do povo, como aqueles que o Estado reserva para uso próprio ou de 

suas instituições e serviços públicos. Os bens públicos são inalienáveis, impenhoráveis e 

imprescritíveis.  

 

Bens semoventes – São os bens constituídos por animais selvagens, domesticados ou 

domésticos.  

 

Bis in idem – Significa imposto repetido sobre a mesma coisa, ou matéria já tributada.  

 

Bitributação – Diz-se quando duas autoridades diferentes, igualmente competentes, mas 

exorbitando uma delas das atribuições que lhes são conferidas, decretam impostos que 

incidem, seja sob o mesmo título ou sob nome diferente, sobre a mesma matéria tributável, isto 

é, ato ou objeto. Na bitributação há uma competência privativa, conferida ao poder que está 

autorizado a cobrar determinado imposto, e outra arbitrária, decorrente da tributação, que se 

faz excedente e contrariamente, ao que se institui na Constituição. Não se confunde com o bis 

in idem. A bitributação é vedada pela Constituição Federal. O bis in idem, embora imposto 

injusto e antieconômico, não se diz proibido por lei.  

 

Busca e apreensão – É a diligência policial ou judicial que tem por fim procurar coisa ou 

pessoa que se deseja encontrar, para trazê-la à presença da autoridade que a determinou. A 

busca e apreensão se faz para procurar e trazer a coisa litigiosa, a pedido de uma das partes, 

para procurar e apreender a coisa roubada ou sonegada. Também se procede a diligência para 

procurar e trazer à presença da autoridade, que a ordenou, o menor, que saiu do poder de 

seus pais ou tutores, para recolocá-lo sob o poder destes. Em regra, a busca e apreensão é de 

natureza criminal. Mas admite-se em juízo civil e comercial, para trazer as coisas à custódia do 

juízo, onde se discute quanto ao direito sobre elas.  

 

C  

 

Cabo eleitoral – São pessoas que, geralmente na época de campanha, a mando dos chefes 

ou líderes partidários, devem conseguir mais integrantes para se filiarem ao partido político ou 

conseguir mais eleitores para votarem nos candidatos da legenda. Ver Lei 4.737/65 (Código 

Eleitoral) e Lei 9.504/97 (estabelece normas para as eleições).  

 

Caducar – Ficar sem efeito ou sem valor, não surtir mais efeito, seja porque não se usou o 
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direito que se tinha, seja porque se renunciou a ele, seja porque se deixou de cumprir ato 

subseqüente, que era da regra.  

 

Calúnia – Crime contra a honra, que consiste em imputar falsamente a alguém fato definido 

como crime (Código Penal, artigo 138).  

 

Câmaras de Coordenação e Revisão – Órgãos colegiados do Ministério Público Federal que 

tem as atribuições de coordenar, integrar e revisar o exercício funcional dos membros do MPF. 

Há seis Câmaras. A 1ª CCR trata de questões relativas à matéria constitucional e 

infraconstitucional; a 2ª CCR, de matéria criminal e controle externo da atividade policial; a 3ª 

CCR, de consumidor e ordem econômica; a 4ª CCR trata de questões referentes ao meio 

ambiente e patrimônio cultural; a 5ª CCR, patrimônio público e social; e a 6ª CCR, de índios e 

minorias.  

 

Capacidade civil – Capacidade significa a aptidão que a pessoa tem de adquirir e exercer 

direitos. Pelo Código Civil toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil; a 

incapacidade é a exceção, ou seja, são incapazes aqueles discriminados pela legislação 

(menores de 16 anos, deficientes mentais etc). A capacidade divide-se em dois tipos: a) 

capacidade de direito: em que a pessoa adquire direitos, podendo ou não exercê-los, e b) 

capacidade de exercício ou de fato: em que a pessoa exerce seu próprio direito. Com isso, 

conclui-se que todas as pessoas têm capacidade de direito, mas nem todas possuem a 

capacidade de exercício do direito. Artigo 1º e seguintes do Código Civil.  

 

Capacidade processual – É a capacidade de a pessoa ser parte (autor ou réu) e estar em 

juízo, ou seja, estar em pleno gozo do exercício de seus próprios direitos na relação jurídica 

processual. A pessoa, jurídica ou natural, possui na relação processual a capacidade de direito 

(adquire direitos) e a capacidade de exercício (gere seus próprios direitos). Artigo 7º do Código 

de Processo Civil e artigos 1º a 5º do Código Civil (sobre capacidade e incapacidade).  

 

Carta precatória – É o expediente pelo qual o juiz se dirige ao titular de outra jurisdição que 

não a sua, de categoria igual ou superior a de que se reveste, para solicitar-lhe que seja feita 

determinada diligência que só pode ter lugar no território cuja jurisdição lhe está afeta. O juiz 

que expede a precatória é chamado de deprecante e o que recebe, deprecado. A precatória, 

ordinariamente, é expedida por carta, mas, quando a parte o preferir, por telegrama, 

radiograma, telefone e fax, ou em mão do procurador.  

 

Carta rogatória – É o expediente pelo qual o juiz pede à Justiça de outro país a realização de 
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atos jurisdicionais que necessitam ser praticados em território estrangeiro. Tem como requisitos 

essenciais: a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; o inteiro teor da petição, 

do despacho judicial e do instrumento do mandato conferido ao advogado; a menção do ato 

processual, que lhe constitui o objeto; o encerramento com a assinatura do juiz. Artigos 201 e 

seguintes do Código de Processo Civil.  

 

Cidadania – Qualidade das pessoas que possuem direitos civis e políticos resguardados pelo 

Estado. Assim, o vínculo de cidadania estabelece direitos e obrigações da pessoa com o 

Estado, facultando aos cidadãos prerrogativas para o desempenho de atividades políticas 

(artigos 12 e 14 da Constituição Federal).  

 

Citação – Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se 

defender.  

 

Cláusula leonina – Que tenha o objetivo de atribuir a uma ou a alguma das partes 

contratantes vantagens desmesuradas em relação às outras, seja concedendo-lhes lucros 

desproporcionais em relação a sua contribuição contratual, em face da contribuição também 

prestada pelas demais partes, seja porque as isenta de quaisquer ônus ou responsabilidades, 

somente lhes outorgando direitos. Também chamada de cláusula exorbitante.  

 

Cláusula pétrea – Dispositivo constitucional imutável, que não pode ser alterado nem mesmo 

pela via de Emenda à Constituição. O objetivo é impedir inovações em assuntos cruciais para a 

cidadania ou o próprio Estado. A relação das cláusulas pétreas encontra-se no art. 60, § 4º, da 

Constituição Federal de 1988.  

 

Cláusulas exorbitantes – São as que excedem do direito comum (privado) para consignar 

uma vantagem ou uma restrição à administração ou ao contrato. Não seriam elas lícitas em um 

contrato de direito privado, porque desigualariam as partes na execução do contrato. Porém, 

são absolutamente válidas em um contrato administrativo, uma vez que decorrem da lei ou dos 

princípios que regem a atividade administrativa, dentre eles a supremacia do interesse público 

sobre o privado. Visam estabelecer prerrogativas em favor de uma das partes, quase sempre 

em favor da administração, objetivando, sempre, o perfeito atendimento do interesse público, o 

qual se sobrepõe sempre sobre o particular. Ver artigo 58 da Lei nº 8.666/93.  

 

Coação – 1. Ato de constranger alguém; mesmo que coerção. É a ação conduzida por uma 

pessoa contra outra, no sentido de fazer diminuir a sua vontade ou de obstar a que se 

manifeste livremente, a fim de que o agente de coação logre realizar o ato jurídico, de que 
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participa a outra pessoa, consentindo esta com constrangimento ou pela violência. 2. Um dos 

elementos fundamentais do direito, mostrando-se o apoio ou a proteção legal, que é avocada 

pelo sujeito do direito, obrigando todos que tentem molestar seus direitos a respeitá-los.  

 

Coisa julgada – A expressão é usada para designar o momento em que a decisão judicial se 

torna definitiva, não sendo mais possível entrar com qualquer recurso contra ela. A coisa 

julgada torna imutável e indiscutível o que o juiz ou tribunal decidiu.  

 

Comarca – A circunscrição territorial, compreendida pelos limites em que se encerra a 

jurisdição de um juiz de Direito.  

 

Common law – Expressão que se refere à família jurídica originada na Inglaterra e que, pelo 

processo de colonização, espalhou-se pelos países de língua inglesa, como os Estados 

Unidos. Originariamente, significa “Direito Comum”, isto é, o direito costumeiro reconhecido 

pelos juízes. Contrapõe-se ao Civil Law, o direito de raízes romântico-germânicas 

caracterizado pela predominância do direito positivo.  

 

Competência – É a medida ou extensão do poder de jurisdição de um juiz. Ou seja, a 

competência diz que causas, que pessoas, de que lugar, devem ser julgadas por determinado 

juiz.  

 

Concessa venia – Com a devida permissão.  

 

Concorrência pública – Concorrência no sentido de competência de preço ou procura, de 

melhor oferta, para realização de um negócio ou execução de uma obra. A concorrência 

pública está limitada a regras formuladas nas leis e regulamentos. Tem a finalidade de garantir 

o melhor serviço e o melhor preço, verificada pela execução da medida.  

 

Concussão – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a administração. 

Consiste em exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 

ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida. A pena prevista é de reclusão, 

de dois a oito anos, e multa (artigo 316 do Código Penal).  

 

Condescendência criminosa – É um dos crimes praticados por funcionários públicos contra a 

administração. Consiste em deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar 

subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não 

levar o fato ao conhecimento da autoridade competente. Pena: detenção, de 15 dias a um mês, 
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ou multa (artigo 320 do Código Penal).  

Conflito de competência – É o pedido para que uma autoridade imediatamente superior 

àquela onde ele é suscitado decida quem terá poder para agir em determinada situação. Por 

exemplo, numa ação penal contra um morador da capital paulista, que tentou embarcar para o 

exterior com passaporte falso, tendo sido preso no aeroporto de Guarulhos. O MPF de São 

Paulo oferece a denúncia, mas o juiz se dá por incompetente para julgar a causa, alegando 

que a competência seria do juízo federal de Guarulhos. Quem vai decidir esse conflito é o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Existem conflitos negativos de competência (quando 

ambas os juízes dizem que não são competentes para julgar a causa) e conflitos positivos 

(quando dois juízes se dizem competentes para a mesma causa).  

 

Conselho Nacional de Justiça – Órgão de controle externo do Poder Judiciário, foi instituído 

pela Emenda Constitucional nº 45 (Reforma do Judiciário). Compõe-se de 15 membros e 

possui como órgãos o Plenário, a Presidência, a Corregedoria, as Comissões e a Secretaria-

Geral. Saiba mais no endereço www.cnj.gov.br.  

 

Conselho Nacional do Ministério Público – Criado pela Emenda Constitucional nº 45 

(Reforma do Judiciário), é responsável pelo controle da atuação administrativa e financeira do 

MP. O CNMP pode receber denúncias contra membros ou órgãos do Ministério Público e 

determinar punições aos promotores e procuradores. Presidido pelo procurador-geral da 

República, o Conselho é composto por mais 13 integrantes: quatro do MPU, três do MP dos 

estados, dois juízes indicados pelo STF e pelo STJ, dois advogados indicados pela OAB e dois 

cidadãos de notável saberjurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 

Deputados e outro pelo Senado. Os conselheiros permanecem no cargo por dois anos e 

podem ser reconduzidos uma única vez. Cabe ao Senado Federal julgar os membros do 

Conselho nos crimes de responsabilidade. Já as ações judiciais contra a atuação dos 

conselheiros serão julgadas pelo STF. Saiba mais no endereço www.cnmp.gov.br  

 

Consumidor – É toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 

destinatário final. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Contencioso – Todo ato que possa ser objeto de contestação ou de disputa, opondo-se, por 

isso, ao sentido de voluntário (em que não há contestação nem disputa) ou ao gracioso (em 

que não se admite contenda).  

 

Contencioso administrativo – Assim se designa o órgão da Administração Pública a que se 
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atribui o encargo de decidir, sob o ponto de vista de ordem pública e tendo em face a utilidade 

comum, toda matéria obscura ou controversa ou todos os litígios havidos com o poder 

administrativo.  

 

Contenda – Litígio. Sinônimo de controvérsia, alteração, disputa.  

 

Contrabando – Também chamado de descaminho. Segundo o Código Penal, contrabando 

significa importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento 

de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. Pena: 

de um a quatro anos de reclusão. Artigo 334.  

 

Contraditório – Princípio constitucional que assegura a toda pessoa, uma vez demandada em 

juízo, o direito de ampla defesa da acusação ou para proteção do seu direito (Constituição 

Federal, artigo 5º, inciso LV).  

 

Contrafração – Falsificação de qualquer coisa ou ato; imitação fraudulenta, que se deseja 

inculcar como legítima.  

 

Contravenção – É uma infração penal classificada como um “crime menor”. Por isso, é punido 

com pena de prisão simples e/ou de multa. Ex.: os jogos de azar são contravenções penais.  

 

Contribuição de melhoria – É um tipo de tributo. Contribuição que o Estado exige, 

diretamente em função de uma obra pública, dos proprietários de imóveis que foram 

beneficiados por ela.  

 

Contribuição social – É um tipo de tributo que a União pode criar para custear os serviços de 

assistência e previdência social. Um exemplo é a CPMF (Contribuição Provisória sobre 

Movimentação Financeira).  

 

Corpus juris civilis – Ordenamento do Direito Civil.  

 

Correição parcial – Providência administrativo-judiciária utilizada contra despachos que 

importarem em inversão tumultuária do processo, desde que não haja recurso específico ao 

caso. Estão legitimados para propor correição parcial o réu, o Ministério Público, o querelante.  

 

Corrupção ativa – Crime praticado por particular contra a Administração em geral. 

Caracteriza-se pela oferta ou promessa indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
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praticar, omitir ou retardar ato de ofício.  

 

Corrupção passiva – Quando é o próprio funcionário quem solicita ou recebe, para si ou para 

outrem, direta ou indiretamente, vantagem indevida, ou aceita promessa de tal vantagem, 

desde que tais fatos ocorrem em razão da função, ainda que fora dela ou antes de assumi-la. A 

pena prevista para este crime é de reclusão, de um a oito anos, e multa. A pena é aumentada 

em um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa 

de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. Se o funcionário 

pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a 

pedido ou influência de outrem, a pena é de detenção, de três meses a um ano, ou multa 

(artigo 317 do Código Penal).  

 

Crime – 1. Definido legalmente como a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou 

de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa. A 

doutrina define crime como o "fato proibido por lei sob ameaça de uma pena" (Bento de Faria). 

2. Ação ou omissão que venha a causar dano, lesar ou expor a perigo um bem juridicamente 

protegido pela lei penal.  

 

Crime culposo – É o crime que teve como causa a imprudência, negligência ou imperícia do 

agente, se prevista e punida pela lei penal (artigo 18, II, do Código Penal - Decreto-Lei 

2.848/40).  

 

Crime de responsabilidade – A rigor, não é crime, mas conduta ou comportamento de inteiro 

conteúdo político, apenas tipificado e nomeado como crime, sem que tenha essa natureza. 

Nem lhe corresponde, exatamente, penas (de natureza criminal), ou sanções, do tipo das que 

caracterizam as infrações criminais propriamente ditas, em geral restritivas da liberdade 

(reclusão ou detenção). A sanção aqui é substancialmente política: a perda do cargo pelo 

infringente (eventualmente, a inabilitação para exercício de cargo público, a inegibilidade para 

cargo político, efeitos não-penais, igualmente, dessas infrações). A Lei nº 1.079/50 regula o 

crime de responsabilidade cometido por presidente da República, ministros de Estado e do 

STF, governadores e secretários de Estado. O crime de responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores tem sua base legal no Decreto-Lei nº 201/67. Segundo a Constituição Federal de 

1988, artigo 85, são crimes de responsabilidade os atos do presidente da República que 

atentam contra a Constituição e especialmente contra: a existência da União; o livre exercício 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos poderes constitucionais das 

unidades da federação; o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; a segurança 

interna do país; a probidade na administração; a lei orçamentária; o cumprimento da lei e das 
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decisões judiciais.  

 

Crime doloso – É o crime voluntário, isto é, aquele em que o agente teve a intenção maldosa 

de produzir o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo (artigo 18, inciso I, do Código Penal).  

 

Crime hediondo – Em Direito Penal, é um adjetivo que qualifica o crime que, por sua natureza, 

causa repulsa. O crime hediondo é inafiançável e insuscetível de graça, indulto ou anistia, 

fiança e liberdade provisória. São considerados hediondos: tortura; tráfico de drogas; 

terrorismo; homicídio, quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente; homicídio qualificado; latrocínio; extorsão qualificada pela morte; 

extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada; estupro; atentado violento ao pudor; 

epidemia com resultado morte; genocídio; falsificação; corrupção ou alteração de produto 

destinado a fins terapêuticos ou medicinais. Considera-se também hediondo o crime de 

genocídio previsto nos artigos 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889/56, tentado ou consumado (Veja 

Código Penal - Decreto-Lei n° 2.848/40).  

 

Crime político – Todo fato culposo, seja praticado individualmente ou por grupo de pessoas, 

dirigido contra a segurança do Estado, seja em referência a sua soberania, a sua 

independência ou à forma de seu governo.  

 

Custos legis – Fiscal da lei.  

 

D  

 

Dano material – Assim se diz da perda ou prejuízo que fere diretamente um bem patrimonial, 

diminuindo o valor dele, restringindo a sua utilidade, ou mesmo a anulando. Também chamado 

dano patrimonial.  

 

Dano moral – Assim se diz da ofensa ou violação que não vem ferir os bens patrimoniais, 

propriamente ditos, de uma pessoa, mas os seus bens de ordem moral, tais sejam os que se 

referem a sua liberdade, a sua honra, a sua pessoa ou a sua família  

 

Data venia – Com devido consentimento; dada a vênia. Expressão respeitosa com que se 

pede ao interlocutor permissão para discordar de seu ponto de vista.  

 

De facto – De fato. Diz-se das circunstâncias ou provas materiais que têm existência objetiva 

ou real. Opõe-se a de jure.  
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De jure – De direito.  

 

Decadência – Perda de um direito pelo decurso do prazo prefixado por lei ao seu exercício.  

 

Decisão – Denominação genérica dos atos do juízo, provocada por petições das partes ou do 

julgamento do pedido. Em sentido estrito, pronunciamento do juiz que resolve questão 

incidente.  

 

Decisão interlocutória – É o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, decide questão 

incidente (ou seja, que não põe fim ao processo).  

 

Decisão judicial – Todo e qualquer despacho proferido por um juiz ou tribunal, em qualquer 

processo ou ato submetido a sua apreciação e veredito.  

 

Decisão monocrática – Decisão proferida por um único juiz. 

 
Defensoria Pública – É instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a orientação jurídica e a defesa, integral e gratuita, em todos os graus, daqueles necessitados 
que comprovarem insuficiência de recursos. Constituição Federal: artigos 5º, LXXIV; 24, XIII; 
134; ADCT, artigo 22. Lei nº 1.060/50.  
 
Deferir – Acolher um requerimento, um pedido, uma pretensão.  
 
Demanda – É todo pedido feito em juízo.  
 
Denegar – Indeferir, negar uma pretensão formulada em juízo.  
 
Denúncia – Peça de acusação formulada pelo Ministério Público contra pessoas que 
praticaram determinado crime, para que sejam processadas penalmente. A denúncia dá início 
à ação penal pública.  
 
Denunciação caluniosa – É um dos crimes contra a administração da justiça. Consiste em dar 
causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação 
administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-
lhe crime de que o sabe inocente. A pena prevista é de reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. A 
pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto. Se 
a imputação é de prática de contravenção, a pena é diminuída de metade. Artigo 339 do 
Código Penal.  
 
Denunciação da lide – Designação que se dá ao ato pelo qual o autor de uma demanda tenta 
trazer a juízo a pessoa de quem houve a coisa ou o direito, a fim de defendê-lo contra a 
agressão ou a ofensa que se ousa atirar sobre eles, ao mesmo tempo, para garantir o direito à 
evicção (perda). Código de Processo Civil: artigos 70 a 76.  
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Deportação – Pena que se impõe a uma pessoa, em regra por crime político, consistente em 
abandonar o país e ir residir em outro local que lhe for determinado.  
 
Deprecada – Denominação que se dá à carta precatória.  
 
Deprecado – Designação dada ao juiz, ou juízo, para onde se enviou carta precatória a fim de 
aí ser cumprida.  
 
Deprecante – Juiz que ordenou a expedição da carta precatória na qual se faz requisição da 
prática de diligência ou ato na jurisdição do juiz deprecado.  
 
Deprecar – Requisitar de juiz de jurisdição estranha à sua a prática de ato ou diligência, que se 
mostra necessária ao andamento do processo, sob sua direção, no território sob jurisdição do 
juiz para quem se depreca.  
 
Derrogação – É a ab-rogação; revogação; anulação parcial de uma lei.  
 
Desacato – É um dos crimes praticados por particular contra a administração em geral. 
Consiste em desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela. A pena 
prevista é de detenção, de 6 meses a 2 anos, ou multa. Código Penal: art. 331.  
 
Desaforamento – É o deslocamento de um processo, já iniciado, de um foro para outro, 
transferindo-se para este a competência para dele conhecer e julgá-lo.  
 
Descaminho – Desvio de mercadoria para não serem tributadas. Difere do contrabando por 
omitir mercadoria que poderia entrar no país, o que não ocorre no primeiro caso. A lei fiscal 
não considera a distinção: descaminho de mercadorias ou contrabando de mercadorias 
proibidas equivalem-se, desde que ambos resultem de uma infração ou transgressão à lei, no 
sentido de introduzir clandestinamente mercadoria permitida ou proibida, sem o pagamento de 
imposto devido ou contrariamente ao que impõe a lei. Código Penal: artigos 318 e 334.  
 
Despacho – São todos os atos praticados no curso de um processo ou de um procedimento 
que não possuem conteúdo decisório. Os despachos apenas ordenam a realização de 
determinadas providências, para dar seguimento ao feito. Por exemplo, num procedimento 
administrativo, o procurador da República profere despacho, determinando que seja enviado 
ofício a determinado órgão requerendo informações a respeito do assunto que ele investiga.  
 
Detração – É o ato de abater no período da pena privativa de liberdade e na medida de 
segurança o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa 
e o de internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou outro estabelecimento 
adequado. Ver artigo 42 do Código Penal.  
 
Difamação – É um dos crimes contra a honra tipificados no ordenamento jurídicobrasileiro. É a 
imputação ofensiva atribuída contra a honorabilidade de alguém com a intenção de 
desacreditá-lo na sociedade em que vive, e provocar contra ele desprezo ou menosprezo 
público. Diferença entre difamação e calúnia: na calúnia, o fato imputado é considerado crime 
pelo nosso ordenamento jurídico (por exemplo, Fulano é corrupto); na difamação, não, mas da 
mesma forma é uma ofensa à dignidade. Ver artigo 139 do Código Penal.  
 
Dilação – Expressão usada para requerer a prorrogação de prazos processuais.  
 
Diligência – Providências a serem executadas no curso de um processo, procedimento ou 
inquérito policial para esclarecimento de questões relacionadas aos assuntos nele tratados. Por 
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exemplo, em um inquérito que investiga o crime de evasão de divisas por meio da utilização de 
“laranjas”, a Polícia Federal realiza diligências para descobrir como os documentos daquelas 
pessoas foram parar nas mãos dos criminosos. Uma diligência pode ser decidida por iniciativa 
do juiz (de ofício) ou atendendo requerimento do Ministério Público.  
 
Direito de petição – A garantia constitucional dada a qualquer pessoa de apresentar 
requerimento ou representar aos Poderes Públicos em defesa de direitos e contra abusos de 
autoridade.  
 
Direitos coletivos – São os que pertencem a determinado grupo, categoria ou classe de 
pessoas, de início indeterminadas, mas determináveis em algum momento posterior. Existe 
entre eles uma relação jurídica pré-estabelecida, anterior a qualquer fato ou ato jurídico. Por 
exemplo, ação civil pública que pede a inexigibilidade de fiador para estudantes inscritos no 
FIES.  
 
Direitos difusos – São aqueles que possuem natureza indivisível e dizem respeito a uma 
massa indeterminada de pessoas, que não podem ser individualizadas. Por exemplo, o direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito tipicamente difuso, porque afeta um 
número incalculável de pessoas, que não estão ligadas entre si por qualquer relação jurídica 
pré-estabelecida.  
 
Direitos individuais homogêneos – São os que decorrem de um único fato gerador, atingindo 
as pessoas individualmente ao mesmo tempo e da mesma forma, mas sem que se possa 
considerar que eles sejam restritos a um único indivíduo. Os direitos dos consumidores são 
típicos direitos individuais homogêneos. Por exemplo: as ações que pedem a ilegalidade da 
cobrança mensal de assinatura de telefone. É um direito que diz respeito ao titular de cada 
conta, mas a situação que gera a ilegalidade – cobrança da assinatura mensal – é a mesma 
para todos que utilizam aquele serviço.  
 
Divisas – qualquer valor comercial que permita a efetuação de pagamentos no exterior sob a 
forma de compensação.  
 
Dolo – No sentido penal, é a intenção de praticar ato criminoso, com consciência e vontade, 
que se constitui em crime ou delito, seja por ação ou omissão.  
 
Domínio público – Soma de bens pertencentes às entidades jurídicas de Direito Público, 
como União, Estados e Municípios, que se destinam ao uso comum do povo ou os de uso 
especial, mas considerados improdutivos. Constitui-se, assim, do acervo de bens 
particularmente indispensáveis à utilidade e necessidade pública, pelo que se consideram 
subordinados a um regime jurídico excepcional, decorrente do uso a que se destinam, 
reputados de utilidade coletiva. São inalienáveis e imprescritíveis.  
 
Doutrina – Conjunto de princípios expostos nos livros de Direito, em que firmam teorias ou se 
fazem interpretações sobre a ciência jurídica.  
 
Duplo grau de jurisdição – Princípio da organização do Judiciário que determina a existência 
de instância inferior e superior. A primeira instância se constitui no juízo onde se inicia a ação 
principal, que vai da citação inicial válida até a sentença. A segunda instância é aquela em que 
se recebe a causa em grau de recurso que será julgada pelo tribunal.  
 
 
E  
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Economicidade – É a relação entre custo e benefício a ser observada na atividade pública, 
posta como princípio para o controle da Administração Pública (artigo 70, Constituição 
Federal).  
 
Edital – Ato pelo qual se faz publicar pela imprensa, ou nos lugares públicos, certa notícia, fato 
ou ordem, que deva ser divulgada ou difundida, para conhecimento das próprias pessoas nele 
mencionadas, bem como às demais interessadas no assunto. 
 
Efeito suspensivo – Suspensão dos efeitos da decisão de um juiz ou tribunal, até que o 
tribunal tome a decisão final sobre um recurso.  
 
Embargos – São um tipo de recurso ordinário para contestar a decisão definitiva. Os mais 
comuns são os embargos declaratórios. Recurso impetrado ao próprio juiz ou tribunal prolator 
da sentença ou do acórdão, para que os declare, reforme ou revogue; defesa do executado, 
oposta aos efeitos da sentença e destinada a impedir ou desfazer a execução requerida pelo 
exeqüente; defesa do executado por dívida fiscal, equivalente à contestação.  
 
Embargos à execução – Meio pelo qual o devedor se opõe à execução, seja ela fundada em 
título judicial (sentença) ou em título extrajudicial (duplicata, cheque, contrato), com a finalidade 
de convertê-lo.  
 
Embargos de declaração – Ou embargos declaratórios. Recurso contra decisão que contém 
obscuridade, omissão ou contradição, tendo como finalidade esclarecer, tornar clara a decisão. 
Em qualquer caso, a substância do julgado, em princípio, será mantida, visto que os embargos 
de declaração não visam modificar o conteúdo da decisão. Porém, a jurisprudência tem 
admitido, excepcionalmente, os embargos com efeito infringente, ou seja, para modificar a 
decisão embargada, exatamente quando se tratar de equívoco material e o 
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção de flagrante equívoco.  
 
Embargos de divergência – Recurso cabível quando ocorre divergência de turmas ou seções 
dos tribunais.  
 
Embargos de terceiro – Meio defensivo utilizado por quem intervém na ação de outrem por 
haver sofrido alteração na sua posse ou direito, em virtude de arresto, depósito, penhora, 
seqüestro, venda judicial, arrecadação, partilha etc.  
 
Embargos infringentes – É o recurso cabível quando não for unânime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à 
matéria objeto da divergência. Ver artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil.  
 
Ementa – Súmula que contém a conclusão do que diz o enunciado de uma decisão do 
judiciário ou do texto de uma lei, relacionado com uma sentença.  
 
Emolumento – Pela Constituição Federal de 1988, é a remuneração que os notários e os 
oficiais registradores recebem pela contraprestação de seus serviços. É uma contribuição paga 
por toda pessoa que se favoreça de um serviço prestado por uma repartição pública, tal como 
o que decorre de uma certidão por esta fornecida.  
 
Empresas de economia mista – São as empresas que aliam o poder público com o privado, 
ou seja, são as empresas que o Estado participa (com capital e direito a voto), conjuntamente 
com o particular.  
 
Empresa pública – É a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
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patrimônio próprio e capital exclusivo da União ou de suas entidades da administração indireta, 
criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o governo seja levado 
a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa, podendo tal entidade 
revestir-se de qualquer das formas admitidas em Direito. Ver artigo 5º, inciso II, do Decreto-Lei 
Nº 200/67.  
 
Enriquecimento ilícito – Ou sem causa. É o que se promove empobrecendo injustamente 
outrem, sem qualquer razão jurídica, isto é, sem ser fundado numa operação jurídica 
considerada lícita ou uma disposição legal.  
 
Entrância – Hierarquia das áreas de jurisdição (comarcas) que obedece às regras ditadas pela 
Lei de Organização Judiciária de cada estado, como, por exemplo, movimento forense, 
densidade demográfica, receitas públicas, meios de transporte, situação geográfica e fatores 
socioeconômicos de relevância.  
 
Equidade - Igualdade. 
 
Erga omnes – Contra todos, a respeito de todos ou em relação a todos.  
 
Estado de defesa – Instrumento que o presidente da República pode utilizar, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, para preservar ou prontamente 
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas 
por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes 
proporções na natureza. É instituído através de decreto, que deverá indicar a sua duração, as 
áreas a serem abrangidas e as respectivas medidas coercitivas. Ver artigo 136 da Constituição 
Federal.  
 
Estado de Direito – É o que assegura que nenhum indivíduo está “acima da lei”. Diz-se que 
um país vive sob Estado de Direito quando sua Constituição e suas leis são rigorosamente 
observadas por todos, independentemente do cargo político, posição social ou prestígio.  
 
Estado de emergência – Declaração emanada do Poder Público, pondo o país ou nação em 
situação de vigilância ou de defesa contra as ameaças de perturbações ou contra as 
perturbações ou atentados a sua integridade política ou territorial.  
 
Estado de sítio – Instrumento que pode ser utilizado pelo presidente da República, nos casos 
de: comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a 
ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa; e declaração de estado de guerra ou 
resposta à agressão armada estrangeira. A decretação do estado de sítio é solicitada pelo 
presidente da República ao Congresso Nacional, ouvidos o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional. Ver artigos 137 a 139 da Constituição Federal.  
 
Estágio confirmatório ou estágio probatório – É o período de exercício, após nomeação, em 
que se apura se o nomeado tem condições para ser efetivado no cargo. A tal período, com 
referência a magistrados e membros do Ministério Público, denomina-se de vitaliciamento.  
 
Estelionato – Segundo o artigo 171 do Código Penal, é “obter, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, 
ardil, ou qualquer outro meio fraudulento". O estelionato é uma figura delituosa que através de 
meios fraudulentos, ilícitos, procura se auto-beneficiar em detrimento de outrem, ou seja, é 
induzir ou manter alguém em erro para se beneficiar.  
 
Ex nunc – De agora em diante; a partir do presente momento. Quer dizer que a decisão não 
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tem efeito retroativo, ou seja, vale do momento em que foi proferida em diante.  
 
Exofficio – Por obrigação do ofício; oficialmente. Ato que se executa por dever do ofício.  
 
Extunc – Desde o início; desde então. Refere-se a efeitos provenientes desde o início da 
nulidade. Quer dizer que a decisão tem efeito retroativo, valendo também para o passado.  
 
Ex vi legis – Por força da lei; em virtude da lei.  
 
Exação – Arrecadação ou cobrança de valores pertencentes ao fisco, promovida por pessoa a 
quem se atribui o encargo de os receber e guardar.  
 
Exceção da verdade – Meio de defesa que se faculta ao acusado por crime de calúnia ou 
injúria para provar o fato atribuído por ele à pessoa que se julga ofendida e o processou por 
isso. Somente se admite se o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício 
de suas funções. Artigo 139, parágrafo único, do Código Penal.  
 
Exceção de suspeição – Assim se diz da alegação de suspeita de parcialidade que possa ser 
feita contra juiz, contra o órgão do Ministério Público, contra o escrivão ou serventuário da 
justiça ou contra o perito nomeado para funcionar na causa.  
 
Exceptioveritatis – Exceção da verdade.  
 
Excesso de exação – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a 
administração em geral, consistindo na exigência de tributo ou contribuição social que sabe ou 
deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, 
que a lei não autoriza. Ver artigo 316, parágrafo 7º, do Código Penal.  
 
Excesso de poder – É a expressão usada para indicar todo ato que é praticado por uma 
pessoa, em virtude de mandato ou função, fora dos limites da outorga ou da autoridade que lhe 
é conferida.  
 
Expulsão – Medida administrativa tomada pelo presidente da República para retirar do 
território nacional um estrangeiro que se mostra prejudicial aos interesses do País. Diferente da 
extradição, que é julgada pelo Supremo Tribunal Federal, a pedido do país de origem do 
estrangeiro, a expulsão é uma decisão tomada pelo Poder Executivo.  
 
Extemporâneo – Intempestivo, fora do tempo oportuno.  
 
Extra petita – Além do pedido. Diz-se do julgamento proferido em desacordo com o pedido ou 
natureza da causa.  
Extradição – É o ato pelo qual um Estado entrega a outro, por solicitação deste, um indivíduo 
para ser processado e julgado perante seus tribunais.  
 
Extrajudicial – Locução empregada para designar atos que se fazem ou se processam fora do 
juízo, isto é, sem a presença do juiz.  
 
 
F  
 
 
Facultas agendi – Direito de agir. O exercício do direito subjetivo.  
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Falso testemunho – É a afirmativa consciente de uma pessoa a respeito de fatos inverídicos 
ou contrários à verdade, prestada perante autoridade judiciária que a convocou para depor. 
Para que constitua delito, é necessário que a pessoa altere intencionalmente a verdade, a fim 
de ocultá-la.  
 
Feito – É o mesmo que processo, procedimento, ação etc.  
 
Flagrante delito – É o exato momento em que o agente está cometendo o crime, ou, quando 
após sua prática, os vestígios encontrados e a presença da pessoa no local do crime dão a 
certeza deste ser o autor do delito, ou ainda, quando o criminoso é perseguido após a 
execução do crime. Para ocorrer o flagrante é necessária a certeza visual ou evidência do 
crime. O flagrante pode ser impróprio, quando há perseguição, ou presumido, quando não há 
perseguição mas o criminoso é apontado pelo próprio ofendido ou é encontrado em situação 
que faça presumir sua culpabilidade. Ver artigo 301 e seguintes do Código de Processo Penal.  
 
Foro especial ou privilegiado – É aquele que se atribui competente para certas espécies de 
questões ou ações, ou em que são processadas e julgadas certas pessoas. O foro especial é 
determinado por lei e não se pode ir a ele sem que o caso, em razão da matéria ou da pessoa, 
lhe seja atribuído.  
 
Fraude processual – É um dos crimes contra a administração da justiça. Consiste em inovar 
artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa 
ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito. A pena prevista é de detenção, de 
três meses a dois anos, e multa. Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, 
ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. Ver artigo 347 do Código Penal.  
 
Freios e contrapesos – Da expressão checksand balances, significa o sistema em que os 
Poderes do Estado mutuamente se controlam, como, por exemplo, o Legislativo julga o 
presidente da República e os ministros do Supremo Tribunal Federal nos crimes de 
responsabilidade; o presidente da República tem o poder de veto aos projetos de lei e o Poder 
Judiciário pode anular os atos dos demais Poderes em casos de inconstitucionalidade ou de 
ilegalidade.  
Fumus boni juris – Fumaça do bom direito. Expressão que significa que o alegado direito é 
plausível. É geralmente usada como requisito ou critério para a concessão de medidas 
liminares, cautelares ou de antecipação de tutela, bem como no juízo de admissibilidade da 
denúncia ou queixa, no foro criminal.  
 
Função jurisdicional – É uma das funções do Estado. A função jurisdicional compete ao 
Poder Judiciário. A jurisdição como função "expressa o encargo que têm os órgãos estatais de 
promover a pacificação de conflitos interindividuais, mediante a realização do direito justo e 
através do processo" (Cintra, Grinover e Dinamarco).  
 
 
G  

 

Garantia constitucional – É a denominação dada aos múltiplos direitos assegurados ou 

outorgados aos cidadãos de um país pelo texto constitucional.  

 

Golpe de Estado – Expressão usada para designar o ato de força posto em prática pelo 

próprio governo a fim de se sustentar no poder. Ou o atentado ou conspiração levada a efeito 
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para derrubar o poder ou governo instituído, compondo outro em seu lugar.  

 

Grau de jurisdição – É o mesmo que instância. Traduz a ordem de hierarquia judiciária, que 

se divide em inferior e superior. A inferior corresponde, normalmente, aos juízes, que compõem 

a primeira instância; a superior corresponde aos tribunais. 

 

Grau de parentesco – É a medida da distância ou o espaço, havido entre os parentes, e 

regrado de uma geração a outra, adotada para evidência da proximidade ou remoticidade, que 

prende ou vincula os parentes entre si. A contagem de grau é feita de dois modos: na linha reta 

e na linha colateral. Na linha reta, o grau é determinado, na ascendência ou descendência, 

pela evidência de cada geração, tendo por base o autor comum. Assim, o pai e o filho estão no 

primeiro grau, porque entre eles há apenas uma geração. O avô e o neto têm parentesco de 

segundo grau. Na linha colateral, há que se subir até que se encontre o tronco comum e dele 

descer até a pessoa cujo parentesco se quer graduar. Assim, os irmãos são colaterais em 

segundo grau, porque se remontam até o pai e, descendo em seguida, duas gerações se 

registram. O grau de parentesco por afinidade, resultante da aliança promovida, opera-se de 

igual modo, sendo cada cônjuge ligado aos parentes do outro pelos mesmos graus em que 

estes se encontrem.  

 

 

H  

 

Habeas corpus – Medida que visa proteger o direito de ir e vir. É concedido sempre que 

alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Quando há apenas ameaça a direito, o habeas 

corpus é preventivo. O direito ao habeas corpus é assegurado pela Constituição, artigo 5º, 

inciso LXVIII.  

 

Habeas data – É uma ação impetrada por alguém que deseja ter acesso a informações 

relativas a sua pessoa, que estejam em posse de qualquer órgão público federal, estadual ou 

municipal. O habeas data também serve para pedir a retificação ou o acréscimo de dados aos 

registros (CF, art. 5º, inciso LXXII, regulamentado pela Lei nº 9.507, de 12/11/97).  

 

Hipossuficiente – Aquele que tem direito à assistência judiciária.  

 

Homicídio – Morte de uma pessoa causada por outra, de forma dolosa ou culposa. A 

tipificação é feita pelo Código Penal, no artigo 121 (homicídio simples), parágrafos 2º 
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(homicídio qualificado) e 3° (homicídio culposo).  

 

Homicídio culposo – Que resulta de ato negligente, imprudente ou inábil do agente, embora 

não tenha tido a intenção criminosa.  

 

Homicídio doloso – Quando há a vontade homicida do agente, manifestada na deliberação de 

matar ou na intenção indeterminada de matar.  

 

Homicídio qualificado – Designação dada à figura delituosa do homicídio já enumerado pela 

lei penal com os elementos qualificativos. A qualificação do homicídio, assim, apresenta o 

crime agravado ou de maior gravidade, em vista da intensidade do dolo, da natureza dos meios 

utilizados para executar o homicídio, do modo de ação ou desejo de fugir à punição. Revela, 

assim, o grau de perversidade do agente ou a visível maldade de sua prática.  

 

Homologação – Decisão pela qual o juiz aprova ou confirma uma convenção particular ou ato 

processual realizado, a fim de lhe dar firmeza e validade para que tenha força obrigatória, pelos 

efeitos legais que produz.  

 

 

I  

 

Impeachment – Impedimento. Processo político-criminal para apurar a responsabilidade dos 

governadores e secretários de Estado, ministros de Estado, do Supremo Tribunal Federal, os 

comandantes das Forças Armadas, do presidente e do vice-presidente da República cuja pena 

é a destituição do cargo.  

 

Impetrar – Requerer ou solicitar a decretação de qualquer medida judicial, que venha 

assegurar o exercício de um direito ou a execução de um ato. Ex.: impetrou mandado de 

segurança; impetrou habeas corpus.  

 

Imprescritível – Qualidade ou indicação de tudo que não é suscetível de prescrição ou que 

não está sujeito a ela.  

 

Improbidade – Qualidade do homem que não procede bem, por não ser honesto.  

 

Improbidade administrativa – Ato praticado por agente público, contrário às normas da moral, 

à lei e aos bons costumes, com visível falta de honradez e de retidão de conduta no modo de 
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agir perante a administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios, de território, de empresa incorporada 

ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrida ou 

concorra com mais de 50% do patrimônio ou da receita anual. Entre os atos que configuram a 

improbidade administrativa estão aqueles que importem em enriquecimento ilícito, no 

recebimento de qualquer vantagem econômica, direta ou indireta, em superfaturamento, em 

lesão aos cofres públicos, pela prática de qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 

viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições.  

 

Improbus litigator – Litigante desonesto. O que entra em demanda sem direito, por ambição, 

malícia ou emulação.  

 

Impugnar – Contestar, combater argumentos ou um ato, dentro de um processo, apresentando 

as razões.  

 

Imunidade – São regalias e privilégios outorgados a alguém, para que se isente de certas 

imposições legais, não sendo obrigado a fazer ou a cumprir certos encargos ou obrigações. É 

atribuída a certas pessoas em face de funções públicas exercidas (parlamentares, diplomatas). 

A imunidade coloca as pessoas sob proteção especial.  

 

In casu – No caso em apreço; em julgamento.  

 

In pari causa – Em causa semelhante.  

 

In rem verso – Para a coisa.  

 

In verbis – Nestas palavras.  

 

Inaudita altera par – Sem ouvir a outra parte  

 

Inamovibilidade – Prerrogativa constitucional assegurada aos magistrados e membros do 

Ministério Público, salvo por promoção aceita, remoção a pedido, ou em virtude de decisão do 

tribunal competente, diante do interesse público. Por essa prerrogativa, magistrados e 

membros não podem ser removidos a pedido ou por permuta, ou de ofício, mediante decisão 

do órgão colegiado competente.  

 

Incapacidade – Falta de qualidades ou ausência de requisitos indispensáveis para o exercício 
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ou gozo de direitos.  

 

Incapacidade civil – São as pessoas que não estão aptas ao exercício ou gozo de seus 

direitos. A incapacidade pode ser absoluta ou relativa. São absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 anos; os que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; os que, 

mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. São relativamente incapazes 

os menores de 16 anos e maiores de 18 anos; os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os 

que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo; os pródigos, entre outros. Ver artigos 3º a 5º do Código 

Civil.  

 

Incidente de uniformização de jurisprudência – Instituto que objetiva uniformizar a 

interpretação do direito no âmbito dos tribunais. Tem cabimento nos julgamentos de recursos, 

de reexame necessário e também nos casos de competência originária do tribunal. O incidente 

pode ser suscitado por membro do órgão julgador, pelas partes interessadas e pelo Ministério 

Público. No incidente de uniformização, a causa não é julgada. Apenas haverá pronunciamento 

do tribunal quanto ao dissídio, fixando a tese jurídica. Caberá ao órgão do qual proveio o 

incidente julgá-lo, preponderando o entendimento de que estará vinculado à interpretação 

fixada pela corte. São três os pressupostos para a instauração do incidente: estar o julgamento 

em curso; haver divergência prévia na interpretação do direito, devidamente demonstrada; e 

depender a solução do julgamento, total ou parcialmente, da uniformização da tese. Uma vez 

suscitado, será admitido conforme critérios de conveniência e oportunidade, inexistindo direito 

processual à sua instauração. Ver artigo 476 do Código de Processo Civil.  

 

Incompetência – Falta de competência; falta de autoridade ou dos conhecimentos necessários 

para o julgamento de alguma coisa.  

 

Inconstitucionalidade – É a contrariedade da lei ou de ato normativo (resolução, decretos) ao 

que dispõe a Constituição. Essa incompatibilidade pode ser formal (não foram observadas as 

regras necessárias ao processo de elaboração e edição legislativa) quanto material (diz 

respeito ao próprio conteúdo da lei ou do ato normativo, se ele está conforme os princípios e 

normas constitucionais).  

 

Independência funcional – Cada procurador, no exercício de suas funções, tem inteira 

autonomia. Não fica sujeito a ordens de quem quer que seja, nem a superiores hierárquicos. 

Se vários membros do MPF atuam em um mesmo processo, cada um pode emitir sua 
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convicção pessoal acerca do caso; não estão obrigados a adotar o mesmo entendimento do 

colega. Em decorrência desse princípio, a hierarquia no MPF é considerada com relação a atos 

administrativos e de gestão. Ex.: somente o procurador-geral da República pode designar 

procuradores para atuarem numa força-tarefa. Após a designação, no entanto, o procurador-

geral não tem nenhum poder de dizer quais medidas o procurador deve adotar em seu 

trabalho.  

 

Indiciar – Proceder a imputação criminal contra alguém.  

 

Indivisibilidade – Princípio do Ministério Público, significa que membros não se vinculam aos 

processos nos quais atuam, podendo ser substituídos uns pelos outros. Essa possibilidade 

apenas se confirma entre membros de um mesmo ramo, ou seja, procuradores da República 

não substituem procuradores do Trabalho ou promotores de Justiça. Tal substituição se dá 

apenas no MPF.  

 

Infraconstitucional – Toda regra que não conste do texto constitucional é inferior a ela, pois a 

Constituição é a lei suprema de um país, exercendo supremacia hierárquica sobre todas as 

outras leis. Desse modo, ainda que tenham sido editadas para regulamentar algum artigo da 

Constituição, elas são consideradas infraconstitucionais.  

 

Infligir – Aplicar pena ou castigo.  

 

Injunção – Na técnica constitucional, indica-se o pedido e a eventual concessão de mandado, 

a favor do prejudicado, sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 

soberania e à cidadania. Ver artigo 5º, inciso LXXI, da Constituição Federal.  

 

Injúria – É um dos crimes contra a honra tipificado no Código Penal, artigo 140. Entende-se 

ofensa que venha atingir a pessoa, em desrespeito a seu decoro, a sua honra, a seus bens ou 

a sua vida.  

 

Inquérito – Procedimento para apurar se houve infração penal. A partir do inquérito se reúnem 

elementos para que seja proposta ação penal.  

 

Inquérito Civil Público – É o procedimento interno instaurado pelo Ministério Público Federal 

para a investigação de danos ou ameaça de dano a bens de interesse difuso, coletivo ou 

individuais homogêneos. Geralmente o ICP é preliminar ao ajuizamento das ações civis 
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públicas.  

 

Instância – Grau da hierarquia do Poder Judiciário. A primeira instância, onde em geral 

começam as ações, é composta pelo juiz de direito de cada comarca, pelo juiz federal, eleitoral 

e do trabalho. A segunda instância, onde são julgados recursos, é formada pelos tribunais de 

Justiça e de Alçada, e pelos tribunais regionais federais, eleitorais e do trabalho. A terceira 

instância são os tribunais superiores (STF, STJ, TST, TSE) que julgam recursos contra 

decisões dos tribunais de segunda instância.  

 

Interdição – É um ato judicial pelo qual se declara a incapacidade de determinada pessoa 

natural, maior, de praticar certos atos da vida civil. Está regulada nos artigos 1.768 a 1.778 do 

Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02).  

 

Interesses coletivos ou difusos – São interesses comuns de pessoas não ligadas por 

vínculos jurídicos, ou seja, questões que interessam a todos, de forma indeterminada.  

 

Interpelação judicial – Instrumento judicial pelo qual a pessoa faz petição dirigida ao juiz, para 

pedir esclarecimentos acerca da conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar 

qualquer intenção de modo formal. O objetivo da interpelação é que o juiz intime o requerido, 

tornando, assim, presumivelmente certa a ciência, por este, da vontade ou declaração de 

conhecimento de quem requer a intimação. Ver artigo 867 e seguintes do Código de Processo 

Civil.  

 

Intervenção federal – É a medida de caráter excepcional e temporário que afasta a autonomia 

dos estados, DF ou municípios. A intervenção só pode ocorrer nos casos e limites 

estabelecidos pela Constituição Federal: quando houver coação contra o Poder Judiciário, para 

garantir seu livre exercício; quando for desobedecida ordem ou decisão judiciária; quando 

houver representação do procurador-geral da República.  

 

Instrução – Fase processual em que o juiz, ouvidas as partes, fixa os pontos controvertidos 

sobre que incidirá a prova. Instrução criminal: fase processual penal destinada a deixar o 

processo em condições para o julgamento. Ver artigos 451 e seguintes do Código de Processo 

Civil e artigos 394 a 405 do Código de Processo Penal.  

 

Intimação – É o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que 

faça ou deixe de fazer alguma coisa. São efetuadas de ofício, em processos pendentes, salvo 

disposição em contrário. Ver artigos 234 a 242 do Código de Processo Civil.  
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Isonomia – Igualdade legal para todos. Princípio de que todos são iguais perante a lei, que 

todos serão submetidos às mesmas regras jurídicas (artigo 5º da Constituição Federal).  

 

 

J  

 

Juiz togado – Juiz com formação jurídica obrigatória, ocupante do cargo em caráter vitalício. A 

maioria pertence à carreira da magistratura. Outros vêm da advocacia e do Ministério Público 

(a Constituição reserva um quinto dos cargos nos tribunais a estas duas áreas).  

 

Juiz classista – Juiz não togado, ou leigo, denominado vogal, em exercício de representação 

paritária de empregados e empregadores junto à Justiça do Trabalho.  

 

Juizados especiais – Órgãos jurisdicionais criados pela União, no Distrito Federal e nos 

territórios, e pelos estados, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para 

a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 

penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau. Ver artigo 98 da Constituição Federal e Lei n° 9.099/95.  

 

Julgamento – Ato da decisão jurisdicional efetuado pelo Juiz ou pelo Tribunal ao resolver uma 

causa.  

 

Jure et facto – Por direito e de fato.  

 

Júri – Designação dada à instituição jurídica, formada por homens de bem, a que se atribui o 

dever de julgar acerca de fatos, levados ou trazidos a seu conhecimento. Tribunal especial 

competente para julgar os crimes dolosos contra a vida.  

 

Juris tantum – De direito somente. O que resulta do próprio direito e somente a ele pertence.  

 

Jurisdição – Extensão e limite do poder de julgar de um juiz.  

 

Jurisprudência – É a interpretação reiterada, de mesmo sentido, que os tribunais dão às leis, 

nos casos concretos que são levados a julgamento.  
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Justiça Federal – Órgão do Poder Judiciário constituída pelos Tribunais Regionais Federais e 

os Juízes Federais. Ver artigos 106 a 110 da Constituição Federal.  

 

 

L 

 

Lato sensu – Em sentido amplo.  

 

Lavrar – Exarar por escrito; escrever, redigir; escrever uma sentença, uma ata; emitir; 

expressar.  

 

Legítima defesa – Toda ação de repulsa levada a efeito pela pessoa a ataque injusto a seu 

corpo ou a seus bens, quando outro meio não se apresenta para evitar o perigo ou a ofensa 

que dela possa resultar. Ver artigo 25 do Código Penal.  

 

Lei – 1. Regra geral e permanente a que todos estão submetidos. 2. Preceito escrito, 

formulado solenemente pela autoridade constituída, em função de um poder, que lhe é 

delegado pela soberania popular, que nela reside a suprema força do Estado.  

 

Lei marcial – Que submete, durante o estado de guerra, todas as pessoas a regime especial, 

com a suspensão de garantias civis e políticas, asseguradas, em tempos normais, pelas leis 

constitucionais.  

 

Lei Orgânica do Ministério Público da União – Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre 

a organização e o funcionamento do Ministério Público da União. Trata das disposições gerais, 

estabelece suas principais funções e seus instrumentos de atuação.  

 

Leis excepcionais – São leis editadas para reger fatos ocorridos em períodos anormais. Ex.: 

guerra, epidemia, inundações, etc. São leis auto-revogáveis, pois perdem a eficácia pela 

cessação das situações que as ensejaram.  

 

Leis temporárias – São leis que contam com período certo de duração. São leis auto-

revogáveis, pois possuem data certa para perder a vigência.  

 

Lex legum – Constituição.  

 

Libelo – Exposição articulada por escrito em que a pessoa, expondo a questão que se objetiva 
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e as razões jurídicas em que se funda, vem perante a justiça pedir o reconhecimento de seu 

direito, iniciando a demanda contra outrem; petição inicial.  

 

Liberdade assistida – Regime de liberdade aplicada aos adolescentes autores de infração 

penal ou que apresentam desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou 

comunitária, para o fim de vigiar, auxiliar, tratar e orientar.  

 

Liberdade condicional – Benefício concedido aos condenados, mediante determinados 

requisitos, antecipando o seu retorno ao convívio em sociedade. Ver artigos 83 a 90 do Código 

Penal e artigo 131 da Lei de Execução Penal.  

 

Liberdade de pensamento – Liberdade de opinião, em virtude da qual se assegura ao 

indivíduo o direito de pensar e de exprimir seus pensamentos, suas crenças e suas doutrinas.  

 

Liberdade de reunião – É conseqüência da liberdade de associação e faz parte das 

liberdades individuais.  

 

Liberdade política – Direito que se confere ao povo de se governar por si mesmo, escolhendo 

livremente seus governantes e instituindo por sua vontade soberana os órgãos que devem 

exercitar a soberania nacional.  

 

Liberdade provisória – É aquela concedida em caráter temporário ao acusado a fim de se 

defender em liberdade. Pode a qualquer momento ser revogada, caso o acusado infrinja 

alguma das condições que lhe forem impostas pelo benefício (não comparecimento obrigatório 

perante a autoridade quando intimado; mudança de residência por mais de oito dias sem 

comunicação à autoridade do lugar onde se encontra).  

 

Licenciamento ambiental – Segundo a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(Conama) nº 237/97, artigo 1º, inciso I, é o procedimento administrativo pelo qual o órgão 

ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetivas ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 

aplicadas ao caso.  

 

Licitação – Ato em forma de concorrência, tomada de preços, convite, concurso ou leilão, 

promovido pela Administração Pública direta ou indireta, entre os interessados habilitados na 
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compra ou alienação de bens, na concessão de serviço ou obra pública, em que são levados 

em consideração qualidade, rendimento, preço, prazo e outras circunstâncias previstas no 

edital ou no convite.  

 

Lide – Litígio, processo, pleito judicial. É a matéria conflituosa que está sendo discutida em 

juízo.  

 

Liminar – Pedido de antecipação dos efeitos da decisão, antes do seu julgamento. É 

concedido quando a demora da decisão causar prejuízos. Ao examinar a liminar, o ministro 

relator também avalia se o pedido apresentado tem fundamentos jurídicos aceitáveis.  

 

Litis contestatio – Contestação da lide.  

 

Litisconsórcio – Reunião ou presença de mais de uma pessoa no processo que figuram como 

autores ou réus, vinculados pelo direito material questionado. Ver artigos 46 a 49 do Código de 

Processo Civil.  

 

Litisconsorte – Participante de um litisconsórcio; ativo – quando for autor; passivo – quando 

réu.  

 

Locupletamento – Enriquecimento.  

 

 

M 

 

Ma-fé – Consciência da ilicitude na prática de um ato com finalidade de lesar direito de 

terceiro.  

 

Malversação – Toda administração que é má, que é ruinosa, que é abusiva, onde se 

desperdiçam seus valores ou se dilapidam bens. É ainda a administração em que o 

administrador, conscientemente, desvia valores ou subtrai bens em seu benefício, 

locupletando-se abusivamente à custa do dono do negócio administrado. Na administração 

pública em que bens são furtados ou desviados há ocorrência de peculato.  

 

Mandado – Ordem escrita da autoridade. É chamado de mandado judicial quando expedido 

por juiz ou ministro de tribunal. Tem nomes específicos de acordo com o objetivo: prender, 

soltar etc.  
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Mandado de busca e apreensão – Ordem do juiz, mandando que se apreenda coisa em 

poder de outrem ou em certo lugar, para ser trazida a juízo e aí ficar sob custódia do próprio 

juiz, mesmo que em poder de um depositário por ele designado ou do depositário público. Um 

mandado de busca e apreensão também pode ser expedido para pessoas, principalmente 

menores abandonados ou quando os pais estão em demanda de divórcio ou anulação de 

casamento.  

 

Mandado de citação – Ato mediante o qual se chama a juízo, por meio de oficial de justiça, o 

réu ou o interessado, a fim de se defender.  

 

Mandado de injunção – Garantia constitucional concedida sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Compete ao STF o 

processo e julgamento originário do mandado de injunção quando a elaboração da norma 

regulamentadora for atribuição do presidente da República, do Congresso Nacional, da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das mesas de uma dessas casas legislativas, do 

Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio STF. Ver artigo 5º, 

inciso LXXI, da Constituição Federal.  

 

Mandado de segurança – É a ação que tem por objetivo garantir o reconhecimento judicial de 

um direito líquido e certo, incontestável, que está sendo violado ou ameaçado por ato 

manifestamente ilegal ou inconstitucional de uma autoridade. Ver artigo 5º, incisos LXIX e LXX, 

da Constituição Federal, Lei nº 1.533/51 e Lei n° 4.348/64.  

 

Mandamus – Mandado de segurança.  

 

Mandato – Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes, para, em seu 

nome, praticar atos, ou administrar interesses, sendo a procuração o seu instrumento. Ver 

artigos 653 e seguintes do Código Civil.  

 

Manifestação – Em Direito Administrativo, parecer, opinião sobre determinado assunto. Em 

Direito Processual, opinião da parte em atos do processo. Em Direito Político, expressão de 

agrado ou desagrado em reuniões populares de natureza política.  

 

Manutenção de posse – Remédio legal usado pelas pessoas que se vêem perturbadas em 

sua posse, para que nela se conservem e se mantenham, livres de qualquer perturbação ou 
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molestação. A pessoa a quem se assegura a posse ou é mantida nela diz-se manutenida.  

 

Medida cautelar – O mesmo que liminar. É um ato de precaução. É o pedido para antecipar os 

efeitos da decisão, antes do seu julgamento. É concedida quando a demora da decisão causar 

prejuízos (periculum in mora). Ao examinar a liminar, o ministro relator também avalia se o 

pedido apresentado tem fundamentos jurídicos aceitáveis (fumus boni iuris).  

 

Medida de segurança – Medida de defesa social aplicada a quem praticou um crime, tentou 

praticá-lo ou prepara-se para praticá-lo, desde que o agente revele periculosidade social e 

probabilidade de que voltará a delinqüir.  

 

Medida disciplinar – Correção imposta administrativamente ao funcionário por transgressão a 

preceito regulamentar ou a bem da ordem e da disciplina. A medida disciplinar vai desde a 

repreensão até a demissão, dependendo da gravidade do ato que tenha sido praticado.  

 

Medida liminar – Decisão judicial provisória proferida nos 1º e 2º graus de jurisdição, que 

determina uma providência a ser tomada antes da discussão do feito, com a finalidade de 

resguardar direitos. Geralmente concedida em ação cautelar, tutela antecipada e mandado de 

segurança.  

 

Mens legis – O espírito da lei.  

 

Mérito – É o assunto principal que está sendo discutido em um processo; é a questão que deu 

origem à própria existência daquela ação. Nele é que se funda o pedido do autor.  

 

Meritum causae – Mérito da causa.  

 

Minervaesuffragium – Voto de minerva.  

 

Ministério Público – Instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. O Ministério Público abrange o Ministério Público da União (Ministério 

Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público 

do Distrito Federal e Territórios) e o Ministério Público Estadual. O chefe do MPU é o 

procurador-geral da República, que também chefia o MPF. Ver Capítulo IV (Das Funções 

Essenciais à Justiça), Seção I (Do Ministério Público), da Constituição Federal – artigos 127 a 

130.  
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Ministério Público da União – Instituição que abrange quatro ramos com áreas de atuação, 

organização espacial e administração distintas, embora regidos pela mesma lei complementar, 

a de nº 75/93. Alguns órgãos, no entanto, são comuns entre os ramos: o Conselho de 

Assessoramento Superior, a Escola Superior do Ministério Público da União, a Auditoria Interna 

e a Secretaria do MPU. Mas, quando se trata de atribuições, as diferenças entre os ramos do 

MPU ficam evidentes.  

 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – Atua em causas correspondentes 

àquelas em que oficiam os ministérios públicos estaduais. Ou seja, apesar de pertencer à 

estrutura do MPU, o MPDFT não cuida de matérias da competência da Justiça Federal, mas 

das que competem às Justiças Estaduais. Promotores de Justiça e procuradores de Justiça 

são as designações de seus membros.  

 

Ministério Público do Trabalho – Trata de matérias decorrentes das relações de trabalho que 

envolvam interesse público, fiscalizando o cumprimento da legislação e procurando regularizar 

e mediar as relações entre empregados e empregadores. Além disso, o MPT também pode ser 

árbitro ou mediador em dissídios coletivos, fiscalizar o direito de greve nas atividades 

essenciais e propor ações pedindo a nulidade de cláusulas ilegais em contratos trabalhistas e 

acordos coletivos. Atuam no MPT os procuradores do Trabalho.  

 

Ministério Público Federal – Atua nas causas de competência da Justiça Federal e nas de 

competência do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, sempre que 

estiverem em discussão bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas 

e empresas públicas federais.  

 

Ministério Público Militar – Atua exclusivamente em matéria criminal, apurando e buscando a 

punição dos autores de crimes militares praticados por integrantes das Forças Armadas no 

exercício de suas atividades, bem como todas as infrações cometidas contra o patrimônio da 

FFAA.  

 

Modus operandi – Maneira de agir.  

 

Mutatis mutandis – Com as devidas alterações. 

 
N  
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Negativa de autoria – A defesa fundada na afirmação de que não foi o réu o autor do fato.  
 
Negligência – É a inércia psíquica, a indiferença do agente que, podendo tomar as devidas 
cautelas exigíveis, não o faz por displicência, relaxamento ou preguiça mental. Ver artigo 18, 
inciso II, do Código Penal.  
 
Nepotismo – Patronato ou favoritismo na nomeação dos integrantes da administração Pública. 
É o termo utilizado para designar o favorecimento de parentes em detrimento de pessoas mais 
qualificadas, especialmente no que diz respeito à nomeação ou elevação de cargos. O 
Conselho Nacional do Ministério Público, por meio das Resoluções nº 1/2005 e nº 7/2006, 
vedam a prática a membros e servidores da instituição.  
 
Nexo causal – É a ligação da conduta ao resultado nos crimes materiais.  
 
Non bis in idem – Sem repetição. Locução latina empregada para significar que não se devem 
aplicar duas penas sobre a mesma falta.  
 
Norma – Regra, modelo, paradigma, forma ou tudo que se estabelece em lei ou regulamento 
para servir de padrão na maneira de agir.  
 
Notificação – Aviso judicial pelo qual se dá conhecimento a uma pessoa de algum fato, que 
também é de seu interesse, a fim de que possa usar das medidas legais ou das prerrogativas 
que lhe sejam asseguradas por lei.  
 
Notícia-crime –É o fato criminoso que chega ao conhecimento da autoridade competente para 
investigá-lo.  
 
Notitia criminis – Comunicação do crime.  
 
Nulidade – Ineficácia de um ato jurídico, resultante da ausência de uma das condições 
necessárias para sua validade.  
 
Numerusapertus – Número ilimitado.  
 
Numerusclausus – Número limitado.  
 
O 
 
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, órgão de classe dos advogados. O seu registro nela é 
obrigatório no Brasil para o exercício da advocacia. Ver Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, Lei n° 8.906/94.  
 
Obligatio faciendi – Obrigação de fazer.  
 
Obligatio non faciendi – Obrigação de não fazer.  
 
Occasio legis – Oportunidade da lei.  
 
Oficial de Justiça – É o serventuário da Justiça encarregado de proceder às diligências que se 
fizerem necessárias ao andamento do julgamento da causa e ordenadas pela autoridade 
judiciária.  
 
Ofício – Comunicação escrita e formal entre autoridades da mesma categoria, ou de inferiores 
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a superiores hierárquicos; comunicação escrita e formal que as autoridades e secretarias em 
geral endereçam umas às outras, ou a particulares, e que se caracteriza não só por obedecer a 
determinada fórmula epistolar, mas, também, pelo formato do papel (formato ofício). Cartório, 
tabelionato.  
 
Onusprobandi – Ônus da prova.  
 
 
P  
 
Paciente – Em Direito Penal, designa a pessoa que sofrerá a condenação. É, assim, indicativo 
de réu.  
 
Parecer – É a manifestação do Ministério Público em uma ação, por meio da qual ele diz sua 
opinião sobre o pedido do autor, com base no que a lei dispõe sobre aquele assunto. O parecer 
do Ministério Público não obriga o juiz a proferir sentença segundo a posição do órgão.  
 
Pari passu – Simultaneamente.  
 
Parquet – Expressão francesa que designa Ministério Público.  
 
Parte – São os sujeitos do processo. As denominações que as partes recebem variam em 
função do tipo de ação proposta. Ex: ação penal (autor e réu); mandado de segurança 
(impetrante, impetrado); queixa-crime (querelante e querelado).  
 
Patrimônio público – Conjunto de bens que pertencem ao domínio do Estado e que se institui 
para atender a seus próprios objetivos ou para servir à produção de utilidades indispensáveis 
às necessidades coletivas.  
 
Pátrio poder – É o complexo de direitos que a lei confere aos pais, sobre a pessoa e os bens 
do filho.  
 
Peças – Instrumentos de um processo.  
 
Peculato – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em 
geral. Caracteriza-se pela apropriação efetuada pelo funcionário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou 
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio. A pena prevista para este crime é de reclusão, de 2 a 
12 anos, e multa. Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 
do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. Ver artigos 
312 e 313 do Código Penal.  
 
Pedido – É um dos requisitos da petição inicial. Deve ser certo ou determinado. Pode ser 
genérico quando se tratar de ações universais, se não puder o autor individualizar na petição 
os bens demandados; quando não for possível determinar, de modo definitivo, as 
conseqüências do ato ou do fato ilícito e quando a determinação do valor da condenação 
depender de ato que deva ser praticado pelo réu. Ver os artigos 286 a 294 do Código de 
Processo Civil.  
 
Pedido de reconsideração – Direito de petição que se assegura ao servidor público de 
modificar decisão superior prejudicial aos seus interesses.  
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Periculum in mora – Perigo na demora.  
 
Permissa venia – Com o devido respeito.  
 
Pessoas jurídicas de direito privado – São pessoas jurídicas de direito privado: as 
associações; as sociedades e as fundações. Iniciam sua personalidade jurídica com a inscrição 
do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização do 
Poder Executivo. Ver artigo 44 e seguintes do Código Civil.  
 
Pessoas jurídicas de direito público externo – São pessoas jurídicas de direito público 
externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito 
internacional público. Ver artigo 42 do Código Civil.  
 
Pessoas jurídicas de direito público interno – São a União, os estados, o Distrito Federal e 
os territórios, os municípios, as autarquias e as demais entidades de caráter público criadas por 
lei. Se não existir disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se 
tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu 
funcionamento, pelas normas do Código Civil.  
 
Petição – De forma geral, é um pedido escrito dirigido ao tribunal. A petição Inicial é o pedido 
para que se comece um processo. Outras petições podem ser apresentadas durante o 
processo para requerer o que é de interesse ou de direito das partes.  
 
Plágio – Apresentação, como própria, de trabalho ou obra intelectual produzida por outrem.  
 
Plebiscito – Manifestação da vontade popular, expressa por meio de votação acerca de 
assunto de vital interesse político ou social, antes de publicação da lei. Revela-se a deliberação 
direta do povo, em que reside o poder soberano do Estado sobre matéria que é submetida a 
seu veredicto.  
 
Poder constituinte – É o poder de criar ou modificar normas constitucionais. O poder de 
elaboração de uma nova Constituição compete ao poder constituinte originário. Já o poder de 
alterar o texto de uma Constituição já em vigor cabe ao poder constituinte derivado ou 
constituído.  
 
Poder de polícia – Atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos. É regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão 
competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de 
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.  
 
Polícia judiciária – Denominação dada ao órgão policial que tem por missão averiguar fatos 
delituosos ocorridos ou contravenções verificadas para que os respectivos delinqüentes ou 
contraventores sejam punidos.  
 
Prazo dilatório – É aquele em que as partes, de comum acordo, podem reduzir ou prorrogar. 
Ver artigo 181 do Código de Processo Civil.  
 
Precário – O que não se mostra em caráter efetivo ou permanente, mas é feito, dado, 
concedido ou promovido em caráter transitório, revogável.  
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Precatória – Pedido feito por um juiz a outro, por carta ou por qualquer outro meio, para que se 
cumpra em sua jurisdição ato forense de interesse do juiz deprecante (que fez o pedido). 
Corresponde à própria carta precatória.  
 
Precatório – É o nome que se dá ao documento expedido pelo Poder Judiciário contra o Poder 
Público para que este efetue o pagamento de seus débitos oriundos de condenação em 
sentenças transitadas em julgado. O precatório informa o valor da dívida, sua origem, credor e 
devedor. Requisição feita pelo juiz de execução da decisão irrecorrível contra Fazenda Pública, 
federal ou estadual ou municipal, para que as dívidas sejam pagas aos respectivos credores.  
 
Preclusão – Perda do direito de manifestar-se no processo, por não tê-lo feito na forma devida 
ou na oportunidade devida.  
 
Prejudicado – Na terminologia processual, e como adjetivo, designa a situação de certos atos 
ou medidas que, em vista de certas circunstâncias, tornaram-se improfícuas ou inúteis.  
 
Preliminar – São questões que devem ser decididas antes do mérito, porque dizem respeito à 
própria formação da relação processual. Por exemplo, a discussão sobre a competência de um 
juiz para julgamento de uma causa constitui espécie de preliminar; assim também a 
legitimidade da parte para fazer aquele pedido. Por isso, o julgamento das preliminares pode 
impedir o próprio julgamento do mérito, caso sejam julgadas procedentes.  
 
Preposto – Representante de alguém em uma ação.  
 
Prescrição – Perda da ação atribuída a um direito, que fica assim juridicamente desprotegido, 
em conseqüência do não uso dela durante determinado tempo; decadência em função do 
prazo vencido.  
 
Prescrição da pretensão punitiva – A prescrição da pretensão punitiva refere-se à perda do 
direito do Estado de punir ou de executar a pena pelo decurso do tempo, extinguindo a 
punibilidade do acusado ou condenado.  
 
Presunção – Dedução, conclusão ou conseqüência que se tira de um fato conhecido para se 
admitir como certa, verdadeira e provada a existência de um fato desconhecido ou duvidoso.  
 
Pretório – Sede de qualquer tribunal.  
 
Prevaricação – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em 
geral que consiste em retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. A pena 
prevista é de detenção, de três meses a um ano, e multa. Ver artigo 319 do Código Penal.  
 
Prevenção – Critério que mantém a competência de um magistrado em relação a determinada 
causa, pelo fato de tomar conhecimento da mesma em primeiro lugar. Ver artigos 106, 107 e 
219 do Código de Processo Civil.  
 
Prima facie – À primeira vista.  
 
Princípio da individualização da pena – Por esse princípio, a pena deve ser individualizada 
nos planos legislativo, judiciário e executório, evitando-se a padronização da sanção penal. 
Para cada crime tem-se uma pena que varia de acordo com a personalidade do agente, o meio 
de execução etc. Ver artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal.  
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Princípio do devido processo legal – Previsto pelo artigo 5º, inciso LIV, da Constituição 
Federal, garante que o indivíduo só será privado de sua liberdade ou terá seus direitos 
restringidos mediante um processo legal, exercido pelo Poder Judiciário, por meio de um juiz 
natural, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Princípios – Os princípios são mandamentos que se irradiam sobre as normas, dando-lhes 
sentido, harmonia e lógica. Eles constituem o próprio “espírito” do sistema jurídico-
constitucional. Alguns exemplos: a administração pública é regida por princípios como os da 
moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência; o Direito Penal é regido pelo 
princípio da presunção de inocência e pelo da irretroatividade da lei penal (uma lei não pode 
punir atos praticados antes da sua edição); o Direito Tributário, pelo princípio da igualdade 
tributária e pelo princípio da anterioridade (nenhum tributo pode ser cobrado no mesmo 
exercício financeiro em que foi publicada a lei que o instituiu ou aumentou).  
 
Prisão em flagrante – É uma medida cautelar de natureza processual que dispensa ordem 
escrita da autoridade judicial. Aquele que está cometendo o crime, acabou de praticar a 
infração, que é perseguido em situação que se faça presumir ser o autor do crime, ou que é 
encontrado com instrumentos, armas ou demais objetos do delito, encontra-se em flagrante 
delito próprio, impróprio, quase flagrante ou flagrante presumido e deve ser preso pelas 
autoridades ou pode ser detido por qualquer um do povo. Ver artigos 301 e 302 do Código de 
Processo Penal.  
 
Prisão especial – É a prisão realizada em quartéis ou prisão especial de pessoas que, devido 
ao cargo que exercem ou nível cultural que possuem, devem ser recolhidas em locais 
especiais quando presas provisoriamente. Ver artigo 295 e 296 do Código de Processo Penal.  
 
Prisão preventiva – É a que se efetiva ou se impõe como medida de cautela ou de prevenção, 
no interesse da Justiça, mesmo sem haver ainda condenação. O tempo em que a pessoa ficou 
em prisão preventiva é computado posteriormente ao período a que foi condenado.  
 
Prisão preventiva para extradição – Processo que garante a prisão preventiva do réu em 
processo de extradição como garantia de assegurar a aplicação da lei. É condição para se 
iniciar o processo de extradição.  
 
Prisão temporária – Espécie de prisão provisória ou cautelar, que restringe a liberdade de 
locomoção de uma pessoa, por tempo determinado e durante o inquérito policial, a fim de 
investigar a ocorrência de crimes graves. Ver Lei nº 7.960/89.  
 
Privilegiumfori – Privilégio de foro.  
 
Privilegiumimmunitatis – Privilégio de imunidade.  
 
Procedimento administrativo – É a autuação de uma representação feita ao Ministério 
Público. A representação é separada conforme sua natureza (cível ou criminal), recebe número 
e é encaminhada ao procurador. A partir daí, o procurador responsável irá tomar todas as 
medidas necessárias à apuração dos fatos: requisita informações, determina diligências ou, se 
for o caso, encaminha cópia do procedimento à Polícia Federal para instauração do inquérito 
policial. Não existe prazo para encerrar um procedimento administrativo na área cível, apenas 
na criminal, que é de 30 dias, conforme Resolução nº 77, editada pelo Conselho Superior do 
MPF em 2004.  
 
Processo – Atividade por meio da qual se exerce concretamente, em relação a determinado 
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caso, a função jurisdicional, e que é instrumento de composição das lides; pleito judicial; litígio; 
conjunto de peças que documentam o exercício da atividade jurisdicional em um caso 
concreto; autos.  
 
Processo administrativo – Processo relativo a servidor no exercício de suas atribuições. 
Pode ser um pedido de benefício ou a apuração de denúncia por infração praticada, por 
exemplo.  
 
Procurador do Estado – Pessoa que exerce a representação judicial e a consultoria jurídica 
da respectiva unidade federada. Os Procuradores dos Estados são organizados em carreira, 
na qual o ingresso depende de concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases. Ver artigo 132 da Constituição 
Federal.  
 
Procurador federal – Representante de órgãos da administração indireta da União – 
autarquias, fundações e agências reguladoras - em questões judiciais e extrajudiciais. São 
servidores do Poder Executivo Federal.  
 
Procurador da República – Membro da carreira inicial do Ministério Público Federal. Oficia 
perante os juízes das Varas da Justiça Federal de primeira instância.  
 
Procurador de Justiça – Membro do Ministério Público Estadual ou do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios.  
 
Procurador do Distrito Federal – Pessoa que exerce a representação judicial e a consultoria 
jurídica do Distrito Federal. Os procuradores do DF são organizados em carreira, na qual o 
ingresso depende de concurso público de provas e títulos, com a participação da OAB em 
todas as suas fases. Ver artigo 132 da Constituição Federal. 
 
Procurador-geral da República – Chefe do Ministério Público Federal e do Ministério Público 
da União. É escolhido pelo presidente da República, entre os integrantes da carreira maiores 
de 35 anos, e aprovado pelo Senado Federal. Tem mandato de dois anos, permitidas 
reconduções. Sua destituição, pelo presidente da República, depende de autorização do 
Senado. O procurador-geral da República é processado e julgado pelo STF. No Supremo 
Tribunal Federal, o procurador-geral da República tem assento no plenário, à direita do 
presidente. É ouvido na maioria dos processos e pode atuar como parte em ação.  
 
Procurador regional da República – Atua nos Tribunais Regionais Federais. Ocupa o 
segundo nível da carreira dos membros do MPF.  
 
Procuradoria da República – Instância do Ministério Público Federal onde atuam os 
procuradores da República perante a Justiça Federal de primeiro grau. Sediada na capital do 
estado. Pode haver ainda unidades descentralizadas do MPF nos municípios onde houver Vara 
Federal – as Procuradorias da República Municipais.  
 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão – É o órgão responsável pela coordenação 
do ofício dos direitos do cidadão no MPF. Nesse ofício são tratadas questões relacionadas aos 
direitos constitucionais da pessoa humana, visando a garantia do seu efetivo respeito pelos 
Poderes Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância pública. Dos direitos 
constitucionais defendidos pelos procuradores dos direitos do cidadão podemos destacar a 
liberdade, igualdade, dignidade, saúde, educação, assistência social, acessibilidade, direito à 
informação e livre expressão e segurança pública, dentre outros. A PFDC proporciona 
informações e subsídios à atuação dos procuradores regionais dos direitos do cidadão e dá 
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encaminhamento aos procedimentos administrativos pertinentes a sua área temática. A PFDC 
também interage com órgãos do Estado e representantes da sociedade civil em busca de 
soluções ou melhoramentos na efetivação dos direitos dos cidadãos.  
 
Procuradoria Geral da República – Terceira instância do Ministério Público Federal onde 
atuam os subprocuradores-gerais da República, perante o Superior Tribunal de Justiça, e o 
procurador-geral da República, perante o Supremo Tribunal Federal e Tribunal Superior 
Eleitoral. Sediada em Brasília, é o centro administrativo-institucional do MPF. A Procuradoria 
Geral da República também é a sede da Procuradoria Geral Eleitoral.  
 
Procuradoria Regional da República – Segunda instância do Ministério Púbico Federal onde 
atuam os procuradores regionais da República perante os Tribunais Regionais Federais.  
 
Proferir – Decretar, enunciar.  
 
Prolação – Ato pelo qual se profere ou se enuncia o que é feito. Significa publicação. 
 
Promotor – Membro do Ministério Público Estadual, que exerce suas funções como 
representante da sociedade, na defesa dos interesses individuais e sociais indisponíveis.  
 
Promotor natural – Princípio reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal como decorrente 
das cláusulas da independência funcional da inamovibilidade dos integrantes do MP. Significa 
que somente o promotor natural é que deve atuar no processo, o que impede a chefia da 
instituição de efetuar designações casuísticas, afastando um procurador e designando outro 
para atuar naquela causa. Um procurador somente se afasta de um processo por algum dos 
motivos previstos em lei ou quando mudam de área de atuação ou cidade.  
 
Protelar – Procrastinar, prolongar abusivamente, adiar propositadamente.  
 
Provas – Demonstração da existência ou da veracidade daquilo que se alega como 
fundamento do direito que se defende ou que se contesta. Todo meio lícito e apto a firmar a 
convicção do juiz na sua decisão.  
 
Provimento – Admissão do recurso pela autoridade judiciária a quem foi proposto. No Direito 
Administrativo, significa investidura ou nomeação pela qual alguém é provido em um cargo ou 
ofício.  
 
Q  
 
Quadrilha – Grupo com o mínimo de três pessoas que possuem como objetivo a prática de ato 
ilícito estabelecido em lei como crime. Ver artigo 288 do Código Penal.  
 
Qualificação do crime – Nova configuração atribuída ao crime para que se lhe aplique pena 
maior ou mais agravada.  
 
Queixa – 1. Exposição do fato criminoso feita pelo próprio ofendido, ou por quem tiver 
legitimidade para representá-lo. 2. Petição inicial nos crimes de ação privada ou crimes de 
ação pública em que a lei admite a ação privada.  
 
Queixa-crime – Exposição do fato criminoso, feita pela parte ofendida ou por seu 
representante legal, para iniciar processo contra o autor ou autores do crime. A queixa-crime 
pode ser apresentada por qualquer cidadão — é um procedimento penal de caráter privado, 
que corresponde à denúncia na ação penal pública.  
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Quitacet, consentirevidetur – Quem cala consente.  
 
Quinto constitucional – Diz-se da parte que a Constituição reserva a membros do Ministério 
Público e a advogados na composição dos tribunais. Num tribunal constituído, por exemplo, de 
20 juízes, 4 lugares devem ser preenchidos por integrantes do Ministério Público (2) e por 
advogados (2).  
 
Quorum – Número mínimo de juízes ministros necessário para os julgamentos.  
 
 
R  
 
Reclamação – Pedido para o reconhecimento da existência de um direito ou a queixa contra 
atos que prejudicam direitos do reclamante. A reclamação é feita contra o ato injusto, para que 
seja desfeito ou para que se repare a injustiça. A reclamação pode ser dirigida contra a própria 
autoridade que praticou o ato, desde que em função administrativa.  
 
Reclusão – Prisão com isolamento (regime fechado).  
 
Recomendação – Documento enviado a órgãos públicos para que cumpram determinados 
dispositivos constitucionais ou legais. É uma das formas de atuação extrajudicial do MP.  
 
Reconvenção – É uma das possibilidades de resposta do réu. Este poderá propor, dentro do 
mesmo processo, uma outra ação através de petição escrita, dirigida ao juiz da causa, dentro 
do prazo de 15 dias, contra o autor. Ver artigos 34; 109; 253, parágrafo único; 297; 315 a 318; 
354; 836, inciso II, do Código de Processo Civil.  
 
Recurso – Instrumento para pedir a mudança de uma decisão, na mesma instância ou em 
instância superior.  
 
Recurso especial – Recurso ao Superior Tribunal de Justiça, de caráter excepcional, contra 
decisões de outros tribunais, em única ou última instância, quando houver ofensa à lei federal. 
Também é usado para pacificar a jurisprudência, ou seja, para unificar interpretações 
divergentes feitas por diferentes tribunais sobre o mesmo assunto. Uma decisão judicial poderá 
ser objeto de recurso especial quando: contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 
interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  
 
Recurso extraordinário – De competência do Supremo Tribunal Federal, de cabimento 
restrito às causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida: a) 
contrariar dispositivo da Constituição; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face da Constituição (artigo 
102, inciso III, parágrafo 3º).  
 
Recurso ordinário criminal – Cabe recurso ao Supremo Tribunal Federal de decisão única ou 
de última instância da Justiça Militar. O prazo para apresentação do recurso é de três dias.  
 
Recurso ordinário em habeas corpus – O recurso só subirá ao Supremo, vindo de Tribunais 
Superiores, quando o pedido for negado naquelas instâncias. Não cabe recurso ordinário ao 
STF de decisão que tenha concedido o habeas corpus, apenas recurso especial.  
 
Referendo – É uma forma de consulta popular sobre um assunto de grande relevância, na qual 
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o povo manifesta-se sobre uma lei - seja ordinária, complementar ou emenda à Constituição - 
após aprovada pelo Legislativo. Assim, o cidadão apenas ratifica ou rejeita o que lhe é 
submetido.  
 
Reincidência – Em matéria penal, verifica-se a reincidência quando o agente comete novo 
crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha 
condenado por crime anterior. Ver artigo 63 do Código Penal.  
Reintegração – Ato ou efeito de reintegrar(-se); readmissão em cargo público com 
ressarcimento de todas as vantagens a ele inerentes, por força de decisão judicial ou 
administrativa.  
 
Relator – Ministro ou juiz a quem compete examinar o processo e resumi-lo num relatório, que 
servirá de base para o julgamento. O relator é designado por sorteio e tem prazo de 30 dias 
para examinar o processo e encaminhá-lo ao revisor.  
 
Relatório – Exposição resumida do processo, lida pelo relator no início da sessão de 
julgamento. Após a leitura, é dada a palavra aos representantes das partes e, em seguida, o 
relator pronuncia seu voto.  
 
Remição de pena – Consiste na redução de um dia de pena por três dias trabalhados, pelo 
condenado que cumpre pena em regime fechado ou semi-aberto (artigo 126, parágrafo 1º, da 
Lei de Execução Penal).  
 
Representação – 1. É toda notícia de irregularidade que é levada ao conhecimento do 
Ministério Público. Qualquer cidadão pode representar ao MPF, podendo fazê-lo por escrito ou 
pessoalmente na Procuradoria. A representação também pode ser feita por pessoas jurídicas, 
entidades privadas, entidades de classe, associações civis ou órgãos da administração pública. 
A partir da representação ocorre uma investigação do Ministério Público. 2. Em matéria 
eleitoral, representação é a denúncia de irregularidade apresentada pelo MPE à Justiça 
Eleitoral.  
 
Repristinação – Instituto pelo qual se restabelece a vigência de uma lei revogada pela 
revogação da lei que a tinha revogado. Ex: a lei "A" é revogada pela lei "B"; advém a lei "C", 
que revoga a lei "B" e diz que a lei "A" volta a viger. Deve haver dispositivo expresso, não 
existindo repristinação automática (nem a Constituição Federal pode repristinar 
automaticamente uma lei).  
 
Res judicata – Coisa julgada.  
 
Res judicata pro veritatehabeturlat – A coisa julgada é tida por verdade. 
Axiomajurídico segundo o qual aquilo que foi objeto de julgamento definitivo não pode ser 
novamente submetido à discussão.  
 
Responsabilidade civil – Obrigação que uma pessoa tem de assumir, por determinação legal, 
as conseqüências jurídicas advindas dos seus atos. Pode ser oriunda de negócio jurídico, de 
ato ilícito ou de lei. Ver artigos 15, 159, 160, 1.518 a 1.553, do Código Civil, Lei n° 5.250/67, Lei 
n° 6.453/77.  
 
Revel – Réu que não comparece em juízo para defender-se.  
 
Revelia – Sem conhecimento ou sem audiência da parte revel, do réu.  
 
Revisão criminal – Pedido do condenado para que a sentença seja reexaminada, 
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argumentando que ela é injusta, em casos previstos na lei. A revisão criminal é ajuizada 
quando já não cabe nenhum outro recurso contra a decisão.  
 
Revisor – Ministro que confirma, completa ou corrige o relatório do ministro relator. É sempre o 
ministro mais antigo no tribunal depois do relator. Existe revisor nos seguintes processos: ação 
rescisória; revisão criminal; ação penal; recurso ordinário criminal; declaração de suspensão de 
direitos.  
 
S  
 
Segredo de Justiça – Característica de certos atos processuais desprovidos de publicidade, 
por exigência do decoro ou interesse social. Nesses casos o direito de consultar os autos e de 
pedir certidão fica restrito às partes e seus advogados.  
 
Sentença – Decisão do juiz que põe fim a um processo.  
 
Seqüestro – É uma das medidas destinadas a conservar os direitos dos litigantes. Constitui-se 
na apreensão e no depósito de bens móveis, semoventes ou imóveis, ou de frutos e 
rendimentos destes.  
 
Sinequa non – Indispensável.  
 
Sigilo funcional – É o dever imposto ao funcionário público para que não viole nem divulgue 
segredo de que teve conhecimento em razão de sua função.  
 
Sonegar – Ocultar ou deixar de declarar a existência de certa coisa para a subtrair ou livrar do 
destino que deve ser dado; ou deixar de cumprir dever a que não é lícito se furtar, pela entrega 
de determinada coisa, em regra, representada em dinheiro.  
 
Stricto sensu – Em sentido estrito.  
 
STF – Supremo Tribunal Federal, órgão máximo da Justiça no Brasil. Ver artigos 101 a 103 da 
Constituição Federal.  
 
STJ – Superior Tribunal de Justiça. Ver artigos 104 e 105 da Constituição Federal.  
 
Sub judice – Sob juízo; em trâmite judicial. Diz-se da causa sobre a qual o juiz ainda não se 
pronunciou.  
 
Suborno – É um dos resultados da corrupção. É a oferta ou o recebimento, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, de vantagem indevida, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela. Ver artigo 317 do Código Penal.  
 
Subprocurador-geral da República – Atua nos processos que tramitam no Superior Tribunal 
de Justiça e no Supremo Tribunal Federal, sendo neste último por designação do procurador-
geral da República.  
 
Sucumbência – Princípio que atribui à parte vencida em um processo judicial o pagamento de 
todos os gastos decorrentes da atividade processual.  
 
Súmula – É um extrato, um resumo, um compêndio das reiteradas decisões exaradas pelos 
tribunais superiores versando sobre uma determinada matéria.  
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Superveniência – Acontecimento jurídico que, em princípio, vem modificar ou alterar uma 
situação firmada em fato anterior, para que se possa tomar uma nova orientação ou para que 
se permita a adoção de medida que desfaça ato, ou medida anterior, ou que venha imprimir 
novo rumo à solução de uma contenda judicial.  
 
Sursis – É o mesmo que suspensão condicional da pena. Aplica-se à execução da pena 
privativa de liberdade, não superior a dois anos, podendo ser suspensa, por dois a quatro anos, 
desde que: o condenado não seja reincidente em crime doloso; a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão do benefício; não seja indicada ou cabível a substituição 
por penas restritivas de direitos. Ver artigos 77 a 82 do Código Penal e artigos 156 a 163 da Lei 
de Execução Penal.  
 
Suspeição – Situação, expressa em lei, que impede os juízes, representantes do Ministério 
Público, advogados, serventuários ou qualquer outro auxiliar da Justiça de, em certos casos, 
funcionarem no processo em que ela ocorra, em face da dúvida de que não possam exercer 
suas funções com a imparcialidade ou independência que lhes competem.  
 
Suspensão de segurança – Pedido feito ao presidente do STF para que seja cassada liminar 
ou decisão de outros tribunais, em única ou última instância, em mandado de segurança. A 
suspensão só poderá ser concedida, por meio de despacho fundamentado, nos casos de lesão 
à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública. A causa deve ser fundada em questão 
constitucional, caso contrário, a ação deve ser ajuizada no STJ.  
 
 
T  
 
Taxa – É um tipo de tributo. Contribuição que o Estado exige diretamente em função de um 
serviço determinado e específico, como uma taxa judiciária.  
 
Tergiversação – Pratica tergiversação o advogado que, simultânea ou sucessivamente, 
defende e patrocina as mesmas partes, sendo passível de sanção penal. Ver artigo 335, 
parágrafo único, do Código Penal.  
 
Termo de Ajustamento de Conduta – Instrumento extrajudicial por meio do qual as partes se 
comprometem, perante os procuradores da República, a cumprirem determinadas condições, 
de forma a resolver o problema que estão causando ou a compensar danos e prejuízos já 
causados. O TAC antecipa a resolução de problemas de uma maneira mais rápida e eficaz do 
que se o caso fosse a juízo. Se a parte descumprir o acordado no TAC, o procurador da 
República pode entrar com pedido de execução, para o juiz obrigá-lo a cumprir o determinado 
no documento.  
 
Tipicidade – É típico o fato que se enquadra perfeitamente na descrição legal de um crime; é 
a reunião de todos os elementos de um crime. É a concretização daquele fato abstratamente 
descrito como criminoso pela lei.  
 
Tipo penal – É a descrição abstrata, estabelecida em norma penal incriminadora, de 
comportamentos do agente capazes de violar bem juridicamente protegido.  
 
Título executivo – É o documento que se apresenta perante um juiz para se requerer a 
execução de uma dívida ou obrigação a que se comprometeu o devedor. O título comprova a 
existência daquela dívida. São requisitos obrigatórios de todo título executivo a liquidez, 
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certeza e exigibilidade. Podem ser judiciais (quando derivam de atos firmados em um processo 
judicial) ou extrajudiciais.  
 
Tráfico internacional de pessoas – Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território 
nacional, de pessoa que venha exercer a prostituição ou a saúda de pessoa para exercê-la no 
exterior. A pena é reclusão, de três a oito anos, e multa. Ver artigo 231 do Código Penal.  
 
Tráfico de influência – É um dos crimes praticados por particular contra a administração em 
geral. Consiste em solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função. A pena prevista é de reclusão, de dois a cinco anos, e multa. A pena é 
aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem é também destinada ao 
funcionário. Ver artigo 332 do Código Penal.  
 
Transação penal – Nos crimes de menor potencial ofensivo, em que a pena mínima cominada 
for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não pela Lei dos Juizados Especiais Criminais, o 
Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a 
quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado 
por outro crime, e considerados os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional 
da pena. Ver artigo 89 da Lei nº 9.099/95.  
 
Transitar em julgado – Expressão usada para uma decisão (sentença ou acórdão) de que não 
se pode mais recorrer, seja porque já passou por todos os recursos possíveis, seja porque o 
prazo para recorrer terminou.  
 
Tribunal do júri – É o tribunal composto de um juiz de direito, que é o seu presidente, e de 21 
jurados que serão sorteados dentre os alistados, sete dos quais constituirão o conselho de 
sentença em cada sessão de julgamento. O serviço do júri será obrigatório, devendo os 
jurados, escolhidos dentre cidadãos de notória idoneidade, serem cidadãos maiores de vinte e 
um anos. Constitucionalmente são assegurados para as atividades do Tribunal do Júri a) a 
plenitude de defesa; b) o sigilo das votações; c) a soberania dos veredictos; d) a competência 
para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Ver artigo 5°, inciso XXXVIII, da 
Constituição Federal e os artigos 433 a 438 do Código de Processo Penal.  
 
Tribunal Regional Federal – Segunda instância da Justiça Federal. Composta por 
desembargadores, oriundos da magistratura federal, bem como membros do Ministério Público 
Federal e advogados (quinto constitucional). Existem atualmente cinco TRFs. A 1ª Região, com 
sede em Brasília, tem jurisdição sobre os estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima, Tocantins e Distrito 
Federal. O TRF-2, com sede no Rio de Janeiro, abrange os estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo. A 3ª Região tem sede em São Paulo e tem jurisdição sobre São Paulo e Mato 
Grosso do Sul. A 4ª Região, sediada em Porto Alegre, abrange os estados da Região Sul. E a 
5ª Região, cuja sede fica em Recife, abarca os estados do Ceará, Alagoas, Paraíba, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe.  
 
Tributo – Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada. A natureza jurídica específica do tributo é 
determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: a 
denominação e demais características formais adotadas pela lei; a destinação legal do produto 
da sua arrecadação. São tributos: impostos, taxas e contribuições de melhoria. Ver artigos 3° a 
5° do Código Tributário Nacional e artigo 145 da Constituição Federal.  
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Turpis causa – Causa torpe.  
 
Tutela – Encargo ou autoridade que se confere a alguém, por lei ou por testamento, para 
administrar os bens e dirigir e proteger um menor que se acha fora do pátrio poder, bem como 
para representá-lo ou assistir-lhe nos atos da vida civil; defesa, amparo, proteção; tutoria; 
dependência ou sujeição vexatória.  
 
Tutela antecipada – É a antecipação de um ou mais pedidos feitos pelo autor na ação. Exige 
alguns requisitos, como a possibilidade de que a demora no julgamento da causa resulte em 
prejuízo irreparável à parte, bem como a existência de provas que convençam o juiz da 
veracidade da alegação. Ver artigo 273 e parágrafos do Código de Processo Civil.  
 
 
U  
 
Última instância – Aquela que põe termo final ao processo e de cuja decisão não cabe mais 
recurso, salvo o extraordinário, na forma da lei.  
 
Ultra petita – Além do pedido. Expressão empregada para qualificar a decisão judicial que 
ultrapassa o interesse manifestado pelas partes na ação.  
 
Una voce – Consensual.  
 
Única instância – Instância que não se gradua em mais de uma ou onde o processo se 
subordina a uma única jurisdição.  
 
Unidade – Um princípio institucional do Ministério Público (artigo 127, parágrafo 1º, da 
Constituição da República). Diz-se que o MP é uno porque os procuradores integram um só 
órgão, sob a direção de um só chefe. A unidade só existe dentro de cada Ministério Público, 
inexistindo entre o MPF e o MP Estadual ou entre o MP de cada estado.  
 
Uniformização de jurisprudência – Ato pelo qual o tribunal, reconhecendo a divergência do 
objeto submetido a julgamento, pede a interpretação fundamental de seus pares para a 
controvérsia, registrando em súmula a decisão.  
 

Usucapião – Na definição de Clóvis Beviláquia, é a aquisição do domínio pela posse 

continuada. Modalidade de aquisição de coisa imóvel ou móvel em razão do decurso do tempo 

desde que atendidos determinados requisitos definidos na lei civil. Por exemplo, o usucapião 

de imóvel: aquele que, por 20 anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um 

imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de título de boa-fé que, em tal caso, se 

presume, podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de 

título para transcrição no Registro de Imóveis. Ver artigos 550 a 553 e 618 a 619 do Código 

Civil; artigos 183, 191 da Constituição Federal e artigos 9° e seguintes do Estatuto da Cidade 

(Lei n° 10.257/01).  

 

Usufruto – É o direito real de fruir as utilidades e frutos de uma coisa, enquanto 
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temporariamente destacado da propriedade. Pode recair em um ou mais bens, móveis ou 

imóveis, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e utilidades. O usufruto de imóveis 

deve ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis. Ver artigos 1.390 e seguintes do 

Código Civil.  

 

Usura – Cobrança manifestamente desproporcionada de juros.  

 

Usurpação – É uma ação forçada para retirar uma coisa de alguém, ou ainda, exercer sem 

qualquer legitimidade uma função. 

 

V  

 

Vacatio legis – Período de tempo entre a publicação da lei e a sua vigência.  

 

Vara – É uma divisão na estrutura judiciária que corresponde à lotação de um juiz. No caso da 

Justiça Federal, funciona da seguinte maneira: o Estado é chamado de Seção Judiciária; as 

cidades formam as Subseções Judiciárias, as quais, por sua vez, são divididas em Varas. 

Cada Vara está sob a responsabilidade de um juiz titular.  

 

Vênia – Pedido de licença ou de permissão para contestação ou contradição respeitosa.  

 

Verbi gratia (v.g.) – Por exemplo; e.g.  

 

Vista – Ato pelo qual alguém recebe os autos de um processo como direito de tomar 

conhecimento de tudo o que nele se contém. Ex.: pedir vista, dar vista.  

 

Violação de sigilo funcional – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a 

administração em geral. Consiste em revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que 

deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação. A pena prevista é de detenção, de 

seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. Nas mesmas penas 

deste artigo incorre quem a) permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a 

sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública; b) se utiliza, 

indevidamente, do acesso restrito. Se da ação ou omissão resulta dano à Administração 

Pública ou a outrem, a pena será de reclusão, de dois a seis anos, e multa. Ver artigo 325 do 

Código Penal. 
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Violência arbitrária – É um dos crimes praticados por funcionário público contra a 

adminstração em geral. Consiste na prática de violência, no exercício de função ou a pretexto 

de exercê-la. A pena prevista é de detenção, de seis meses a três anos, além daquela 

correspondente à violência. Ver artigo 322 do Código Penal. 

Voluntas legis – A vontade da lei.  

 

Voto – Posição individual do juiz ou ministro manifestada no julgamento de um processo.  

 

W  

 

Writ – Termo inglês que significa mandado, ordem escrita. Quando utilizado na terminologia 

jurídica brasileira, refere-se sempre ao mandado de segurança e ao habeas corpus.  

 

Z 

 

Zona eleitoral – Divisão que abrange os eleitores de determinada região no Estado ou no 

município. Geralmente é fixada em razão do número de eleitores: ultrapassado um limite 

máximo, que é fixado pelo TSE, cria-se nova zona eleitoral. Desse modo, uma zona eleitoral 

pode abranger vários municípios. Ou, ao contrário, nas capitais e cidades com milhares de 

habitantes, podem existir várias zonas eleitorais. 

  

 


